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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PÊ

cNpJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Órgão: PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departanento):
SECREIARIA DE CULTURA

Responsável pela Demanda:
TAINARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE
SOM PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE
BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICIPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS
11,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DD2024.

JustiÍicativa da necessidade da contratação: A Festa do Peão de Boiadeiro é

um evento tradicional e anual, que integra o calendário oÍicial das festiúdades do
município de Alto paraíso. Reconhecida por sua importância cultural e social, a festa
atrai muitos visitantes e contribui significativamente para a economia local. Diante da
magnitude e da relevância do evento, é imperaüvo garantir uma infraestrutura de alta
qualidade, especialmente no que tânge ao sistema de som para o rodeio e os shows
programados.

O município de Alto Paraíso não possui a estrutura necessária de som para
atender às demandas técnicas e de segurança que um evento desse porte exige. A
qualidade do som é um fator crítico para o sucesso da festa, influenciando
diretamente a experiência dos participantes e a execuçáo dos espetáculos. Assim, a
contratação de uma empresa especializada se faz necessá,ria para assegurar a
qualidade técnica com equipamentos de som de última geração e profissionais
qualilicados sáo essenciais para garantir a clareza e a potência sonora adequada para
grandes públicos, evitando falhas técnicas que possam comprometer o evento.

Por outro lado, a operaçáo de sistemas de som em eventos de grande poúe exige
conhecimento especializado para evitar riscos de acidentes e garantir a segurança dos
participantes e dos operadores, empresas especializadas no ramo possuem a
experiência necessária para montar, operar e desmontar a estrutura de som de forma
eÍiciente, minimizando tralstornos e otimizando o uso do espaço e do tempo
disponíveis.

A Lei n" l4.l33l202l, que institui o novo marco legal das licitações e contratos
administraüvos, requer jusüÍicativas claras e fundamentadas para a contrataçáo de
serviços. Com isso, a presente justifrcativa baseia-se nos seguintes pontos:

Interease Público: A Festa do Peão de Boiadeiro é um evento de interesse
público, promovendo a cultura, o turismo e a economia local. A contratação de
serviços especializados garante a realização adequada do evento, beneficiando toda a
comunidade.

Inviabilidade Têcnica: O município náo dispôe de estrutura de som apropriada
para o evento, o qrre torna a contratação de empresa especializada indispensável.

Economicidade: Contratar uma empresa especializada pode ser mais
econômico e eficiente do que adquirir equipamentos próprios e formar uma equipe
técnica especíhca para operar esses sistemas, considerando a natureza pontual do
evento.
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ese uantidades

Ou seja, a contrataçáo de uma empresa especializada em estrutura de som para
a Festa do Peão de Boiadeiro de 2024 é uma medida indispensável para assegurar a
qualidade, a segurançâ e o sucesso do evento. Baseando-se nos princípios da
eficiência, economicidade e interesse público, e em conformidade com a Lei no
l4.L33l2l2l, a presente justificativa demonstra a necessidade e a importância dessa
contratâção, garanündo que a festa conünue a ser um marco cultural e econômico
para o município de AIto Paraiso.

ITEM PRODUTO / SERVrçO UNIDADE QUANTIDADE

01 PA

L EDE STRUTU RAS E IU AP EM TON s DEocAçAo EQ
Nso RIZAo o RA ARE LI oD EID oRo P RAA 0.'çÃ z ç,Ao

1 E2 31 EDI1IASDSRE UTo U oBR ED 02 42
UND 01

DESCRI lt IIIA DESEJADA

. SOI{ORIZAÇAO CONTANDO COM OS SEGUINTES EQUIPAITIENTOS;

EQUIPAÍ{ENTO PARA PA.

01 MESA DE SOM DIGITAL PM5D, COM 48 CANAIS DE ENTRADA, EQUIPADA COM MULTICABO
COMPLETO DE 50 METROS;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 48OO;

16 CATXAS SUBWOOFER 58218 (CONTENDO 02 AUTO-FALANTES DE 18" CADA);

SISTEMA LINE ARRAY -2O8 24 CAXIAS;

15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RACKS;

03 MICROFONES SEM FIO SHURE BETA SM58;

06 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

02 MICS SHURE 91;

07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

10 MICROFONES SM57 PARA INSTRUMENTOS DE PERCUçÃO;

02 KrTS DE MTCROFONES COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE 8 PEçAS;

10 cLAMPS oe nrxnçÃo;

22 PEDESTAIS, Trpo rRr-pÉ; E

COMUNICAçÃO ENTRE MESAS DE PALCO E PA,

uonrromçÃo

01 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PMsD, COM 48 CANAIS (EXPANDIDA PARA 24 OUTPUTS);

02 powER pLAy, soMANDo 8 vIAs DE MoNIToR com exrerusÃo eARA FoNE DE toM cADA;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 260;

01 SET DE GUITARRA LANEY CABEçOTE VALVULADO E CAIXA ORIG]NAL COM 4 FALANTES DE 12;
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01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEÇOTE HA3sOO E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E
CAIXA COM 01 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE;

02 srDES, coNTENDo 4 cAIxAs EAw pARA ptÉoros e 4 GRAVES sBgso, srEREo E coMpLETAMENTE
INDEPENDENTE DAS VIAS DE FONE;

04 MoNIToRES TIpo EV oRrGrNArs 1cnÃo oe pALco) coNTENDo 1 AUTo FALANTE DE 15- E uM
onrves rrrÂruro CADA uM

01 BATERTA eEARL EXpoRT coMpLETA. 7 eEçAS E prLes HIoúuucas;

12 DIRECT BOX, COM CABOS XLR E P1O;

cABEAMENTo coMpLETo eARA TNSTALAçÃo Do EeurpAMENTo p-10 xLR E suB sNAKES.

rlurrtaçÃo
26 MOVINGS BEAM 2OO 16 CANAIS;

06 STROBOS LED ATOMIX 3OOO;

z+ cnnHÕes LED RGBw 3w;

oe cANHões pen 6a nruuÍruro Foco-1;

04 MINI BRUT LED OUTDOOR;

02 MESAS COMMAND WING MA;

o: uÁqurnns DE FUMAçA.

PAINEL DE LEDS

eAINEL DE LEDS ALTA oerrrurçÃo p-06 MEDINDo 5x2M coM pRocEssADoR oe:vÍoeo.

ESTRUTURA (paRA Í{oNTAGru cenÁnroy

oe pnencÁvets 2Mx1M cADA ALur'4Íruo cou pÉs nreuúvers6elrscóetcos;;

60 METRoS DE TREUçA (MoDULARES)e3o eu nruuÍuo;

8 SAPATAS PARA TRELIçA;
8 SLEEV BOX;

08 TALHAS PARA 1 TONELADA CADA.

GERADOR

1 GERADOR Z6OKVA COM CHAVE REVERSORA ABASTECIDO, CABEAMENTO E OPERADOR TODOS OS
E HOSPEDAGEM INCLUSO.DIAS DO EVENTO ALIME

3. Observações gerais
3.1. Pazo de Entrega/ Drecução: 02 (DOIS) DIAS
REQUISIÇÃO.
3.2. Local e horárlo da Entrega/hecução:
ALTO PARAÍSO/PR. 11, t2E t3 DE OUTUBRO DD2O24.
3.3. Unidade e serrldor responsável para esclarecimeatos:
SECRETARIA DE CULTURA
3.4. Houve contratações anteriores?

APOS EMISSÃO DE



Lj I'tPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR-
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

NÃO
3.5. Gestor (af frscal (isf indicado (sf (nome completo):
3.5.1 - GESTORES
SECRETARIA DE CULTURA
TAINARA SILVERIO DE OLTVEIRA SANTOS
3.5.2 - FISCâL
EUDINE*TE DA SILVA PEDROTA
3.6. Prazo paÍa pagamcnto: até 30 (trinta) dias após o recebimento.
3.7. O obJeto solicitado não consiste em caracterrrstlcas de luxo.
3.8. Regime licitatório adotado: Lei 14.733/2024.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências

cabíveis.

Alto Paraíso-Pr., 07 de Agosto de 2024.

NARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE CULTURA
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COIÍTRÂTAIÍTE: PREFEITURÂ UI,IUCIPAL DE ALTO PARAÍ§O/PR
OBIEIIO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE SOM
PARÁ REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024
NO MUNICÍPIO DE A]]TO PARAISO penel,IÁ, NOS DIAS 1I,12,13 oo uÊS DE OUTUBRO DE
2024.

TERUO DEREMESSA

Nesta data faço remessa dos auto
conforme portaria n" 04

s
5

Servidora Designada para fins
O24, para faça que uma pesquisaespecifico de pesquisa de preço,

de preço do objeto a ser licitado.

Setor de Municipal de Alto Paraiso -PR

l6 de Agosto de 2024.
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a
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À1,
FORrâArA * o§l2o/r4

súrur.a: orgpÕu soBnt DusleilaçÃo r»E

sEnvrrxrR PÂRA trERcER A rurçÂo DE
RTALIZAR PESQUI§A DE PREç{,§ IlO§ ?ERUO8
DO A§T. 23 DA I.EI TEDERTI, T4.I3312Ü2L Ê
DECRBTO UI'rICIPÂL I{. 31t6 I}E 2L DE

DD 2fr14 I'O IT'§CIPIO DE âLIlO
ptl PARAISO, Bf,ÂIX} DO PÂNA§Ã. PâNâ§Á E DÁ

ÉÂtcPo§:
OI'TRâ§ PROVIDÊ!ÍCIAB.

O Prefeito Municipal DERCIO JÂRDIM JUNIOR do

Município de Alto Paraíso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
\, ainda, àtendendo ao dispsto na Lei Federal l4.l33l2l e Decreto Municipal n" 3i86

de 2l de Fwereiro de 2024 que tratâ da Pesqüsa de Preços;

RETTOLVE:

âÍt. t" Fica desigrrado, sem prejuízo dos vencimeatos
e das atividad€s normalmente desenvolvidas, o seryidor público do Municipio, abaixo

descrito, parâ exercer a função de realizar Pesquisa de Preços no Município de §to
Paraíso, Estado do Paraná, a saber:

Rcqrolrôvcl:

NOME: EUDINETE DA SILVA PEDR(}TA
Matricula - 12823-l

Art.? Esta Portaria en m ugor na de sua
publicaçâo, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Âlto Paraíso, Es do

DMCIO
PRTTEI?O

arÇo 4
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COI{TRATANTE: PREFEITIJRA MIIMCIPAL DE /ILTO PARÂÍSO/PR
NET.AÚRIO DE PES(X'I§A I'E Pfry

I . COITTRÂTAITTE: PR.EFEITIJRA MI'MCIPAL DE ALTO PARÂiSO/PR
OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ ESTRUTURA DE SOM
PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024
NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DTAS I 1,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DE
2024.

II - Senridor respolsável oela oesoulsa:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA

III - Justilicatlva:
A Festa do Peão de Boiadeiro é um evento tradicional e anual, que integra o calendário

ofrcial das festividades do município de Alto paraíso. Reconhecida por sua importância
cultural e social, a festa atrai muitos visitantes e contribui signiÍicativamente para a
economia local. Diante da magnitude e da relevâlcia do evento, é imperativo garantir uma
infraestrutura de alta qualidade, especialmente no que tange ao sistema de som para o
rodeio e os shows programados.

O municipio de Alto Paraíso náo possui a estrutura necessária de som para atender às
demandas técnicas e de segurança que um evento desse porte exige. A qualidade do som é
um fator crítico para o sucesso da festa, influenciando diretamente a experiência dos
participantes e a execuçáo dos espetáculos. Assim, a contrataÇáo de uma empresa
especializada se faz necessária paÍa assegurar a qualidade técnica com equipamentos de
som de última geração e prohssionais qualificados sáo essenciais para garantir a clarez,a e a
potência sonora adequada para grandes púbiicos, evitando falhas técnicas que possam
comprometer o evento.

Por outro 1ado, a operação de sistemas de som em eventos de grande porte eíge
conhecimento especial2ado para evitar riscos de acidentes e garanúr a segurança dos
participantes e dos operadores, empresas especializadas no ramo possuem a experiência
necessária para montaÍ, operar e desmontar a estrutura de som de forma eficiente,
minimizaldo transtornos e otimizaldo o uso do espaço e do tempo disponíveis.

A Lei n' 14.73312021, que institui o novo marco legal das licitaçÕes e côntratos
administrativos, requer justiÍrcativas claras e fundamentadas para a contrataçáo de serviços.
Com isso, a presente justificativa baseia-se nos seguintes pontos:

Intêressê Público: A Festa do Peáo de Boiadeiro é um evento de interesse público,
promovendo a cultura, o turismo e a economia local. A contratação de serviços
especializados garante a realização adequada do evento, beneficiando toda a comunidade.

Iaviabilidade Têcaica: O município não dispõe de estrutura de som apropriada para
o evento, o que torna a contratação de empresa especializada indispensável.

Economicidade: ContrataÍ uma empresa especializada pode ser mais econômico e

eficiente do que adquirir equipamentos próprios e formar uma equipe técnica específica para
operar esses sistemas, considerando a r:.al:ureza pontual do evento.

Ou seja, a contratação de uma empresa especializada em estrutura de som para a
Festa do Peão de Boiadeiro de 2024 é uma medida indispensável paÍâ assegurar a qualidade,
a segur.rnça e o sucesso do evento. Baseando-se nos principios da eficiência, economicidade
e interesse público, e em conformidade com a Lei n" 14.13312021, a presente justifrcativa
demonstra a necessidade e a importância dessa contratação, garantindo que a festa continue
a ser um marco cultural e econômico para o município de Alto Paraíso.
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Caracterlzação das fontes co[sultadas:

Em observância ao que estabelece o inciso II, 1' do art. 23 da I*i 14.133/21, bem
como, o art. 7" inciso IV do Decreto Municipal n. 3186/2024, que dispõe sobre pesquisa
direta com o minimo O3 fornecedores, mediante solicitaçáo formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que náo tenhâm sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital, no âmbito
da ariminisü'açáo púbüca, informamos que o município de Alto Paraíso/ PR, priorizou a
ordem dos paÍâmetÍos para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Justifica:nos que consultados as mídias especializadas, ferra:nentas estas
informatizados que disponibilizam dados de compras públicas homologada, como preço de
referência de mercado, mas devido a especificidade do objeto da licitação, comprometeu a
exatidáo da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fieI e nem
compatível com a realidade da contratação descrita detalhadamente no termo de referência.

A especificidade do objeto - estrutura de som para rodeio e shows - apresenta desa;Eos

únicos na realizaçâo de uma pesquisa de preços conforme determina o afi. 23 da Lei n"
l4.l33l2l2l. Deüdo à natureza particular de cada festa de rodeio, que possui itens e

requisitos diferentes, torna-se inviável encontrar referências precisas em míüas
especializadas ou outras entidades. Cada evento demanda soluçôes personalizadas,
adaptadas às suas necessidades específcas, o que impede a utilizaçâo de uma tabela padrão
de preços.

Cada festa de rodeio possui configuraçóes únicas de som, variando em termos de
potência, qualidade de áudio, segurança e capacidade de atender graldes públicos. Apenas
fornecedores especializados podem oferecer cotações que levem em conta todas essas
especifrcidades.

A diversidade de equipamentos e serviços necessários para a estrutura de som em
eventos desse porte torna impossível a comparaçáo de preços com base em referências
genéricas, Somente fornecedores do setor possuem a capacidade de fornecer orçamentos
detalhados e precisos, alinhados às necessidades do evento.

A inexistência de parârnetros uniformes ou tabelas de preços específicas para
estÍuturas de som para rodeios em mídias especializadas r{ificulta a obtenção de referências
adequadas. Isso limita a possibilidade de realizar uma pesquisa de preços precisa por meio
dessas fontes.

Por outro lado, cada rodeio possui particularidades que influenciam diretamente os
custos e a configuração dos serviços de som e estrutura. Essas particularidades incluem o
tamanho do espaço, a duraçâo do evento, o tipo de shows e a necessidade de equipamentos
especÍficos, aspectos que não são contemplados em referências de preços genéricas, pois
cada uma possui especiÍicidades diferentes.

Fato é que a lei permite a pesquisa de preços junto a fornecedores, desde que
justifrcada a depender do caso. Dada a especilicidade do objeto e a inviabilidade de encontrar
referências confráveis em outras fontes de acordo com a necessidade do ente púbüco a
pesquisa junto a fornecedores é a abordagem mais adequada e justificada para este caso.

Diante dos desafios apresentados e da necessidade de garantir uma contratação
eficiente e economicarrrente vaÍrtajosa, a pesquisa de preços junto a fornecedores é a
estratégia mais apropriada para a contrataçâo de empresa especializada em estrutura de
som para a Festa do Peão de Boiadeiro de 2024 no município de Alto Paraíso, Paraná. Esta
abordagem assegura a obtençáo de propostas que atendam às especificações técnicas do
evento, garantindo a qualidade e a segurança desejadas, em conformidade com a Lei n"
14.13312O2t.

Sendo assim, para a formaçáo de preço, se faz necessária a observação de vários
parânetros (bem particulares/peculiares) que náo se conseguiu verifrcar através dos filtros
disponiveis, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possÍvel
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tecnicamente compzréu o objeto de outÍas ücitações encontrarrdo, quantidades fornecidas,
condiçáo comercias praticadas e correlacionar outras especificaçôes.

Destacamos o trecho do Acordáo n' 281612014 do TCU que r{i":

Quanto à alegação de qte, deuido à especificída.de do objeto, ndo teia
sido possíuel encontrar atas de registro de preços que pudessem ser
aproueitaáas nas estimatiuas, entendemos que cabem algumas
considerações, De fato, em razdo das peanliaridades dos euentos
promoúdos pelas diferentes unid-aáes, é muito difuil que a amposição
de uma licitação seja aproueitada por outra em surr integralidade. Não
obstante, ainda qte organizados de diferentes maneiras, há diuersos
ítens que aparecem de forma re@rrente nos @rtames destinados às
contratações do tipo, que poderiam ser aproueitados na. fa,se de
planejamento da antrataçao, auxiliando o gestor na elaboração do
orçamento estimodo.

As pesquisas realizadas nas mídias, não apresentaÍam objetos idênticos ao da
licitação, não podendo ser considerados como paÍâmetros para preço de referência e ta'nbém
não puderâÍn ser associados a outro parâmetro.

Diante da difrculdade exposta acima, a município ampüou suas pesquisas, com o
intuito de evitar possíveis distorções disparidade de preços ou preços inexequiveis, tentândo
se aproximar o mais fielmente do caso concreto, adotou assim a consulta formal a
fornecedores, como prevê o inciso II, 1' do art. 23 da Iâi 14.13312I, depois das tentativas
frustradas nos demais meios.

Visando as boas práticas, adotamos o paÍâmetro de consultar fornecedores do rano
de atuaçáo compaúvel com o objeto pesquisado, além de fornecedores parLicipantes das
últimas licitações com órgáo. Ainda buscou realjzar uma avaliçáo mais crÍtica e criteriosa dos
preços coletados.

Para orçamentação da contrataçáo os fornecedores foram consultados formalmente,
estabelecendo regras quanto ao prazÃ de resposta, validade da proposta e todas as dAetrizes
para formação de preço. O documento ainda explicava que se tratava de solicitação de
pesquisa para formação, deixando clara aos fornecedores da pesquisa de preço a forma de
realização da licitação, assim deixando trurnsparente que o município apenas fazia uma
consulta de mercado e Íráo estava se comprometendo (vinculando) a contratar a empresa
(fonte de pesquisa).

Ratifico que devido a especificidade do objeto do processo licitatório não foi possivel o
uso das medias e nem a combinaçáo com os outros paÍâmetros previstos na l*i 14.133121.
Como a formação de preço íreste caso concreto não é de fácil mensuração. Justificamos que
a pesquisa a fornecedores foi o parâmetro que mais se aproximou da realidade da
contrataçáo, por considerar na sua cotaçáo de preço todas as variáveis formalmente
estabelecidas pelo município de Alto Paraíso/PR.
rV - Da cesta de Drecos:
Redstro e aaiilise das lnformaçóes
A pesqulsa de preços lem aaexol resultou aa llsta abalxo, utillzeda paÍa a deIlnlçáo do
valor da coatra

1
IIERMLIX) C. DE SOUSA; CIÍPJ: O0.1?3.433/OOO1-49; VALOR Rô 46.000,00
lquarenta e sele rall reaisl.

2 RR ARAUJO PRODUçÕES E E\TENTOS LTDÂ; CITPJ: 42.9ot.3l9loü!1-38; VALOR
R$ 45.OOO,OO lquareDta e eiaco mll realal.

3 V/U[[X) UARTMELLI PALUA Mt; CIIPJ: 04.307.148/ü)O1-24; VIILOR 45.OOO,OO

A Pesqulsa De Preços Resútou lÍos Seguintes Valores:
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Por fim a escolha dos fornecedores se deu eÍn razÁo da capacidade e histôrico de idoneidade
de cada empresa fornecedora das cotações de preços, e responsabüdade quanto a garantia e
aos prÍrzos de entrega e ciência da importáncia de fornecer o produto dentro dos padrões
exigidos pelo município de Alto Paraíso/PR.
V-Corclusão:
Considerando os documentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por meio deste
atestar que o valor de referência da pesquisa de mercado será o constante na Tabela da
Pesquisa apensa ao estudo do documento já mencionado, o qual está de acordo com o
praticado no mercado.

A Metodologia utilizada para obter o preço foi o üEDIA, é um dos métodos mais
comuns para definir preços de referência. A média é uma metodologia simples e fácil de ser
implementada, permitindo que qualquer profissional, mesmo com pouca experiência, possa
reaiizá-la de forma eÍiciente. Ao utilizar uma amostra diversificada de preços, a média ajuda
a mitigar úeses que poderiam surgir de uma fonte única ou de uma amostra limitada de
fornecedores que tende a oferecer um valor estável, reduzindo o impacto de flutuaçôes
extremas no mercado.

A metodologia "média" é uma ferramenta valiosa na defrniçáo do valor máximo a ser
pago em licitaçôes públicas, conforme preconizado pela Lei n" 14.133/2021. Sua
simplicidade e clareza. tornam-na uma escolha popular, mas é essencial aplicá-la com rigor
metodológico, garantindo uma ârrrostra representativa e excluindo valores atípicos que
posszrm distorcer o resultado. Com esses cuidados, a administraçáo pública pode assegu.rar
a economicidade e a eficiência em suas contrataÇões, atendendo ao interesse público de
forma transparente e justificável.

Considerando os documentos, referentes à pesquisa de mercado, venho por meio deste
atestâÍ que o valor de referência da pesquisa de mercado será o constante na Tabela da
Pesquisa apensa ao estudo do documento já mencionado, ou seja, RS 45'333'33 (querenta
e claco mll trezentos e trlnta e três reafu e trlata e trÉs centavosl, o qual está de acordo
com o praticado no mercado, conforme segu.e:

fTEM PRODUTO / SERVIçO UND QTDE
VLR

UNTTÁRIO VLR TOTAL

01

LOCAÇAO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS
DE SONORTZAçAO PARA REALTZAçAO DO
RODETO, PARA 03 (TREs) DrAS, 11, 12 E 13 DE
OUTUBRO DÉ 2024.

UND 01 45.333,33 45.333,33

DESCRIçAO 14INIÍIIA DESEJADA
. SONORIZAçÃO CONTANDO COiI OS SEGUINTES EQUIPAIENTOS;

EQUIPAMENTO PARÂ PA,

OI MESA DÊ SOM DIGITAL PMsD, COM 48 CANAIS DE ENTRADA, EQUIPADA COM MULTICABO
COMPLETO DE 50 METROS;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 48OO;

16 CAIXAS SUBWOOFER 58218 (CONTENDO 02 AUÍO-FALANTES DE 18" CADA);

SISTEMA UNE ARRAY -2O8 24 CAXIAS;

15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RACKS;

03 MICROFONES SEM FIO SHURE BEIA SM58;

06 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

02 MICS SHURE 91;
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

ro MIcRoFoNES sM57 pARA rNsrRUMENTos DE pERcuÇÃo;

02 KITS DE MICROFONES COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE 8 PEçAS;

10 cLAMPS oe nxnçÃo;

22 PEDESTAIS, TIPo TRI.PÉ; E

COI.IUIIICNçÃO ENTRE MESAS DE PALCO E PA.

rloNrroRAçÃo

01 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PMsD, COM 48 CANAIS (EXPANDIDA PARA 24 OUTPUTS);

02 powER pLAy. soMANDo 8 vrAs DE MoNrroR coM ExTENSÃo pARA FoNE DE roM cADA;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 260;

01 SET DE GUITARRA LANEY CABEçOTE VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 FALANTES DE 12;

O1 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEçOTE HA3sOO E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E CAIXA
COM 01 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE;

02 SIDES, CONTENDO 4 CAIXAS EAW PARA I,IÉOTOS E 4 GRAVES SB85O, STEREO E COMPLETAMENTE
INDEPENDENTE DAS VIAS DE FONE;

04 MONITORES TIPO EV ORIGINAIS 1CHÃO OC PALCO) CONTENDO 1 AUTO FALANTE DE 15" E UM
onrves nrÂruIo cADA uM

01 BATERTA PEARL EXPORT COMPLETA, 7 PEçAS E eeres AIOúUUCAS;

12 DIRECT BOX, COM CABOS XLR E P1O;

cABEAMENTo coMpLETo eenn IrusrauçÃo Do EeurpAMENTo p-to xLR E suB SNAKES.

rLuürNAçÃo

26 MOVINGS BEAM 2OO 16 CANAIS;

06 STROBOS LED ATOMIX 3OOO;

z+ cerunões LED RGBw 3w;

og cerunôes pan o+ aLuuÍruro Foco-r;

04 MINI BRUT LED OUTDOOR;

02 MESAS COMMAND WING MA;

ol uÁqurrues DE FUMAÇA.

PAINEL DE LEDS

eATNEL DE LEDS ALTA oerruÇÃo p-06 MEDTNDo sx2M coM pRocESSADoR orovÍoeo-

EsrRuruRA (paRA Mo rAcru cetÁnro;

oe pnnncÁvers 2Mx1M cADA euuMÍÍuo cou pÉs neeuúvusgeuescóercosl;

60 METROS DE TREUCA (MO DULARES)e3o ru aLuuÍr'rto;
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CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
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. 8 SAPATAS PARA TRELIçA;

. 8 SLEEV BOX;

08 TALHAS PARA 1 TONELADA CADA.

GERADOR

I GERADOR 26OKVA COM CHAVE REVERSORA ABASTECIDO, CABEAMENTO E OPERÁDOR TODOS OS
DIAS DO EVENTO, ALIMENTAÇÂO E HOSPEDAGEM INCLUSO.

A Metodologia utilizada para obter o preço foi a ütDlA DOS PREçOS OBIIDOS' é um

Alto Par - Paraná, 19 de Agosto de 2024.

'1r,,'o

ETIDIIÍETT DA PtsDR(yIÂ
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Prefcitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000Í-30 CEp 87§2S-m0
Âv. Pcdro Ámrro dor Srntor. 9ül - Foae/Fu (lhr) il4 366{ 1320

e.truil - rlropniso(@pelipr.gov.k

soucffAçÃo pÉ cor^çÃo pe PREças

A ?rcfcitura Muaicipa{ de Alto ParakolPR vcm rospeitosarlv*ta çlicítar o
forrnecimçnto dc cotação d,e prcças, conforync tabela cspcci$coda abaixo, que

*wirá coma cstimativa para É'TRVÍLIÍtr'-. DE SOM PALA. ?ÉNJZ\çÃO DO

RODETO Ê, SHOUTS A?óS O RODEO NOS Dt S ,L, a2 E 7-3 DÉ, OUÍttgRO DÉ.

2024
Lembrdado quc a ,vara eotação yÃo vincub o foraecedor a co^ttqtdção,

sewind,o apcrnas como parâmc*o para o valor da licitação.

Para tanto co*siderando o nível baixo dc complexídade do objeto

co^ccdamos o prazo wáxitv.o de os (cíneo) üas para a cotqão solícitdda.

Alto Paraís/?R, oz da agasto dc2o24.

rTÉl. PRODUTO / 5EÊV!çO ul{o QID€
vt-R

ulrrÁnro VLI, ?OTAL

01

LOCAçÃO OE ESTRUTURÁS E EQUIPAMEI,ITOS
DE soNoRrzAçÂo PARA REAUZAçÃo Do
ROO€IO, PARA 03 CIEES) DrAs. 11, 12 E 13 DE
oUTUBRO OÉ 2024.

UND 01 45.m0,00 .6.0(a,0{)

. soiloRrz çro""ffi^ffi glilâ 3.3fii?à .artp^,*rrors,
EquIP taE {TO PÂA^ PÀ

0r MESÂ DE SOM DIGTTAL PÍ{sD. COM 48 CANÂ15 DE Ei{TRÂDA, EQUIPADA COr,r Mr-trTICÂBO
COI.IPIETO OE 50 IIETROS;

. 01 Pf,OCESSÂDOR DIGIIÀL DBX RAg( DRIVE 4800;

. 16 cÂtrGS SUBWOOFER SB2t8 (COÀITENDO 02 AUTU'FALANTES oE 18'CADA);

. SISIEMÂ UNÊ ARRÂY'2{}4 24 CÂXIAs;

e 15 AüPi-IFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RÂCKS;

r 03 HICROFoH€S SEl,l RO SHURE BETÂ SM58;

o ()6 MICÂOF€)NES SIIURÉ CONOEa{SADOR 81;

. 02 MICS SHURE 91;

. 07 MICROFOIiES COFI RO SHURE SM58;

o 10 ITIICROFOI{ES Slr57 pÁn TNSTRUME TOA OE FTRCUçÃO;

r 02 KITS DE trltCROfONES COMPLETO PARÂ BATERIA i,lARCA SHURE I pEçêS;

r lo clÁüPs DE FIXAçÃO;

r 2? PEDESTAIS.IPO Tru-pÉ; E

o{n.lÚdoÓhcanfuÚ
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Prcfciturn Munlclpnl elc Âlto PnrnÍso - Pll
CNPJ 0§.6{0.?38/000t.30 CEP 07528.@

,,\v. lodrr Àmrrt dcr llrfrfel. qX! - lhedlitr (0rr] *l J66d ljll,
emdl úrparllrrliPlfglwlr

c(!NltNt(^c rNI*r Mt §Â5 l)r PÀtco r F .

xonrroneclo
. 0t HtSÀ Dl §Oll í)lGlIAL YÀl,tAllÀ ltlil5tl . COüt {0 Câr{^15(gxPÂll0loA Pâfi^ 2{ OUI?UTS)I
. 0! F§rY§f, FIJIY, SoliÂilDo B vtÂ§ Dr ü§ no& coü [xlr§sÂO FÂR^ F0 [ OE roH CÂü!â;

. ill FROfÊSSÀ§()i Dt§tIAL §§x ReeK DRIVE 160;

. 0t §ET §E GUtrARrÂ UítlÊv C^E§COII V^LVI t tl0 E C IXÂ ORlGtt{AL G0r4 a rÂ!AÍ{ÍÉS OE 12;

r ot SfT P§ CO§rnA A IXO HÀnn« COil C E[(OT[ HAtgto Ê C^lX^ COÀ4 { DE 10 FOLfGADÂS Ê CÂlXÂ
cor.r 0r §E r§ FoL orclN§§ HÂRII(E i

o 02 sr§€s. cô§rEieo a c^rxAs GAw P RA ldotos e .r GnÁvEs ss850, srÊnÊo E c(»tn-ETAl,lÉNrE
IIIDEFÍ'IOENÍÊ DÂS \íAS DE fONE;

e §t !.loNfroR§§ TlPo Ev oilGrtr$s (ctüo oE P Lco) c(x.fiErlDo r AUro F§rxTÉ D€ t5' E Ul'l
DRIVES IÍÍÂXIO CA§A U"I

. OI BATERTA PÉÀRL EXPORT COITIPLETÀ 7 PEçAS E PELES XTOTÁUUCIS;

. rl onÊCT BO& CU;l CA8OS xLÀ § Pl0i

E CÀ3EÀIrIEÍTTO COI@I.EÍO PARA IN§ÍAI,ÂCÃO DO EQUIPÂHE§TO P'IO Xla E SUB §TAI(ES.

rLt*tlrlÀcÃo

o 1ô MOVIüG§ BEAM 2{r{, 16 CÀN l§l

. 06 SIEOãOS t§O ÀTOFIX 3[,0Oi

. 2. C^XrÚfs r§o RG§W 3lrll;

. (§ c^Í§{Ôts PâR 6{ ÂLt t4tNlo Foco-l;

r (X itlM §RUÍ LEO OUIDOOT;

. c2 }ltE§ÂS COlrS4Ât{D WING }lA;

. §3 irAQtíNAs 0E FuttAçA.

p^tltÊL Dt tlDs

r püNE! EE [€q§ 
^LÍÂ 

otflHrcÂo Fo6 MEDtNm 5XA4 COH IROC§SS §OR OE2ViDEO,

!§Ínutun^ (P n üorTrclltl ct[^Bto]
. os pRÂnclv§Ís ?rirxrr.t cÂD^ 

^LUMIMO 
COÍ.| ÉS nrAnúWSçTCLESCÔilcos);

. 6O raflno§ oã rnE§c^ ( §DUIánES)Q3{' EM Âtu!úI|tol

. 8 §^P IÂS PÂnA ÍRÊUCA,

. I st.EEv BOx;

. 0E TAUIÀ§ P§l I fONEtÁ§Â CAÊÂ.

oE*looa

r I GERÂDOR ?6O(VÀ COII CHAVÉ REI/ERSORA ABASÍECIDO. CAEEÂT,EE O E OPEN§OR TODOS OS
olAs Do EvENTo, ALIr{ENTACÃo E HoSpED^GEl.1 tNcLrrso.

t't cr

ddl*ád,fu



,.{r

Prefeitura Municipal de AIto Paraíro - PR
CNPJ 95.640.736100013í' cEP 8752&qr0

Àv. Pcdro Âarro dor §erlos, 900 - Fore/Fer (0u) 4tr3í8, l3Z0
o-otdl - dtoprailo@PrtíPr. gPv.b

Rry.ão Social: HERwALDO C. DE SOI/§,A

CN?J : OO.a72.43, / aúA 1 c,

Énd.ercço: AV- ISiDORO CNúI,W FOLETTO tlo*lO
Contqto: NrIt - 44.qqr.4L.6O6O

Ewai I : ni llX.mêhotnail.um
Nome complsto do rupon§vcl palas irrformaçõa:HÉRIVALDO CARIOS 9E

SOUSA

Valídadc da CatdçAo:ôoOlAS

VALIDADE O A TROPOETA:6o Dl LS

coNDrçõS oe.?AQ,ú4É.Nro: apÓs RE UzAçÃo Do ÉwNTo

: Çgo n^o poss//.a algum dos ttcas, dcíxar un bruru o eqaço

. A cotação dqcrá *r ímpresu, carimbada e assidada, padcndo I'r e'tÉ,wgu'

dígitatízad.a atrw,s d'o c-maíl ou prcsuvialtac»tu na *'de d,a ?rcfcitura, no

departantnto de Cor*Pr*

slwÍA lg EELDO wN - ?AR rlÁ, - os DE AâAgtO DE 2ç2+

,lo0,173.43318001'49
Na'rrs Publbidades e

,{iislÉo§ Ere$
. Emgrecru.l:nlnlcs

f Àr.lrldorocat::ttr CEP. §79
lo Forqlo, 810

10.§00
hrl. Frísl _lItsbsl do

o'gt*zdotreelrr
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Orçamento Estrutura de SOM Rodeios 2024.

\âr@ frd - ()Íçaffb E*utura (b SOill Ro&ios ãI2rl. Ar /i--:.ulb

Be: LicitaçãoAtoParaiso0kitacaoahoparaiso@yahoo.com.br)

Para: nill2Íü)@hotnail.com

Data: quaÍta-Íeir4 7 de agosto de 2024 as 15:26 BRT

v

t.,

Boe H6, ó a finalidade deb sdbitar @o confuÍne anêxo.

aU.

VUd€ínir Ribe o Sparapan
PÍEgoeiro

Cotação Som Rodeios.doc
105.sLBC

âàoútiâr* 1ll
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Som - Luz - Telões - Palco -Video Produções
Vardo Martinelli Palma ME - CNPJ. 04.307.14E1Cf,01-24

Rua. Taquaritinga N' 5 1 - Loandâ-PR - Fone 44 99916-1393

ORCA}IENTO PARA REALIZACAO DE RODEIO ilA CIDADE DE ALTO
PARAISO, SISTEITIA DE SOll PARA ATENDER. SIIOWS E RODEIO DURANTE 3

DIAS DE EVENTO.

SonoÍização, contando com os seguintes equipamsntos;

Equapemento para PA.

. MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PM5D-RH, com 48 canais de entrada, equipada com
multicabo completo de 50 metros..

o 01 PROCESSADOR DIGITAL dbx rack drive 4800;
. 16 caixas subr ÍooÍer SB2í8 (contendo 02 aúo-falantes de 18'cada)
. Sistema Line ArÍay ÂTT CK LAS-208 24 caüas,
. 15 amplificadores diüdidos em 05 racks,;
o 03 microfones sem fio SHURE BETA SM 58.
. 06 micÍofones shure 81
. 02 mics shure 9l
. '10 microfones shure SM58;
o 07 microfones sm57
. 02 Kits de microfones completo para Bateria marca Shure 8 peças.
. 03 Mics senheiser e607
. 10 clamps dê fixaçáo
. 22 pêdestais, tipo tri-pé,
. COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE PALCO E PA.
o 2 fronts, mesmo coínponente do pa

monitoEção

o 0í MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PM5D
o 02 POWER PLAY, somando I vias de monitor com extenÉo para fone de í0m cada
o 01 PROCESSADOR DIGITAL dbx rack drive 260
o 0í SET DE GUITARRA LANEY CABEçOTE VALWLADO E CAIXA ORIGINAL COM 4

FALANTES DE 12
. 01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEÇOTE H43500 E CAIXA COM 4 DE í0

POLEGADAS E CAIXA COM 1 DE .I5 POL ORGINAIS HARTKE
o 02 SIDES, duplos(line) mesmo cornponente do pa,
. 04 monitores tipo sm400
o 01 BATERIA PEARL EXPORT completa, 7 peças e peles hidÉulicas
. í2 DIRECT BOX, comcabosxlreplo.
. CABEAMENTO COMPLETO PARA INSTAIâÇÂO DO EQUIPAMENTO P.íO XLR E SUB

SNAKES 
TL,MTNAçÀ.

. 26 movings BEAM 250 9r

. 20 Mac Aur6a @m zoon
o 20 strobos LED atoínix RGBW
o 08 cob light
. 20 canhões led RGBW 3W
o M MlNl BRUT LED OUTDOOR
. 0l Mesas COMMAND WNG MA
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Som - Luz - Telões - Palco -Video Produções
Vando Martinelli Palma ME - CNPJ. 04.307.1481OOO1-24

Rua. Taquaritinga N' 5 I - lranda-PR - Forc 44 99916-1393

PARA OS 3 DIAS DE EVENTO R$45.000.00VALOR

gqôr
DenEÍto éinàdo didt ltu t
ut6t aÍEl,eall
Íràri: :9rEr/2o?ro+i623€m
rk if'qrê 6E à@5:/ Eliiãriti,eôetí

Vando Martinelli

03 Máquinas dê Fumaça

PAIIiIEL DE LEDS

Painel de leds alta definiçáo p-06 medindo 5)2m coín pÍocessador de 2ídeo

ESTRUTURA(para montagen cênário). 08 pÍaticaveis 2mx'l m cada alumínio com pes reguláveis(telecopicos)
. 4ün treliça alumínio (modulares)Qso em aluminio
. 80 metros dê TRELIÇA (moduhres)Q3o em alumínio
. I sapadas para treliça
. 8 Sleev Box
. 08 Talhas para 1 Tonelada cada

GERADOR

Gerador de 260kva com chave reveÍsora, abastêcido, cabeamento e opêrador duÍante
todo o evento

2



o7l0aim24,15t23 Yahm irhl - OÍçaÍnento Estutura dô SOM Ro*ios 2024.
ti g

Orçamento Estrutura de SOM Rodeios 2024.

De: LicitaçãoAhoParaíso(licitacaoahoparaiso@yahoo.com.br)

Para: vandomartinellipalma@gmail.com

Datâ: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 às 15:27 BRT

Boa taÍd6, ó a finalk ade deste solícitar cotação confoÍme anêxo.

atl.

Valdemir Ribeiro Sparapan
PÍegoolÍo

Cotação Som Rodeios.doc
105.5k8G

âboutblânk 111
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Âmaro dos Santos,900 - FoneTFax (Orx) 44 36ó4 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

SOLICITACÃO DE OOTACÃO DE PRFCOS

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/ PR vem respeitosamente soücitar o
fornecimento de cotação de preços, conforme tabela especificada abaixo, que servirá
como estimativa para ESTRUTURA DE SOU PARA REALIZAçÃO IX) RODEIO E
sHows ÁPós o RoDEIo r§OS DIAS tt, t2 E 13 DE OUTUBRO DE 2024.

Lembrando que a mera cotação náo vincula o fornecedor a contrataçáo,
serrrindo apenas como parâmetro para o valor da licitação.

Para tanto considerando o nível baixo de complexidade do objeto concedemos o
prazo máximo de 05 (cinco) dias para a cotaçáo solicitada.

Alto Paraíso/PR, O7 de agosto de2024.

TTEItI PRODUTO / SERVIçO UIID QTDE
VLR

UNTTÁRIO VLR TOTAL

01

E EQUIPAME
REAUZAçAO

RODETO, PARA 03 (TRES) DrAS, 11, 12 E 13 DE
OUTUBRO DÉ.2024.

ED TRUTUES sRA NTOS
ED so ARAP DONORIZAçÃO

UND 01 R$ 45.000,00 R$ 45.000,00

DESC rl NIIIA DESETADA
. SONORIZ çÃO COI{TA DO CO]II OS SEGUINTES EQUIPA]IIENTOS;

EQUIPAÍiIENTO PARA PA.

01 MESA DE SOM DTGITAL PMsD, COM 48 CANAIS DE ENTRÂDA, EQUIPADA COM MULTICABO
COMPLETO DE 50 METROS;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 48OO;

16 CATXAS SUBWOOFER 58218 (CONTENDO 02 AUTO-FALÂNTES DE 18" CADA);

SISTEMA LINE ARRAY -2OA 24 CAXIAS;

15 AMPUFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RACKS;

03 MICROFONES SEM FIO SHURE BEIA SM58;

06 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

02 MICS SHURE 91;

07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

10 MrcRoFoNEs sM57 eARA INSTRUMENToS oe eencuçÃo;

02 KITS DE MICROFONES COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE 8 PEÇI§;

10 cLAMps DE FrxAçÃo;

22 PEDESTAIS, TIPO TRI-PÉ; E

COI,IUruTCNçÂO ENTRE MESAS DE PALCO E PA.

norrronaçÃo

0I MESA D E soM DIGTTAL YAMA HA PM 5D cOM 4A CANAIS EXPANDIDA PARA 24 oUTPUTS
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.M0.736/0001-30 cEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparais@pref.pr.gov.br

02 POWER PLAY, SO MANDO 8 VIAS DE MONITOR COM EXTENSAO PARA FONE DE 1OM CADA;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 260;

01 SET DE GUITARRA LANEY CABEçOTE VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 FALANTES DE 12;

01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEçOTE HA35OO E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E CAIXA
COM 01 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE;

02 SIDES, coNTENDo 4 cAIxAS EAw PARA NÉoros e 4 GRAVES sB8so, srEREo E CoMPLETAMENTE
INDEPENDENTE DAS VIAS DE FONE;

04 MoNrroREs rrpo EV oRrGrNArs (cHÃo DE pALco) coNTENDo 1 AUTo FALANTE DÊ 15" E uM
ontves rrrÂruro cADA uM

01 BATERIA eEARL ExpoRT coMpLETA, 7 eEçAS E pELEs ntoúuucls;

12 DIRECT BOX, COM CABOS XLR E PlO;

CABEAMENTo coMpLETo eana rrusrauçÃo Do EeUIPAMENTo p-10 xLR E suB sNAKEs.

ILui,ttNAçÃo

26 MOVINGS BEAM 2OO 16 CANAIS;

06 STROBOS LED ATOMIX 3OOO;

Z+ CAruNÔES LED RGBW 3W;

oB cANHõEs pAn 6+ aLul,lÍruro roco-r;

04 MINI BRUT LED OUTDOOR;

02 MESAS COMMAND WING MA;

03 MÁQUINAS DE FUMAçA.

PAINEL DE LEDS

eAINEL DE LEDs ALTA DEFTNTçÃo p-06 MEDTNDo 5x2M coM pRocESSADoR DE2vÍDEo.

ESTR.UTURA (IARA ONTAGEI CeXÁnrO;

og paalcÁvas 2Mx1M cADA Alur"rÍrrrro col,r eÉs necuúvetsltlescóptcos);

60 METRoS DE TRELrçA (MoDULARES)e3o eu aluuit'tto;

8 SAPATAS PARA TRELIçA;

8 SLEEV BOX;

08 TALHAS PARA 1 TONELADA CADA.

GERADOR

1 GERADOR 26OKVA COM CHAVE REVERSORA ABASTECIDO, CABEAMENTO E OPERADOR TODOS OS
DrAS Do EVENTo, auuerraçÃo E HoSPEDAGEM INcLUso.



- -' L r-r

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528400

Av. Pedro Amaro dm Santos, 900 - Fone/Fax (On) 44 36« 1320
êmail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

Razáo Social: RR ARAUJO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 42.9O1.3 l9l0OO 1-38
Endereço: Rua Castro Alves, Jardim Independência, Sarandi, PR
Contato: (44) 988018436
Email: rose-rosa400@hotmail.com
Nome completo do responsável pelas informações: Roseilei Rosa
Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Caso não possua algum dos itens, deixar em branco o espaço
A cotação deverá ser impressa, carimbada e assinada, podendo ser entregue
üg1taliz.ad,a através do e-mail ou presencialmente na sede da Prefeitura, no
departamento de Compras.

a

a

gouh
o@,Brô ún..do digit 1,6r.
GI!E6A
O.!:6/!a/ro?1 161ú10{O
Y.íiúqre6 ntt s://v.atd.Í.ô.rw-b.

Sarandi/PR, 08 de Agosto de 2024

CARIMBO EASSINATURA
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Orçamento Estrutura de SOM Rodeios 2024.

De: ücitação Alto Paraíso (icitacaoahoparaiso@yahoo.com.br)

Para: rose-rosa40(X)@hotnail.com

Data: quarta-Íeira, 7 de agosto de 2024 à 1526 BRT

Boa teÍdê, é a finalidade dêste sdidtãr cotação confuime anexo.

att.

Vaklemir Ribeiro Sparapan
Prego€lÍo

Cotação Som Rodeios.doc
105.5k8
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COI{TRATâNTT: PREFEITI,RA UINüCIPAL DE âÚTO /PR
O&IE IO: CO}.ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE SOM
PARA REALZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024
NO MI,]NICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DI,AS I I,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DE
2024.

TERUO DERTSTTTUIçÂO

Nesta data, ao SETOR DE LI declaraçáo de pesquisa e
preços que foi soücitado

, 19 de Agosto de 2024.

JARDIU
Ito t

Paraí

ôES com
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COITTRATIIITTE: PRTFEÍTURA UI'IIICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR,
OBIEIIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRI.]TUR,A. DE SOM
PARA REALIZAÇÃO DO RODETO E SHOWS NA FESTA DO pEÃO DE BOIADEIRO DE 2024
NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS 11,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DE
2024.

UATRIZ DE RISCO

Alto Paraiso - PR., 19 de Agosto de 2024.

Elaborado por:

S O DE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIO DE CULTURA

Risco O1: Llcltação DeseÉa
Probabilidade: Baixa;
Iepacto: Alto;
Ação Preveatlwa: Planejamento considerando as atuais necessidades;

Rlsco O2: Contratada con. seriços desquaüficados
Probabiüdade: Baixa;
Impacto: Alto;
Ação Preveatfira: Constar no Edital a anáüse dos requisitos imprescindiveis à contratação;
Ação de Contingêncla: Exigir comprovações e soücitar que a Contratada tome as
proúdencias cabíveis caso seja necessário;

Risco O3: áo conformldade com as medldas exigentes
Probabiüdade: Baixa;
Impacto: Alto;
Ação Preveatfira: Fiscalização dos serviços com as nortnas exigentes;
4q1o de Cotrtltlgência: Solicitar que a Contratada refaça o serviço adequado;

Risco O4: Atrasos lra Entrega
Probabiüdede: Baixa;
Impacto: Alto;
Ação Preveatlva: Notificar a empresa pura que a mesma cumpra o praz,o estabelecido;
Ação de Coa : Apücar sançáo do ContÍato.
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ESf,IIDO TÍrcTTCO PREI,IUII{AR

ORGAO REQTII SITAI{.T E :

SECRETARIA DE CULTURA

IT{TRODUçÃO:

A Nova Lei de Licitaçôes, l,ei 14.13312021 atribuiu ao planejamento das ücitações a
hierarquia de princÍpio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para goveÍnzrnça e
concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos paÍa a realizaçáo das
políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas.

Desse modo, a reeJizaçáo de estudos préúos à contratação conduz ao conhecimento de
novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto

- promovendo uma gestáo mais efrciente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao

cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboraç âo, caracteriza a primeira etapa da
fase de planejamento, uma vez que, apresenta os devidos estudos para â contratação de solução
que atenderá à necessidade abaixo especifrcada. Deste modo, se busca assegr.rrar a viabiüdade
(técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos
essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico
a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O objeüvo principal é estudar detalhadamente a necessidade e idenüÍicar no mercado a
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos principios que regem a
Adrrinistraçáo Pública, avaliando todos os aspectos necessários e suficientes à contratação.

1. DÂ I{ECESSID/IDE DA CONTRÂTAçÃO - JUSTIFICÂTM pRrt/ISÃO: art. 18, § 1., I dâ Lei
t. L4.l33l2l

IustiÍlcativa da necessidade da coatrataçáo:

A Festa do Peão de Boiadeiro é um evento tradicional e anual, que integra o calendário
oficial das festividades do município de Alto paraíso. Reconhecida por sua importância cultural e
social, a festa atrai muitos úsitantes e contribui significativamente paÍa a economia local. Diante
da magnitude e da relevância do evento, é imperativo garantir uma infraestrutura de alta
qualidade, especialmente no que tange ao sistema de som para o rodeio e os shows programados.

O município de Alto Paraíso não possui a estrutura necessária de som para atender às
demandas técnicas e de segurança que um evento desse porte exige. A qualidade do som é um
fator crítico para o sucesso da festa, influenciando diretamente a experiência dos participantes e a
execução dos espetáculos. Assim, a contrataçâo de uma empresa especializada se faz necessária
para asseguraÍ a qualidade técnica com equipamentos de som de última geração e profissionais
qualiEcados são essenciais para garantir a clareza e a potência sonora adequada para graldes
públicos, evitando falhas técnicas que posszrm comprometer o evento.

Por outro lado, a operação de sistemas de som em eventos de grande porte exige
conhecimento especializado para evitar riscos de acidentes e garantir a segurança dos
participantes e dos operadores, empresas especializadas no rarno possuem a experiência
necessária paÍa montár, opera-r e desmontar a estrutura de som de forma eliciente, minimizando
transtornos e otimizando o uso do espaço e do tempo disponíveis.

A ki n" 14.133 /2O2I, que institui o novo marco legal das licitações e contratos
adrrrinistrativos, requer justificativas claras e fundamentadas para a contrataçáo de serviços. Com
isso, a presente justifrcativa baseia-se nos seguintes pontos:

IateÍesse hibllco: A Festa do Peão de Boiadeiro é um evento de interesse público,
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promovendo a cultura, o turismo e a economia local. A contrataçáo de serviços especializados
garaÍrte a rcdizaçâo adequada do evento, benefrciando toda a comunidade.

Inviabllldade Técnica: O municÍpio náo dispõe de estrutura de som apropriada para o
evento, o que torÍra a contrataçâo de empresa especializada indispensável.

Ecoaomlcidade: Contratar uma empresa especializada pode ser mais econômico e eficiente
do que adquirir equipamentos próprios e formar uma equipe técrrica específica para operar esses
sistemas, considerando a natureza pontual do evento.

Ou seja, a contratação de uma empresa especializada em estrutura de som para a Festa do
Peáo de Boiadeiro de 2024 é uma medida indispensável para assegurar a qualidade, a segurança e
o sucesso do evento. Baseando-se nos princípios da eficiência, economicidade e interesse púbüco,
e em conformidade com a Lei no 14.133 /2021, a presente justificativa demonstra a necessidade e
a importâLncia dessa contrataçáo, garantindo que a festa continue a ser um marco cultural e
econômico para o município de Álto Paraíso.

2. PRETTISÃO IIO PL/UIO DE OOIÍTRATAçÕES AIÍUAL pRttIISÃO: ett. 18, § 1., tr da I*t n.
t4.L33l2t

O objeto da contratâção náo es!á preüsto no Plarro de Contratações Anual 2O24, tendo em üsta
este instrumento de governança ainda náo ter sido elaborado pela Municipalidade,

3. RTQIIISmOS DA OO!ÍTRATAçÁO PREIISÃO: aÍt. 18, § 1', Itr da L€t 14.133/21

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessá,rio o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de
execução pelo contratado, minimarnente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da t.ei n.
14.t33l2O2t.

A contratada deve cumprir as obrigaçóes coÍrstantes, conforme:
A) efetuar a prestaçáo de serviços em perfeitas condiçoes;
B) responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto;
C) entrega do objeto conforme a descrição;

\- D) náo poderão ser entregues serviços fora das especiÍicaçâo, sem rotulagem que obedeça a
legislação em vigor e com marca diferente da constante no termo de compromisssa de
fornecimento;

4 e 5. E§TITATTVA DA§ QUANTIDADES E DO VALOR DA COITTRÂTAçÃO aTt. 18, § 1", Iv e
VI da Lci o.. l4.l33l2l

O quanútativo apresentado foi estabelecido a partir de levantamento com base em
contratos/consumo anteriores.

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas e
antidades descritas na tabela abaixo:

ITEM PRODUTO / SERVIçO UND QTDE
VLR

UNTTÁRIO VLR TOTAL

01

LOCAçÃO DE ESTRUTURAS E EQ
DE SONORIZAçÃO PARN REAUZAçÃO DO
RODEIO, PARA 03 ORÊS) DIAS, 11, 1i E 13 DE
OUTUBRO OE 2024,

UIPAMENTOS

UND 01 45.333,33 45.333,33

. soN oRrzAçÃr ?ãL"#Íâ3 :áH 3â 3.=35ii?âr Equr pAM ENros;

EQUIPAII.IENTO PARA PA.

01 MESA DE SOM DIGITAL PMsD, COM 48 CANAIS DE ENTRADA, EQUIPADA COM MULTICABO
COMPLETO DE 50 METROS
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01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 48OO;

16 CAIXAS SUBWOOFER 58218 (CONTENDO 02 AUTO-FALANTES DE 18" CADA);

SISTEMA LINE ARRAY -2O8 24 CAXIAS;

15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RACKS;

03 MICROFONES SEM FIO SHURE BETA SM58;

06 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

02 MICS SHURE 91;

07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

10 MICROFONES SM57 PARA INSTRUMENTOS DE PERCUçÃO;

02 KITS DE MICROFONES COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE 8 PEçAS;

10 CLAMPS Oe rrXaçÃO;

22 PEDESTAIS, TIPo TRI-PÉ; E

COMUNICAçÃO ENTRE MESAS DE PALCO E PA.

norrromçÃo

01 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PMsD, COM 48 CANAIS (EXPANDIDA PARA 24 OUTPUTS);

02 powER pLAy, soMANDo I vrAS DE MoNrroR coM ExrENsÃo eARA FoNE DE roM CADA;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 260;

01 SET DE GUITARRA LANEY CABEçOTE VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 FALANTES DE 12i

01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEçOTE HA35OO E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E CA]XA
COM 01 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE;

02 srDEs, coNTENDo 4 cArxAS EAw pARA MÉDros E 4 GRAVEs sB85o, srEREo E coMpLETAMENTE
INDEPENDENTE DAS VIAS DE FONE;

04 MoNIToRES rrpo EV oRrGrNArs (cHÃo DE pAlco) coNTENDo 1 AUTo FALANTE DE ls- E uM
oarves nrÂtto cADA uM

01 BATERTA nEARL ExpoRT coMpLETA, 7 eEÇAS E eers Htoúuucns;

12 DIRECT BOX, COM CABOS XLR E PlO;

cABEAMENTo coMpLETo eenn nrsreuçÃo Do EeurpAMENTo p-10 xLR E suB sNAKEs.

ILUÍT.IINAçÃo

26 MOVINGS BEAM 2OO 16 CANAIS;

06 STROBOS LED ATOMIX 3OOO;

24 cANHôEs LED RGBW 3w;

08 cANHÕEs pen s+ eruuÍtrtto Foco-l;

04 MINI BRUT LED OUTDOOR;

02 MESAS COMMAND WING MA.
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03 INAS DE FUMAçA.

PAINEL DE LEDS

. PAINEL DE LEDS ETTN OCNruIçÃO P.O6 MEDINDO 5X2M COM PROCESSADOR OE+VÍOEO.

EsrRuruRA (nARA MoNTAGeU cexÁnroy

. oB PRATTcÁvErs 2Mx1M cnoa nruuÍrrrro coM pÉs necuúvetsGetescÓelcos;;

. 60 METROS DE TREUçA (MODULARES)Q3O EU AIUUÍNTO;

. 8 SAPATAS PARA TREUçA;
o 8 SLEEV BOX;

r 08 TALHAS PARA l TONELADA CADA.

GERADOR

1 GERADOR 26OKVA COM CHAVE REVERSORA ABASTECIDO, CABEAMENTO E OPERADOR TODOS OS
DIAS DO EVENTO, ALIMENTAçÃO E HOSPEDAGEM INCLUSO.

Estimam-se para a contrataçáo almejada o valor total de Rô 45.333133 lquarenta e cinco
mll trezeatos e trinta e três reais e trinta e três centavosf. o qual está de acordo com o
praticado no mercado.

A Metodologia utilizada para obter o preço foi a MEDIA I)oS PREçOS OBTIIX)S, é um dos
métodos mais comuns para definir preços de referência. É obtida somando os valores de todos os
dados e, posteriormente, dividindo a somas pelo número de dados, normalmente utiliz.ada quando
os dados estáo dispostos de forma homogênea.

6. LE1IANTAuEI|To Dt UERCADO PREUISÃO: art. 18, § 1', v da l*1r. 14.13312L

Dada a natureza do evento, é fundarnental que a estrutura de som seja de alta qualidade

\ara assegur.rr que todas as mensagens e músicas transmitidas sejam ouvidas com clareza por
todos os participantes, independentemente da localização no recinto. A contratação de uma
empresa especializada garante que os equipamentos utilizados sejam os mais adequados e que a
instalaçáo e operaçáo do sistema de som sejam lsaliza6as por profissionais com experiência em
eventos de grande porte e com especificidades de acordo com o objeto.

Em observância ao que estabelece o inciso II, l' do afi.23 da Í,eí 14.L33/21, bem como, o
art.7o inciso IV do Decreto Municipal n. 3L86/2O2a, que dispóe sobre pesquisa direta com o
mínimo O3 fornecedores, mediante soücitaçáo formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não ten-ham sido obüdos os orçamentos com
mais de 6 meses de antecedência da data de divulgação do edital, no âmbito da administraçâo
pública, informamos que o município de Alto Paraiso/PR, priorizou a ordem dos parâmetros para
pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Justifica:ros que consultados as mídias especializadas, ferramentas estas informatizados
que disponibilizam dados de compras públicas homologada, como preço de referência de mercado,
mas devido a especilicidade do objeto da ücitação, comprometeu a exatidão da pesquisa,
apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a realidade da
contratação descrita detalhadamente no termo de referência.

A especificidade do objeto - estrutura de som para rodeio e shows - apresenta desa.fios
únicos na rcalizaçáo de uma pesqüsa de preços conforme determina o art. 23 da Lei n"
l4.l33l202l. Deüdo à natureza parlicular de cada festa de rodeio, que possui itens e requisitos
diferentes, torna-se inviável encontrar referências precisas em mídias especializadas ou outras
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enüdades. Cada evento demanda soluções personalizadas, adaptadas às suas necessidades
específicas, o que impede a utilizaçáo de uma tabela padrão de preços.

Cada festa de rodeio possui configurações únicas de som, variando em termos de potência,
qualidade de áudio, segurzrnça e capacidade de atender grandes púbücos. Apenas fornecedores
especializados podem oferecer cotações que levem em conta todas essas especificidades.

A diversidade de equipamentos e serviços necessários para a estrutura de som em eventos
desse porte torna impossível a comparação de preços com base em referências genéricas. Somente
fornecedores do setor possuem a capacidade de fornecer orçamentos detalhados e precisos,
alinhados às necessidades do evento.

A inexistência de parâmetros uniformes ou tabelas de preços específicas para estruturas de
som para rodeios em mídias especializadas dificulta a obtenção de referências adequadas. Isso
limita a possibiüdade de realizar uma pesquisa de preços precisa por meio dessas fontes.

Por outro lado, cada rodeio possui particularidades que influenciam diretamente os custos
e a configuraçáo dos serviços de som e estÍutura. Essas particularidades incluem o tamanho do
espaço, a duraçáo do evento, o tipo de shows e a necessidade de equipamentos especúcos,

vaspectos que não são contemplados em referências de preços genéricas, pois cada uma possui
especiÍicidades diferentes.

Fato é que a lei permite a pesquisa de preços junto a fornecedores, desde que justifrcada a
depender do caso. Dada a especificidade do objeto e a inviabilidade de encontrar referências
conÍáveis em outras fontes de acordo com a necessidade do ente púbüco a pesquisa junto a
fornecedores é a abordagem mais adequada e justificada para este caso.

Diante dos desafios apresentados e da necessidade de garantir uma contÍatação eficiente e
economicamente vantajosa, a pesquisa de preços junto a fornecedores é a estratégia úais
apropriada para a contrataçáo de empresa especializada em estrutura de som para a Festa do
Peão de Boiadeiro de 2024 no município de Alto Paraíso, Paraná. Esta abordagem assegura a
obtenção de propostas que atendâÍh às especificações técnicas do evento, garantindo a qualidade
e a segr.rrança desejadas, em conformidade com a I*i n" 14.733 /2021.

Sendo assim, pÍrra a formação de preço, se faz necessária a observaçâo de vários
parâmetros (bem particulares/pecuüares) que não se conseguiu verificar através dos filtros
disponíveis, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível
tecnicamente compar€rr o objeto de outras licitações encontrando, quantidades fornecidas,
condição comercias praticadas e correlacionar outras especificações.

\_ Destacamos o trecho do Acordáo n" 24rc /2014 do TCU que ríiz:
Quanto à alegação de que, deuido à especificidade do objeto, não teia sido
possíuel encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproueito.dos
na.s estimatiuas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em
razdo das peanliaidades dos euentos promouidos pelas diferentes unidades,
é muito difi.cil rye a composiçã.o de uma licitaçao seja aproueitoda por outra
em sua integralidade. Não obstante, ainda qte organízados de diferentes
maneiros, h.â diuersos itens que aparecem de forma recorrente nos certames
destinados às contratações do tipo, que podeiom ser aproueitodos na fase
de planejamento da contrataçdo, auxiliando o gestor na elaboração do
orçamento estimado.

As pesquisas realizadas nas mídias, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação,
não podendo ser considerados como parâmetros pâra preço de referência e tâÍnbém náo puderam
ser associados a outro paÍâmetro.

Diante da rlificuldade exposta acima, a município ampliou suas pesquisas, com o intuito de
evitar possíveis distorçôes disparidade de preços ou preços inexequiveis, tentando se aproximar o
mais fietnente do caso concreto, adotou assim a consúta formal a fornecedores, como prevê o
inciso II, 1'do art. 23 da l,ei 14.133121, depois das tentativas frustradas nos demais meios.

Visando as boas práticas, adotaÍnos o parânetro de consultar fornecedores do ramo de
atuação compaúvel com o objeto pesquisado, além de fornecedores participantes das últimas
licitaçÔes com órgão. Ainda buscou redizar uma avalição mais crítica e criteriosa dos preços
coletados-
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Para orça:nentaçáo da contratação os fornecedores foram consultados formalmente,
estabelecendo regras quaÍrto ao pÍazn de resposta, validade da proposta e todas as diretrizes para
formaçáo de preço. O documento ainda expücava que se tratâva de soücitaçáo de pesquisa para
formação, deixando clara aos fornecedores da pesquisa de preço a forma de realização da
ücitação, assim deüando transpaÍente que o município apenas fazia lumla consulta de mercado e
náo estava se comprometendo (vinculando) a contrataÍ a empresa (fonte de pesquisa).

Ratifico que devido a especificidade do objeto do processo licitatório não foi possível o uso
das medias e nem a combinação com os outros parâmetros previstos na Lei 14.133/21. Como a
formação de preço neste caso coÍrcreto náo é de fácil mensuração. Justi-ficamos que a pesquisa a
fornecedores foi o parâmetro que mais se aproximou da realidade da contrataçáo, por considerar
na sua cotação de preço todas as variáveis formalmente estabelecidas pelo municipio de Alto
Paraíso/PR.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COUO UU ÍÍrrxr- 18, § l" Vtr da r,el o. l4.l33l2l

A prestação de serviços se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico.
I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçÕes permanentes ou
freqüentes;
II - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgáo ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;
III - quando, pela natureza do objeto, nâo for possível defrnir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administraçào.
Dessa forma, após o levantamento das possíveis soluções eÉstentes no mercado, esta equipe
optou pelo prosseguimento da aquisiçáo através de realizaçáo de ücitação por meio de Pregão
Eletrônico.

8. JUSTIT'ICATIVA PARA O PARCEL/TUEIYTO OU rtÃO

Os serviços seráo entregues em parcela única, tendo em vista que o evento será realizado
nos dias ll, 12e 13 de outubro de 2024, desta forma a contrataçáo será de forma global.

9. DEUONSTRATM D(Xt RTSITLTADOS PRETEIÍDIDOS - art. 18, § 1', D( da Lei n.
t4t3sl2r

Pretende-se contrataÍ os itens descritos nesta licitação com o melhor preço, com qualidade
que atenda a especiÍicação, correspondendo às necessidades das unidades requisitantes. Além
disso, visa manter a qualidade dos serviços prestados.

10. PROVTDÊIÍCIÁS A SERF,U ADOTADAS - art. lt, § 1., X da Let n. t4.tggl2,

Errn razáo do grau de pequena complexidade da coÍrtratação não se üslumbra necessidades
de tomada de maiores providências de adequaçÕes para a solução ser contratada.

1r. ooI§TRATAçÔrS COnnpr,ams t/ou ITITERDEPENDENTES art. 18, § 1., tü da L,ei n.
t4.t3,3l2t

Não se verifica contrataçôes
contratâçâo desta demaÍrda.

correlatas nem interdependentes pzrra a üabilidade e
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12. FOSSÍVEIS IUPASnOS AUBITNTAIS - art. 18, § 1", r9 da L,et n. t4.t33l2t

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante ateÍrda aos critêrios dos órgãos
fiscalizadores e à política de sustentabiüdade ambiental.

14. DECLTRAçÃO DE VIABTLTDADE OU I{ÃO DA COITTRATAçÁO - 18, § 1., Xrtr de r.€l
o,. 14.13312!

Com base nas informaçôes levantadas ao longo de aquisições anteriores, declara-se que a
contratação é UÁVE[,. As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critdos de
razoabilidade, eficiência, legalidade, especiÍicaçôes, preço médio de equilíbrio entre o mercado (nas
compras governamentais) e o princípio da economicidade para administraçáo púbüca.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

Alto Paráso - PR., 19 de Agosto de 2024.

Responsável pela elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar:

Elaborado por:

5
SILVIRIO I,E OLIVEIRA SAIYT'OS

SECREf,ARIA DE CT'LTI'RA
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ôoNiRATAnrr: pREF'ErrrrRA MrrrucrpâL oB er,rõ ienajso/pn
O&IETO: COilTRATAçÃO DE EUPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRIIITIRA DE SOM
PARA REALIZAçÃO IX) RODEIO E SEOWS ITA FESTA DO PEÃO DE BOIÁDEIRO DE
2024 No urnncÍpro DE AJ,To pARArso penurÁ. ilos Drast r1,r2,19 po rrÊs op
OIIN'BRO DE.2O24.

TERUO DERIUT§SA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contabüdade da
Prefeitura Municipal, para a DISPTOIÍIBILIDIIDE ORçAIIEItTÁRIÂ do objeto a ser licitado,
para as seguintes secretarias.

SECRETARI,A DE C

Valor Preústo da Contrataçâo: RS 45.333,33
três reala e triata e três centavosl.

DER

- PR.,

tÍêzertos e trlnta e

sto de 2024.

C

nta e clnco

Alto
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COITTRATANTE: PREFEITI'RA UT'IÍICIPAL DE IILTO PENdSO/PN
O&IETIO: CONTRáTAçÃO DI EMPRESA ESPECIALIZIIDA PARA ESTRUTI'RA DE SOU
PARÂ REALTZAçÂO DO RODEIO E SHOWS ItA FESTA DO PEÁO DE BOTADETRO DE
2O24NO UUlnCbrO DE ÂLTO pAR.ârSX) pARArrÁ, IIOS DrASr 11,12,13 pO UÊS Op
OUTI,BRO DD2O24.

DECT,ARAÇÃo DE DIsproNrBrLrDADo onçauoutrínu

DECLARO para os deüdos fins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e
17 da Lei Complementar n". 101 de 04 de maio de 2000, que revendo o orÇameÍrto úgente
para o exercício de 2024, existe saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas na
solici da Comissâo de Lici es, nas tes do do amento te:

Nada mais tendo a declarar.

1
Alto Paraiso - PR., 20 de Agosto de 2024.

uú7/?/ ^
CLAUDEMIR COSTA

CONTADOR DESIGNADO

DESP. ELEMENTO DESCRICÃO FUNCIONÂL DEPARTA ENTO

28580 339039220000
EXPOSICOES.

CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
06.02. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95_640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
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CO!ÍjrRATAIÍTE: PREFEf,ITIRÂ UTNÍICIPIIL DE IILTO PARAÍSO/PR,
o&lEt(): ooTTRATAçÁO DE EUPRESA ESPElCTÁLtZtUra PARA ESf,RIITITRA DE SOU
PARA REALTZAçÃO DO RODETO E SEOW§ IfA FE§iTA DO pEÃO DE BOTADEIRO DE
2n24f,O UUnCÍprO DEâLI'O PARATSO PARAITÁ, ltOS DrÂS 11,12,13 DO üÊS DE
oIrruBRO D82o/24.

TERUO rrrRrsTmnçÂO

Nesta data, restituo o DE LICITAÇÕES com a
declaraçâo de DI§PTOIEBILIDADE tei

de Agosto de 2024.

R

Alto

\

tos, ao SETO
na qual



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR- r'J6
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Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 f320
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COI{TRATAITTE: PREFEITI'RA UIMCIPAL DE ALIIO PAR.ÀÍSO/PR
OBIEIO: COITTR.ATAçÃO DE EUPRISA ESPEICTALIZIIDÂ PARA ESTRITIT'RA DE SOU
PARA REALrzaçÃo Do RoDrIo E srrows !ÍA FEsrA Do pEÃo DE BorADErRo DE
2024 frO UUIUCÍpIO DE ALTO PARAISO PÂR.ANÁ, IIOS DrAS 11,12,13 OO UÊS Op
OIITI'BRO DE,2O24.

TERUO DERTMTSSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da
Prefeitura Municipal, para a DISPTONIBILIDâDE ORçâüE!ÍTÁRIA/FII|AITCEIRA do obJeto a
ser licitado, para as seguintes secretarias,

SECRETARI,A DE

Valor Previsto da ContrataÇão: RS ,+5.
\- três reals e trinta e tsêa cetrtavosl.

arârso -

Eil trezentos ê trlnta e

I de Agosto de 2024.

OR
M CIPAL

3 lquarenta e

DERCIO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR"
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

COI{TRATANTE: PREFEITIIRA MINüCIPÂL DE ALTO PARÂÍSO/PR
o&rBf(): coTTRATAçÃo Dr EUPRESA ESPECTALIZITDA PARA ESf,RTITITRA DE SOU
PARA REALTZAçÃO DO RODTTO E STTOWS NA FESTA DO PEÃO DE BOráDETRO DE
2O24XO UUIUCFIO DE ALTO PARATSO pARÂlrÁ, IYOS DrÂS 11,12,13 DO UÊ§ DE
OITII'BRO DE2O24.

DDCLI§.ÀçÃO DE DISFONIBILIDADE ORçATTIÍTÁRIA/FIXANCEIRA

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em
atendimento a SETOR DE LICITAÇOES, e atendendo ao que dispõe o AÍt.72, tV da ki
Federal n". 14.133 /21, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos

tários e financeiros sobre as rubricas abaixo discriminadas.

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso - PR., 2 I de Agosto de 2024.

l.ir

DESCRICÃO FUNCIONAL DEPAR.TÀIIEI{TODESP. ELEIIENTO

DIVISAO DE CULTURA
EXPOSICOES,

CONGRESSOS E

CONFERENCIAS
06.02.13.392.001 1.2.03628s80 339039220000

L
ANDRE LUIZ LEME JARD

SECRETARIO DE FAZENDA E PI,ÁNE'AMENTO
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COI{TRATAIÍTE: PREE'EITT'RA UTNUCIPAL DI III,TO PâRÂÍSiO/PR
o&rEl1o: conTRATAçÃo DE EUPRESA ESPDCTÁLTiZADA PARA E§ITRUTI RÂ DE SOU
PARA RT,ALIZ.AçÃO IX) RODETO E SEOW§ r{A FE§ITA rX) pEÃO Dr BOrárrErRO DE
2024 No uutlcbro Dt llLTo pARÂIso pAR.a!tÁ, IYos DrAs tt,t2,ts Do uÊs Dt
OI'TI'BRO DE2O24.

TERUO DE RTSTTTUTç.ÃO

Nesta data, restituo os auto DE LICITAÇÔES com a
declaração de ABCURS(XI al soücitei.

- PR., 21 to de 2024.

JUMO
MUNI

Alto



\- 39Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR'
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DO: GABINE Ix) PREI.EITO

PARA: DEPARTATENTO DE
SPARAPÂIÍ

r,rcrmçÕrs coNTRATos VIILDEüIR RIBEIRO

AUTÍ,RIZI\çÃO pâRA A'BERTITRÀ DE LTCTTAçÃO

cor{TRATÂNTr: pREFEITURA UrnflCIpAL DE IILTO pAneÍSO/pn
o&IEf,O: OOI{TRATAçÃO DE EUPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTITRA Dt SOU
PARA REALTZAçÃo Do RoDEro r sllows NA FEsrA Do pEÃo DE BorADErRo DE
2024 No uuvrcÍpro DE /lLTo pARArso pâRÂIrÁ, lros DIAS LÍ-,t2,tg oo rrÊs op
OI'TT'BRO DE2O24.

RESOLVO:

Na qualidade de ordenador de despesas AÍÍfORIiZlO A ABE:R?URA
IrE PROC,ESSO AI)üINISTRATM IrE LICIfTAçÃO, do objeto acima em epígrafe, devendo os
autos serem encaminhados ao §letor de Llcltaçâo paÍa as providências cabiveis;

complementart23to6,",?,"jãffi :trâHri:3Hfl ';ü1'f.,XXtr**"Y,i"*H
fu conffiação para d.s nlicrar,mprcsas e enqrrle:s.r,s de pquetro pofte *dladras
tzolon n nte úé o lttntte de 70% (da pr ento) do ,rrr,lrtol. prviço uhltdo t*ríficadio
no aettarnc, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a
promoçào da práúca empresarial, as empresas de Pequenas Empresas e equiparadas
sediadas na Microrregião Geográfrca de Umuarama.

Sendo o que tinhamos para o ento , aproveitamos a ocasiâo
para renovar-lhe voto de real estima e apreço.

Publique-se e

Alto Paraí

Atencio

D
PRET'EIT{)

Agosto de

te

PR., 2

pra- se.
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Prefeitura Municipal de Atto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.73610001-30 cEp 8752E{00

Ay. P.dto ÂmeÍo ó0. S.nbc, 000 - Foí.rFrx (onl a4 366a í320
www.ahoparaiso.pr.goy.b,r

c-mail - altoparaiso@prcf.g.gov.br

,...,.1.

o

EdiçÁoN
o

NORÍÂRIAtrí}íóIZÚ?A

sú[ut.& DEarcríâ ÂcEItrE or corrnereçÃo
pÂRA DEaE[pErEÂR rs rurçôos EasErrctârs
ItíEREríTEa À arecuçÂo DA LEt rp t4.lgo, DE
2ü21, D SEI,§ RECtILÀfr;r"o§, ÂLÉttr DE SER O
NPSPOT§ÁV§,L PEIOA DROCEI}ITETNOS DE
coxpRÁ DrREra s oÁ oIrrRAa pnonroÊrcres.

O Prefeito Municipal DERCIO JARDIM JUNIOR do
Municipio de Alto Paraíso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
ainda, aterdendo ao disposto na Lei Federal l4.lgglzl e Decreto Muni;ipal n" 31g7
de 2l de Fevereiro de 2024 que trâta de Agente de ContrataÇáo;

CONSIDERÂNDO a publicaçâo da l.ci Federal n"
14-13312021, no dia 0l de abril de 2a21, que trata sobre normas de Licitaçôes e
Contratos Administrativos;

CONSIDERÂNDO que o artigo T" da I*ir4.r33l2O2l, dispõe que caberá a autoridade máxima do órgáo Dromover
DOr Cô

Federal
a sestáo

mD€tências e desisnar asentes I} blicos o desem o das ncoes
clals à câo da referida lei:

CONSIDERÀNDO, o eaput do art. 8" e ainda que
conforme o parágrafo lo do artigo art. 8" a Lei Federal l4.lsa/2a21, o agente de
contretação será auxiliado por equipe de apoio,

21 de Fevereiro de 2024, " o!"oü:'3.'H3"""i?:?S:r"*::Txsl**il1;
condução dos Procedimentos de compra Direta ou em câso de ser ouÉa pessoâ que
nâo o Âgente de contrataçâo nos termos do Decreto Municipal, deverá iraver nova
designação;

REÍIOLVE:

paraiso, Estado do paraná, f;-;["T:%::tr:i?.TffJ" Jffi*":" âT:receber, examinar e julgar documcntos rerativos as dataçoes . 
"""-pr"".armentosauxüiares, além da condução do procedimentos de Compra Direta.

Âgoatc do Coatreteçio:

NOME: VALDEMIR RIBEIRO SPARÁPAN
Matricula - l2OO9- r
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Prefeitura Municipal de AIro paraisô-id

CNPJ g5.6.t0.ZgttQOfi0 
CEp 8752E{!OO

Av. pedio AmeÍo dc S.rto., 0oo _ forrlFrx tdrrJ rii,eer f fm
uww.altopafaiso.pç€ov. bÍ

e-mail _ altopaniso@prcf.pr.gov.br

.L

Eqnlpa ds Âpoio:

NOME: Cinthia l,aize Zagoto
Matrícula - I2SOS-l

NOME: Marilda Rosa do Nascimento da Síva
Matricula - l2S13-i

ft-OU-e: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
Matrícula - IZ4OB-L

Art. 4o - Esta portaria entrâ em vlgor na data de suav publicação, revogando- se as disposições em contrário em especial rtarias n"Q72 e 073 ambas do dia 2g de Março de 2028.

Alto Paraíso, Estado de 2024
-->

Dtncro
PREFEITO

contrataçâo serâ designad. oij;J" 
râmbito da modalidade pregâo' o Âgente de

ídispeosa,inexigiblidadeo"u,i";r"3ff ***.ãã"ff".LtrHf f":"?i..Xcontratâçáo ou por outro sereidor á úr a."ig,"ao pela autoridad.e 
-compet..rte 

emPortaria própria, nos terrÍros do art. Z2 a. Éii?.iàe/-2oãr. ---**' **

seu_strabarho",q*ao,,.*&Í";3âfã1"03"":::sffi:"ff :il§::r:';frórgão de controle interno., para aeseàpc"h;ã;" tunçôcs ";;"ú;;;;"cuçào dodisposto na Iegislaçáo aplicÀvel.

:!**T, no desempenh. d"*;3. r;?#Tj...h3:f#T:: Íi;ã f""1?aprovados -e que serão recepcionados 'úr' Àt" portaria, incrusive sobre eraprevalecendo, caso h4ia coaflid das suas r.ãaçoes.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-rnai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocEsso r,rcrtntÓnro tP o79I2o24

PREcÃo Br,prnônrco N oágl2o24

o mumCiptO DE ALTO paAeÍSO, Estado do Parará, torna público, para conhecimento de
quem possa interessar que realizará a licitação na moda-Iidade PREGÃO, na forma
ELETRONICA, com critério de julgamento IWENOR PRE,çO GIÃBAL, nos termos da Lei n"
14.133, de 1' de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n" 67 /2021, das Leis
Complementares n' 123/06, 147 12014 e 15512076, do Decreto Municipal a" 3L9512o24,
demais legisiações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas
as datas e horários discriminados a seguir:

1. DA LICITAÇÃO

7.7 OB!87Y0.: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA F,SPEICIALIZAI)A P/rRÂ ESTRUTITRA DE
soM PÂRA REâLIZAçÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESiTA DO PEÁO DE BOIN)EIRO DE
20.24 NO Mrrr{ICÍprO DE ALTO pARÁrSO PARÂNÁ, NOS DIAS 11,12,13 DO MÊjS DE
OUTI'BRO DD 20.24. CONFORIITE COTÍDIçÔES E ESPECIFICAçÔESI ESTABELDCIDAS NO
EDITAL E SEUS ANE:XOS.

i.2 R§CEEIUHíTO Irá§ PIIO?(I§tÂS: Âté às l3h00mia horas do üaO5/§912O2a.

1.3 ABERITURÀ E.tlrleâreIff0 DÂ§ PROFQSIÀS: Das 13h01cin às 13h15min horas do
diaas/09l2o2a.

1.4 IIIÍCIo DA sES§ÃO DE ITISPITTA DE PREÇOS: às 13h16min horas do üa05/09/2O2a.

1.5 CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

1.6 MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.7 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÀO DA DISPUTA: https://www.bll.ore.br.

1.8 REFERENCIA DE HORÁRIO: Horá,rio de BrasÍlia/DF.

1.9 INFORMAÇÔES:

1.9.1 eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de
Licitações e Contratos, situado na Av. Pedro Amato dos Santos, 9O0 - Centro, OU por
meio do Telefone 44-3664-1320.

7.9.2 para acompanhar o processo licitatório, o proponente deverá acessar o site
bllcom as.com Home - Acesso Público - Promotor 6líuz tcíplo de Alto Paraíso,
Estad.o d.o Paraná'.

1. 1O DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.10.1 O Pregão será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, medialte
condições de segurança - criptografra e autenticaçào - em todas as suas fases, por meio
do Sistema de Pregáo, na Forma Eletrônica (ücitaçÕes) da BLL COMPRAS

1.1O.2 os trabalhos serão conduádos pelo Pregoeiro do Municipio de Alto Paraíso, Estado
do Paraná, designado pela autoridade competente, Valdernir Ribeiro Sparaparr, designado
pela Portaria Municipal n" C46 /2024 de O7 de Matço de 2024, nediante a inserção e
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monitoramento de dados gerados ou transferidos paÍa o aplicativo constante da página
eletrônica da BLL COMPRÂS íutw.b11.ors.brl.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2 . I . Ea coníórmidade corn ra ki Compleaentar 123 I 2006 , de h I 12 / 2ffi§, em seu artigo
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar I47 /2014, de O7'lO8/2414, a l,Íclerte
Itcttaçâo é destfueo à grtlclpaçâo crfuriva de ü3 E EPP.

2.1.1. De acordo com o Arügo 48, §3', da Lei ComplementaÍ 123/06, alterada pela Lei
Complementar 147 ll4, ffa establcc'ldo à pr'lofidade de conffi.a$o Paru, as

. ernÍrrlsrls dc pquelno Íwtp *diados twltat.ta;Íattrlntc até o llmÍte
& 10% (da 9or eab) do orclhor peço úlldo u$aao Ío oertan re. Entende-se
como resião a Microrregiáo de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de
Geografra e EstatÍstica, compreendendo os seguintes Municipios: AAo klzbolER; A*o
nryrrffiR; àfrônlq_"n; Braslltuúüa do §lú/W Wqzl da.*lry @oU9 ao
**.ífi; @rv.drtnalP§; trtPcftrtfrr NooolpR; frranc{*o AbçslPR; lqrZíouPA;
Iprúln, Wln; Uatfa frebul?R; üadbz/P*,; ,law Ol@alÉR; WIIX;
?árolffi; W -W t o,?o,cracinlol?,e; TqOlralPR; U*ntwlPB: c, XamffilER,
(Íotttz: lúrbillttttoto.toatdes.or.qoo.M, por ser a medida técnica e econômica mais
vantajosa para Adminisraçáo Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto por
fornecedores desta qualifrcação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior
vantajosidade a este ente, do ramo de atiüdade relaliva ao objeto da contratação, e que
atendam às condições de credenciamento do presente Edital, âto previsto lega-lmente,
conforme Lei Complementar Municipal n' 1O9 /2027 de 08 de Junho de 2021.

a) Justifica-se, o incenüvo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de
forma a proporcionar políticas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geraÇào
de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e
melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliaçáo da
eficiência das politicas públicas junto â essas empresas

b) Os entendimentos acerca do trataÍnento diferenciado concedido às empresas
enquadradas encontram-se amparado com base no prejulgado n" 27, Acórdáo
2122/2019, Sessáo Ordinária do Tribunal Pleno no 26 de 31/07 /2019, Tribunal de
Contas do Estado do Paraná

2.1.2. Prlr cgaplovaçáo de enqaadraoeato de e'T?Íesa [E ou EPP, bclc8cfárla da
I.et Comlilcncnter n" l2}l2í)(fi e suar alteraçõei, . etlDrresa dcverá apecentar
declrreçâo f*:BedÂ lrêlo trprs!êrterte fcgal da GEt !e!a ou por coatador ou ccrtldão
çinpllficeda,, GrDêdf.. .ta l]clâ Juata Comerslal, coa pÍrro ,de raltdrde dc atê
gqtrovre[tal dlat a contan da data de emlrsâo.

2.2 os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
https: / / (www.bll.ore.br), para acesso ao sistema e operacionalizaçáo.

nô endereço

2.2.7 A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL NÀO SE RESPONSABILIZA POR
PROBLEMAS TECNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA
PLATAFORMA BLL COMPRAS A TEMPO DE PARTICIPAR DA LICITAÇÀO, BEM COMO
POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE MODO, RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS
EM PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME, EFETUEM O CADASTRO O MAIS BREVE
POSSIVEL, DE MODO A EVITAR TRANSTORNOS POR QUESTÕES REIÁTIVAS A
INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE HARDWARE, SOF-TWARE OU QUAISQUER
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OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PRE.'UDICAR A PARTICIPAÇÃO DO LICITANTE. EM
CASO DE DÚVIDA, O LICITANTE DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO DIRETAMENTE COM
A PLATAFORMA BLL COMPRÂS.

2.2.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada - diretamente ou por
seu representante - no Sistema de Pregáo Eletrônico, náo cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do processo a responsabiJidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3 rrâo poderão participar desta Licitação os fornecedores:

2.3.1 que náo atendam às condições deste Edital de Licitação e seu (s) anexo (s);

2.3.2 Estrangeiros que nâo tenharn representaçáo lega-l no Brasil com poderes e4pressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou deteÍrtor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável;

c) Pessoa fisica ou juridica que se encoÍrtre, ao tempo da contrataçáo, impossibiütada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
púbüco que desempenhe função no processo licitatório ou atue na fiscalização ou na
gestáo do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coügadas, Íros termos da Lei n" 6.4O4, de 15
de dezembro de L976, concorrendo entre si;

0 Pessoa Íisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do aúso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infaltil, por submissáo de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo
ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

g) Agente público do órgâo ou entidade licitante.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.3.3-2. Aplica-se o disposto no item "c) " também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coügada,
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desde que deúdamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.3.3 A vedação de que trata o item "g) ' estende-se a terceiro que auxiüe a
conduçáo da contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

2.3.4 Orgar.luzações da Sociedade Civil de Interesse Púbüco - OSCP, atuando nessa
condiçáo (Acórdão n" 7 46 / 2O l4-TCU-Plená,rio).

2.4 Serâ permitida a participação de cooperaúvas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartiçâo de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao aÍt. 16, dal*,irf 14.133/21.

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderáo ser estendidas a elas
os beneficios previstos paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que
atenderem ao disposto no art. 34 da tei n" 11.488, de 15 de junho de 2OO7.

2.5. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (4ll 3097 -4600 ou e-mail
contatdDi ll.ore.br.

3. DO INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E DO CADÂSTRAMETITO DA PROPOSTA
INICI.AL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão Eletrônico se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma desta Seçáo.

3.2. Após a divulgação do Edital de Pregáo Eletrônico, o ücitante interessado deverá
encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o

- 
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o ücitante apresentaÍá declaração de que:

3.3.1 A proposta compreende a integralidade dos custos para atenrlitnsnto dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostâs.

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7", X)OOI, da
Constituição;

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituiçáo Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos pÉrra pessoa com deficiência e pzrra
reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras norÍnas específicas.
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3.4 O licitarrte organizado em cooperaüva deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16, da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5 O fornecedor enquadrado como ME, EPP, MEI ou Sociedade Cooperativa deverá declarar,
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3', da Lei Complementar n" 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a49,
observado o disposto nos §§ lo ao 3o do art. 4', da ki n. " 14.133, de 2021.

3.6 Todas as especiÍicações do objeto conúdas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.7 nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trâbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços.

3.7.1 os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabiüdade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.8 se o regrme tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

3.1O. Na presente licitaçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderáo se
beneficiar do regime de tributaçáo pelo Simples Nacional.

3.11 A apresentaçâo das propostas impüca obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispôe no Termo de Referência, assumindo o
propoÍrente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessá,rios, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.12 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores NÃO poderâo retirá-la,
subsútuí_la ou mor{ifi cá_la;

3.13 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.13.1 Feita essa opção, os lances serão enviados automatica:nente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste edital.

3.13.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Edital de Licitação;

3. 13.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que náo assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
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3.13.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e p€rra o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seçáo seguinte deste Edital.

4. DA ABEFTTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FASE DE
LANCES

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão púbüca, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deveráo encarnirúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de
desconto em relaçáo ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O ücitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, seÍrdo tais lances defrnidos como "lances intermediários' para os fins deste
Edital de Licitaçáo.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tarto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor
oferta, deverá ser de no mínimo RS O,Ol (um centavo).

4.4 havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a 20
ívintel sesundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a O3 Ítrês) seeundos, sob
pena de serem automaticaneÍrte descartados pelo §stema.

4.6 Para o envio de lances será adotado o modo de disputa 'ABERX)', em que os
participantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4.7 A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse
prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.8 A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessiva-mente sempre que houver lances enüados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.9. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

4. 1O encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão púbüca de lances, em prol da consecução da melhor oferta.
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4.11 durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em ternpo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

4.12 no caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiúva da Licitação, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos ücitantes para a recepção dos lances.

4.13 quando a desconexáo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão púbüca será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico u';lizado para divulgação.

4.14. O Critério de julgamento adotado será
neste Edital e seus anexos.

R GLOBAL IX) LOTE conforme definido

4.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Caso
\- essa Íráo seja superior ao valor máximo para o LOTE estabelecido em edita-1.

5. DO JULC}AMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçâo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contrataçáo.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçáo,
poderá haverá negociaçáo de condições mais varrtajosas.

5.2.1 Neste caso, será encamirüada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compaúvel ao estimado
pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a
ordem de classiÍicaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for
desclassiÍicado ea razÁo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
paÍa a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, o resultado será registrado na ata do
procer{im ento do Pregão
Eletrônico.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o enüo da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazn de validade da proposta não será inferior a 6O (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação

5.5 Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.5. 1 Contiver vícios insanáveis;

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no aviso de licitação ou em
seus anexos;

5.5.3 Apresentar preços inexeqüíveis ou perÍnanecerem acim.a do preço máximo definido
paÍa a contratação;
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5.5.4 Não üverem sua exeqüibilidade demonstrada, qualdo exigido pela Administraçáo;

5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o licitante náo conseguir comprovar que possú ou possuirá recursos suficientes
paÍa executar a contento o objeto, será considerada inexeqüÍvel a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1 For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratâção, apresente preços -
global ou unitá,rio - simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação náo tenha estabelecido lirnites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
e1e renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 ApresentaÍ um ou mais valores da planilha de custo que sejarn inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exeqúibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenctrimento da planilha (quando for o caso) não consütuem motivo para a
desclassilicação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no pÍa?Ã indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar etros ou falhas que náo
alterem a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicaçáo
de recolhimento de iÍnpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando náo
cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quaÍrto ao cumprimento das especi.ficaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.1o se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a propostâ ou
lance subseqúente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova d.ata e
horário para a sua continuidade.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Edital de Licitaçáo.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6-1 Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos par" fi.rs
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n.14.133, de 2021.
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6.2 Habilitação Jurídica:
a) Para Empresá,rio Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;
b) Pa-ra Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. lO7 da ki n" 5.764, de l97l;

d) Para Sociedades Ciús: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;

e; Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
deüdamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto licitado);

0 Para Sociedades por Açóes: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.2.1 Nas hipóteses das alíneas "e" e"?, caso seja apresentado o Contrato Social, este
deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respecüva consolidaçâo;

6.2.2 os documentos de habilitaçáo referidos neste subitem deverão e4plicitar o objeto
social, que deverá ser compaúvel com o objeto desta contratação, segundo a tabela de
classiÍicaçâo do CNAE, a sede do licitante e os responsáveis por sua administração que
tenham poderes para assinar os documentos pelo participante.

6.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);

6.3.2 Prova de regularidade frscal perante a Faznrrda Nacional, mediante
apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Pazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributáLrios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
I .75 I , de 02 I lO /2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional _ CERTIDÂO CONJUNTA DE REGULÂRIDADE DE DÉBITOS
RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;

6.3.3 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a
apresentaçâo de Certidáo Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante

6.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação
de Certidáo Negativa de Débitos ou Certidáo Positiva com efeito de negativa, expedida pelo
Municipio do domiciüo ou sede do participante - CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;

6.3.5 Prova de regularidade Íiscal peraÍrte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante a apresentaçâo de Certifrcado de Regularidade de Situaçáo do FGTS -
CRF, emiüdo pela Caixa Econômica Federal-CEF - CERTIDÃO DE REGUI,ARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTTA POR TEMPO DESERVIÇO - FGTS;
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6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidáo
Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da Jusüça do Trabalho (Tribunal
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais
Regionais do Trabalho), Íros termos do Título VII-A da Consoüdação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto I-eí n" 5.452, de l" de maio de 1943 - CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE DEBITOS TRÁBALHISTAS;

6.4 Qualificaçáo Econômico-Financeira:

6.4.1 Certidáo Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Oficio Distribuidor da sede da
pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes,
prevista no preâmbulo deste Edital, caso náo hqla menção quanto ao prazo de validade.

6.5. Outras comprovações:

6.5.1 Para comprovaçáo de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneÍiciárias da
Lei Complementar rf 123 /2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentaÍ
declaração firmada por seu representante legal, por contador ou certidão sirnplificada,
expedida pela Junta Comercial, coÍla prazn de validade de até 90 (noventa) dias a contar
da data de emissáo.

6.5.2 Declaraçáo de Responsabilidade Unifrcada, constante no Anexo III do presente
instrumento.

6.5.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro
poderá diligenciar a fim de soücitar manifestação do representante da empresa na
Plataforma BLL, quaÍrto às declaraçÕes contidas no referido termo;

6.5.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma BLL;

6.5.2,3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior
seráo desconsideradas;

6.5.2.4 6 diligência prevista no subitem 6.5.2.1 nâo se aplica para fornecedores que
deixaram de anexar a Declaraçáo de Responsabiüdade Unificada.

6.5.3 Instrumento de mandato respectivo: Procuraçáo/credenciamento, conforme Anexo
II, caso o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário
ou não esteja cadastrado como representaÍrte da empresa na Plataforma BLL.

6.6 Habilitaçâo imediata dos Arrematantes
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6.6.1 os licitantes encaminharão os documentos de habiütação exigidos, exclusivamente
por meio do sistema, devendo ÍeaJizÂÍ upload dos documentos relacionados nos itens 6.2
a 6.5 deste edital, no prazo estabelecido no ítem I.2, que servirão para adiudicacáo, bem
como parajus ificativa de possiveis desclassiÍicações.

6.6.1.1 esses documentos só estaÍão disponíveis aos ücitantes após o encerramento da
disputa do Pregão.

6.6.2 quando um item for arrematado, o Pregoeiro reaJizanâ a conferência da
documentaçáo para comprovação da habilitação.

6.6.2.1 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
eÍTos ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fms de habilitação e classificação.

6.6.2.2 Documento ausente, que atesta condição de habiütação preedstente a
abertura do certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro.

6.6.3 Na hipótese de o ücitante náo atender às eÉgências para habilitação, mesmo
após as devidas rtiligências, o Pregoeiro exa'ninará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuraçáo de uma proposta em
conformidade com o edital.

6.6.4 Estando a documentação de habiütação da licitante completa, correta, com
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a
proponente habiütada e vencedora do certame.

7. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

7.1 sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habiütação deverão
estaÍ em nome do licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmeÍrte, com o
número do CNPJ e com o endereço respectivo.

7. 1. 1 se a licitante tor a rlc;atriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matliz, e
se a licitante for a fúia], todos os documentos deverâo estâÍ em nome da füal, exceto
aqueles documerrtos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

7 .1.2 seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidáo Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.2. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/ Fatura.

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participaçâo em
contratações públicas, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.

7.3. I havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade frscal e trabalhista, serâ
assegurado o ptam de O5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o participante for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
peíodo, a critério da Arrrninistração Pública, para a regularização da documentação,
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pageÍnento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa;

7.3.2 A não regularizaçáo da documentaÉo, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administraçâo convocar os
participantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçâo.

7 .4 }raver:do a necessidade de envio de documentos de habiütação complementares,
necessá,rios à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital de Licitaçáo e já apresentados, a
licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Adrrrinistraçáo, sob pena de inabiütação.
7.5 havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo será
suspensa, sendo informada a nova data e horário p€ua a sua continuidade.

7.6 será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ
v quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

7.6.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgáo ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classilicaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condiÇões de habiütação.

T.TConstatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habiütado.

7.8 lIA PROBOSTA ÀTUSIADA eacrita, deverá coater:

7.A.1 Especilicação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliaçáo e indicaçáo das marcas/modelos, totalrnente conforme
descrito no A![E)XO I deste Edital;

7.8.2 O prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da abertura das propostas virtuais;

7.8,3 Declaraçáo expressa de que nos preços estáo incluídos todos os custos diretos
e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cunprirnento integral do objeto deste edital e seus anexos.

7.a.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.9. O Enüo da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 24 lviate e quatrol
horas é obrigatório, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1 qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na
aplicaçáo da Lei Federal n" 14.133 /2021, ou para solicitar esclarecimentos e proüdências
sobre os seus termos.

8.2 As impugnaçóes e os pedidos de esclarecimento deverão ser enca:rrinhados por meio
eletrônico, em c€rmpo especúco da plataforma BLL, em até 03 ítrês) üas úteis anteriores à
data Íixada para a abertura da sessão pública.
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8.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame.

8.3.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugrr.açáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçáo.
8.4 O Pregoeiro deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de esclarecimento em
até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil
anterior à data de abertura do certame, podendo, paÍa tanto, requisitar subsídios formais ao
setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema e
vinculará os participantes e a Arlrninistração.
8.6 Acolhida a impugnaçáo, será defrnida e pubücada nova data para a realizaçáo do
certame, respeitando o disposto no §1", do art. 55, da Lei n" l4.l33l2O2L.

v 9. oos RECURSoS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabiütação de ücitantes, à anulação ou revogaçáo da licitaçáo, observará o disposto no art,
165, da Lei n" 14.133, de2021.

9.2 após a empresa arrematante ser declarada vencedora e provisoriamente habiütada, o
Pregoeiro abrirâ ptazn de 10 (dez) minutos, durante o qual o ücitante poderá, exclusivamente
úa Sistema BLL, de forma imediata e moüvada, manifestar sua intenção de recurso.

9.2,1 Cabeút ao Pregoeiro veri.ficar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se adrnite ou nâo o recurso, fundamentadamente.

9.2.2 A falta de manifestaçáo moúvada do ücitante quanto à intençáo de recorrer
importará na decadência desse direito.

9.3 Uma vez admitido o recurso, o recorreÍrte terá, a paftA de entáo, o prazÃ de O3 (três) dias
úteis para apresentaÍ as razôes recursais, exclusivamente pelo sistema eletrônico (no campo
"Interp. Recursos").

9.4 O prazo para apresentação de contÍa.rrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de O3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do
recurso, também exclusivamente pelo sistema eletrônico (no campo "Contrxrazâo"),
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no pÍazn de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, submeter o processo à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazÃ de lO (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

9.6 não seráo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legad e/ou subscritos por
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela
proponente.

9.7 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

9.8 O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento-
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to. DA ADJUDTCAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo

10.1 constatado o atendimento das exigências preüstas no Edital, a ücitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da ücitaçáo pelo próprio Pregoeiro, com a posterior
homologaçáo do resultado pela Autoridade Superior.

10.2 O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município

10.3 A partir do ato de homologação, será fixado o inicio do praz.o de convocação da
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, bem como pÉrra sua retiada no
DepaÍtamento de Licitações e Contratos, respeitada a validade de sua proposta.

1I. DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO

l1.l após a homologação e adjudicaçâo, caso se conclua pela contrataçáo, será frrmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

11.2 O adjudicatário terá o pÍazo de0 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato /Atttoizaçáol, sob pena de decair do direito à
contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2.1 O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por
solicitação justifrcada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

11.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido pela empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

11.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 14. 133, de 2O2l;

11.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Pregão
Eletrônico e seus anexos;

11.3.3 A Contratada reconl-lece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137e 138, da l,ei n" 14. 133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma I,ei.

lL.4 O prazo de vigência da contratação será de até 12 ídoze) meses, contados da data de
sua assinatura, tendo efrcácia legal após a publicaçáo de seu extrato no Diá,rio Ofrcial do
Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a este instrumento.

11.5 O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentação
da nota Escal/fatura na Frefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

11.5.1 as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas à
Contratada e seu vencimento ocorrerá após sua reapreserrtação.

1 1.5.2 as notas fiscais deveráo ser apresentadas na entrega do objeto.



I .-) \,

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

f f .5.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Contratada.

11.6 os custos das aquisições resultantes da presente ücitação seráo cobertos com recursos
s das se tes D o tárias:

11.7 nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo frnanceira que the for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correçâo
monetária-

11.8 as notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Alto Paraíso, com CNPJ
n" 95.640.736/000I-30, com as informações contidas na Nota de Empenho.

11.9 os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de Ol (um) ano, contado da data do
orçamento estimado.

11.9.1 após o interregno de O1 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
soücitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do ínüce IPCA/IBGE do perÍodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no perÍodo do reajuste, legalmente permiúdo à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, nos terÍIos do §7", do aÍt.25, da [,ei n' l4.I33l2o2l.

12. DAS INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.l comete infraçáo administrativa o licitante e/ou a Contratada que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no art. l55da Lei n" 14.133, de 2O2L, quais sejam:

12. I . 1 Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

12,1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dalo à
Adrninistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12. 1.3 Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 náo celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo ju stiÍicado;

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante certame ou a execuçáo do contrato;

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

DÉP. ELEHENfO DÉICRICÃO FUNCIONAL DEPÀRÍA,IIENTO

28580 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS
E CONFERENCIAS

06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA
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I2.l.7O ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a) considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quaÍrto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio eÍrtre os
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerralatento da fase de
lances;

L2.l.ll praticar atos ilícitos com ústas a frustrar os objetivos deste certame;

l2.l.l2 praticar ato lesivo previsto no art. 5" da ki n" 12.a46, de l" de agosto de 2O13.

72.2 serâo aplicadas ao responsável pelas infrações adminisúativas acima descritas as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2', da L,ei);

b) Imper{irnento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Edital, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §4", da ki);
c) Declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contratar no ârnbito da Administração
Pública Direta e Indireta do Ente Federativo que tiver apücado a sanção, quando praticadas
as condutas descritas nos subitens 12.1.8 a l2.l.l2 deste Edital, bem como nos subitens
12.1.2 a 12.1.7 que jus ifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5", daLei);
d) Multa:
d.1) Moratória de l7o (um por cento) por dia de atraso injusüfrcado sobre o valor da parcela
inadimpüda, até o limite de 30 (trinta) dias;

d. 1. f ) O atraso superior a 3O (trinta) dias autoriza a Ar{rni4ish'açáo a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispóe o inciso I, do art. 137, da ki n" l4.l33l2o2l.
d.2l Moratória de lolo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do ptazn fixado para
apresentação, suplementação ou reposiçáo da garantia;

d.3) Compensatória de 3oo/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto;

L2.3 A aplicaçáo das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9').

12.4 Todas as sançôes previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aÍt. 156, §7").

12.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimaçáo (art. 157);

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
paganento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8");

12-4.3 Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.5 A apücação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à Contratâda, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

12.6 Na apücação das sanções serão considerados (art. 156, §fl:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratânte;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que taÍnbém sejam tipificados
como atos lesivos na l*i rr" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito proced'irnental e autoridade competente deÍinidos na
referida IÉi (art. f59).

l2.A A personalidade jurídica da Contratada poderá ser descon§derada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Edital ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica seráo estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a ContÍatada, obsenrados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica
prévia (Art. 160).

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
\.. aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

apücadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
ámbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).

12.1O As sanções de impedimento de licitar e coÍrtrataÍ e declaraçáo de inidoneidade para
ücitar ou coÍrtratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da ki n" 14.133/2I.

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAS

13.1 O Pregoeiro lawará ata circunstanciada da sessão púbüca, na qual estaÍão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relwantes, que fará parte integrante do
processo licitatório e estará disponível para consulta no endereço informado rro ítem 1.2.7,
deste Edital.

13.2 O procedimento será divulgado no BLL COMPRAS https: / /www.bll.ors.br., no Portal de
Transparência do Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, no Diário Ofcial do
Município (Umuara'na llustrado), no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e
encaminhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
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13.3 O Pregoeiro, no interesse púbüco, poderá sanar, relevar omissóes ou erros puramente
formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não
contrariem a legislação vigente e nâo comprometam a lisura da ücitação.

13.4 encerradas as fases de julgamento e habiütação e exauridos os recursos
arlmirrisúativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
(art. 7 1 da lÊí 14.133 I 2ll

a) Determinar o retorno dos autos p€ua s€rneamento de irregularidades;

b) Revogar a ücitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da ücitaçáo, de oficio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.4.1 ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com
úcios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará
ensejo à apuração de responsabiüdade de quem lhes tenha dado causa.

13.4.2 O motivo determinante paÍa a revogação do processo ücitatório deverá ser
resultante de fato superveniente deüdamente comprovado.

r :,\ U

13.4.3 nos casos de anulaçâo e revogaçáo, deveráser assegurada
préviamanifestação dosinteressados.

a

13.4.5 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e os
procedimentos auxiüares da ücitação.

13.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:

a)Adiada a data da abertura desta ücitaçáo;

b)Alteradas as condições do presente edital, com fixação de íovo prazÃ pÉrra a
r e alização do certa:rre.

13.6 As licitantes são responsáveis adminisúativa, civil e pena'lrnente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencirnento.

13.8 A homologação do resultado desta ücitação não impücará direito à contrataçâo.

13.9 Os casos omissos serão resolúdos pelo Pregoeiro, com auxíüo da Equipe de Apoio.

13.10 As nonnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Adrrrinistraçáo, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.
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l3.ll Náo havendo expediente na data marcada, a reuniáo será realizada no primeiro dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprevisível.

13.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçáo serão prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, Departamento de
Licitaçóes e Contratos, situada a Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro.

13.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.14 O foro de cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competente pâra
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e a adjudicaçáo, contratação e
execução dela decorrentes.

13.15 Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

13.15.1ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA;

13.I5.2ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO;

13.I5.3 ANEXO III _ DECLARAÇÃO UNIFICADA;

13.15.4 ANEXO IV - MINUTA DE CO

-PR.,22 de Agosto de 2024.

DERC
PREFEITO MUNI

NI

Alto



a6i
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Iax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ÂIÍETO I
TERUo pp nsrpnÊucrA E uoDELo DEpRoposrA DE pRtços

1.1 OBJETO: COI|TRATAçÃO DE ETPRT§A E,SPECIALIZADA PARA ESIRTTN'R.À DE
soM PÁRÂ REAI,IZAçÃo DO RoDEIo E SHOW§ ITA Í.ISTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE
20,24 NO UrnUCbrO Dt ALTO PARÂrSO PÂRAIIÁ, I|OS DIA§ 11,12,13 DO rÉS DE
orrrlrBRo DE2o24. corr()RuD co!ÍDIçôEs E EspEcrFIcAçÕEs ESTABEI,ECIDAS lto
EDITÂL E SEUS ANtfOS, conforme segue:

LOTE I - ESTRUTURA DE SOM PARA REALIZA o Do RoDEIO 2024

UND QTDE
VLR

urrrÁnro VLR TOTALITEM PRODUTO / SERVIçO

45.333,33 45.333,33o1

LocAçÃo DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS
DE SONORIZAçAO PARA REALIZAçAO DO
RODEIO, PARA 03 (TRES) DrAS, 1r, 12 E 13 DE
OUTUBRO DE 2024.

UND 01

soxonrzaçÃo
oÉscnrçÃo uÍnrul DESEJADA
GoNTANDO COri OS SEGUINTES EQUTPA ENTOS;

EQUIPAHENTO PARA PA.

01 MESA DE SOM DIGITAL PM5D, COM 48 CÁNAIS DE ENTRADA, EQUIPADA COM MULTICABO
COMPLETO DE 50 METROS;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 48OO;

16 CAIXAS SUBWOOFER 58218 (CONTENDO 02 AUTO-FALANTES DE 18" CADA);

SISTEMA LINE ARRAY -2O8 24 CAXIAS;

15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM O5 RACKS;

03 MICROFONES SEM FIO SHURE BETA SM58;

06 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

02 MICS SHURE 91;

07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

10 MTcRoFoNES sMsT pARA INSTRUMENTos or pencuçÃo;

02 KITS DE MICROFONES COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE 8 PEçAS;

10 cLAMPS or nxeÇÃo;

22 PEDESTAIS, TIPo TRI.PÉ; E

COI,IUruTCEçÃO ENTRE MESAS DE PALCO E PA.

MoNrroRAçÃo

01 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PMsD, COM 48 CANAIS (EXPANDIDA PARA 24 OUTPUTS);

02 powER pLAy, soMANDo I vrAS DE MoNÍToR coM ErrENsÃo nARA FoNE DE loM cADA;

01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 260;

01 sET DE GUIÍARRA LANEY CABEçOTE VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 FALANTES DE 12;

01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM CABEçOTE HA35OO E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E CAIXA
COM 01 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE;
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UAIÃR TíOIAL DO IDTD: R$ 45.333,33 lquareata e cineo ail tÍezeatos e trlnta e ffil
reals e trlata e tr€s centavoaf.
1.2 O objeto desta contrataçáo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n" 3188, de 2024.
1.3 O prazn de ügência da contratação será de até 12 ídoze) meses, contados da data
indicada no instrumento contÍatual, na forma do artigo 105, da Lei n' l4.l33l2O2l.
1.4 O custo estimado total da contratação é de R0 45.333,33 lquarcnta e claco mll
tlc?Éntos e trlata e tt€s Íeels e trl.trta e três ceotavosf. Conforme custos unitários

stos na tabela acima.

O 02 SIDES, CONTENDO 4 CAIXAS EAW PARA MÉDIOS E 4 GRAVES SB85O, STEREO E COMPLETAMENTE
INDEPENDENTE DAS VIAS DE FONE;

r 04 MONITORES TIPO EV ORIGINAIS (CHÃO DE PALCO) CONTENDO 1 AUTO FALANTE DE T5" E UM
DRIVES TITÂNIO CADA UM

. 01 BATERIA PEARL EXPORT COMPLETA, 7 PEçAS E PELES HIDúUUCAS;

. 12 DIRECT BOX, COM CABOS xLR E P10;

r CABEAMENTO COMPLETO PARA INSTALAçÂO DO EQUIPAMENTO P-10 XLR E SUB SNAKES.

ILUtItNAçÃO

. 26 MOVINGS BEAM 200 16 CANAIS;

o 06 STROBOS LED ATOMIX 3000;

. 24 CANHÔES LED RGBW 3W;

. 08 CANHÕES PAR 64 ALUMÍNIO FOCO.I;

o 04 MINI BRUT LED OUTDOOR;

o 02 MESAS COMMAND WING MA;

. 03 MÁQUINAS DE FUMAçA.

PAITEL DE LEDS

O PAINEL DE LEDS ALTA DEFINIÇÃO P-06 MEDINDO 5X2M COM PROCESSADOR DE21VÍDEO.

ESTRUTURA (PARA ÍIIOÍITAGEiI CENÁRIO)

. 08 PRATICÁVEIS 2Mx1M CADA ALUMÍNIO COM PÉS REGUúVEIS(TELESCÓPICOS);

O 60 METROS DE TRELIçA (MODULARES)Q3O EM ALUMÍNIO;

o 8 SAPATAS PARA TRETIÇA;
o 8 SLEEV BOX;

o O8 TALHAS PARA l TONELADA CADA.

GERADOR

1 GERADOR 26OKr'A COM CHAVE REVERSORA ABASTECIDO, CABEAMENTO E OPERADOR TODOS OS
DIAS DO EVENTO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM INCLUSO.

2.1 A Festa do Peáo de Boiadeiro é um evento tradicional e anual, que integra o
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calendário ofrcial das festividades do município de Alto paraíso. Reconhecida por sua
importância cultural e social, a festa atrai muitos visitantes e contribui sigrrificativamente
para a economia local. Diante da magnitude e da relevância do evento, é imperativo garantir
uma infraestrutura de alta qualidade, especialmente no que tange ao sistema de som para o
rodeio e os shows programados.

O município de Alto Paraíso não possui a estrutura necessária de som para atender às
demandas técnicas e de segurança que um evento desse porte exige. A qualidade do som é
um fator críúco para o sucesso da festa, inlluenciando diÍetamente a experiência dos
participantes e â execução dos espetáculos. Assim, a contratação de uma empresa
especializada se faz necessária puúa assegurar a qualidade técnica com equipamentos de
som de última geração e profrssionais qualificados são essenciais para garantir a clareza e a
potência sonora adequada para grandes púb1icos, eütando falhas técnicas que posszrm
comprometer o evento.

Por outro lado, a operaçáo de sistemas de som em eventos de grande porte eÉge
conhecimento especializado paÍa eütar riscos de acidentes e garaltir a segurança dos
participantes e dos operadores, empresas especializadas no ramo possuem a experiência
necessária para montar, operar e desmontar a estrutura de som de forma efrciente,
minimiz.ando transtornos e otimizando o uso do espaço e do tempo disponíveis.

A Lei n" 14.133/2021, que insütui o novo marco legal das licitações e contratos
administrativos, requer justificativas claras e fundamentadas paÍa a contratação de serviços.
Com isso, a presente justiÍcativa baseia-se nos seguintes pontos:

Iateresse hibllco: A Festa do Peâo de Boiadeiro é um evento de interesse púbüco,
promovendo a cultura, o turismo e a economia local. A contrataçáo de serviços
especializados gaÍante a realiz.açáo adequada do evento, beneficiando toda a comunidade.

Iavtabilidade Têcnica: O município náo dispõe de estrutura de som apropriada para
o evento, o que toma a contratação de empresa especializada indispensável.

Economlcidade: Contratar uma empresa especializada pode ser mais econômico e
eficiente do que adquirir equipamentos próprios e formar uma equipe técnica específica para
operar esses sistemas, considerando a natureza pontual do evento.

Ou seja, a contratação de uma empresa especializada em estrutura de som para a
Festa do Peão de Boiadeto de 2024 é uma medida indispensável para assegurar a qualidade,
a segurarnça e o sucesso do evento. Baseando-se nos princípios da eficiência, economicidade
e interesse público, e em conformidade com a Lei no 14.133/2021, a presente justifrcativa
demonstra a necessidade e a importância dessa contratâção, gaÍantindo que a festa continue
a ser um marco cultural e econômico para o município de Alto Paraíso.
3. [)oS REQTITSTTOS DA COI|TRÂTAçÃO lAÍt. 6", ro(rrr, atínêa.d" da Lel f L4.L3í3l2,)
3. 1 A contrataçâo deverá observar os seguintes requisitos:

3. 1. I O critério de julgamento a ser utilizado no presente certaÍne será o menor preço por
lote;
3.1.2 náo serão aplicadas a indicação e/ou a vedaçáo de marcas;
3. 1.3 nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual;
3.1.4 não haverá exigência da garantia da contratação dos aÍts. 96 e seguintes da Lei n"
14.133 21.

4.1 Condições de Entrega:
a) O objeto desta licitaçáo deverá ser entregue/montado paÍa realizaçào do rodeio 2024

nos dias ll, 12 e 13 de Outubro de 2024.
b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos lO dias de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogaçáo de ptazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.
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5.1 O contrato deverá ser executado IieLnente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da ki Pederal n' 14.L33 /2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.
5.2 em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma
de execuçáo será prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstârrcias mediante simples apostila.
5.3 as comunicações entre o órgâo ou entidade e a ContÍatada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse frm.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentep órgáo ou entidade poderá
convocal o rq)resentaÍrte da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentaçáo do
plano de fiscalizaçâo, que conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dosv mecanismos de fiscalização, das estÍatégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sançôes apücáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) frscal (is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos,
5.7 O frscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Arlmiristração.
5.8 O fiscal anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo, com a descriçáo do que for necessário para a regularizaçáo das
faltas ou dos defeitos observados.
5.9 identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a
correçáo da execuçáo do contrato, determinando pÍa?Ã paÍa a correçáo.
5.10 O frscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que dernandar
decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 no caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato irneüatamente ao gestor.

\- 5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
aposüamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuâis, elaborando relatório com üstas à veriÍicaçáo da necessidade de adequações para
o atendimento da frnalidade da ad-rninistração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habiütaçâo da
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade
superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
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5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defrnidos e
aíeridos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização
de processo administraúvo de responsabilizaçfll para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei Federal n. "
l4.l33l202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.2O O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina-l com informaçÕes sobre a consecuçáo
dos objeüvos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

ara o to das atividades da Admim

6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente, indicados pela Contratada.v 6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancá,ria para pagamento.
6.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0
(dez) dias úteis para frns de üquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.3.1 O prazn de que trata o subitem anterior será reduádo à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçóes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II. do art. 75- da Iei no

14.t33t2021.
6.3.2 A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade frscal, mediante consulta aos sítios
eletrônicos ofrciais ou à documentaçáo mencionada no art. 68. da Federal n. "
14.13312021

6.4 para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verifrcar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como: al O prazo de validade;
b)A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) O período respecüvo de execução do contrato;
e) O valor a pag€u; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.1 havendo eÍTo na apresentaçáo da nota fiscal ou iÍrstrumento de cobrança
equivalente, ou ctcunstância que impeça a üquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada
até que a Contratada proüdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovaçáo da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.5 A Administração deverá verificar a manutençâo das condições de habilitaçáo exigidas no
edital de pregáo eletrônico e identifrcar possível tazâo qrre impeça a participaçâo em
ücitação/contrataçáo púbüca, no âmbito do órgâo ou entidade, que implique proibição de
contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas iÍrdiretas.
6.5.1 Constatando-se uma situaçâo de irregularidade da Contratada, será providenciada
sua notifrcação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O ptazo poderâ ser prorrogado l::navez,
por igual período, a critério do contratante.
6.5.2 Náo havendo regrlarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela frscalização da regularidade
Íisca1 quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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6.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à
Contratada 61 arnpla defesa.
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realüados normalmente,
até que se decida pela rescisão do conúato, caso a Contratada não regularize sua situaçáo.
6.6 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária preüsta na legislaçáo
aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
seráo retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação ügente
6.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da @!
Comolementar n. " t2312006 , nâo sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime; no entaÍrto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.8 O pagarnsÍr1q será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, contados
da entrega dos bens e execução dos serviços.

6.8.1 no caso de atraso pelo Contratalte, os valores devidos à Contratada seráo
atualizados monetariarnente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva medíante do índice de monetária.

7. I as despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta das seguintes

Alto Paraiso-Pr., 22 de Agosto de 2024,

Elaborado por:

DESP ELEMENTO DESCRICÁO FUNCIONAL DEPÂRTAMENTO

28580 339039220000 EXPOSICOES, CONGRESSOS
E CONFERENCIAS

06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA

SILVERIO DE OLTVEIRA SAIITOS
SDCRETÂRIA DE CT'LTT'RÂ
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Por este instrumento, a empresa , sediada em

AIÍEXO II - MODILO DE CREI'EI§CIAUEIÍTO
REF.: PRDGÃO N" t2o24

inscrita no CNPJ sob o n' outorga
poderes a _, portador do documento de identidade n'
inscrito no CPF/MF sob o no , pÉrra representá-la no Pregão
Eletrônico n" _12024 do Municipio de Alto Paraíso-PR, podendo o mandatário praticar
todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
licitaçáo; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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AIIEXO m - DBCLITRAçÂO Dt RES;PIOII§IABILIDâDES ITNIFICADA
RET": PREGÃO ELETRÔNICO N" 120/24

Prezado (as) Senhores (as):
Pelo presente instÍumento, a empresa...,. inscrita no CNPJ sob o n"

, com sede na ................. ...., por meio de seu representante
legal infr a-assinado, que:
( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor individual (MED
ou cooperativa, nos termos da Lei ComplementaÍ n" 123/06, alterada pela Lei Complementar
n" 147/14, bem assirn que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enouadre na si de microemoresâ - emÍ}resâ de r}eoueno
porte ou cooDerativa.
a) Declararnos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habiütação no presente Pregão Eletrônico, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Declaramos, para os deúdos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum
órgão púbüco de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder
púbüco;

c) Declararnos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus
€rnexos;

d) Assumimos a responsabilidade pelas traÍrsações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como §rmes e verdadeiras;
e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com

deficiência e para reabilitado da
Preüdência Social, de que trata o art. 93, da L.ei n" a.2B/91;
f) Declaramos, paÍa os fins do disposto no inciso )O(XIII, do arl. 7", da Consútuição Federal,

que não empregzrmos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprenrli", a pafiA dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina
o inciso VI, do art. 68, da tei 14.133/2O2L;

g) Declaramos, para os deüdos frns de direito, na qualidade de Proponente dos Processos
Licitatórios/ de Contratação

Direta,instauradospor este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a)
Sr. (a) ...., portador (a) da Cédula de Identidade RG sob
n" noinscrito (a) no CPF sob

(Sócio administrador/procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do contrato;
h) Declararnos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado,
i) observado o disposto nos incisos III e IV do art. l' e no inciso III, do art. 5' da

Consütuição Federal.
j) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que
o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: o
k) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de serÍnos
considerados como intimados pelos meios anteriormeÍrte fornecidos.

1) Nomeamos e constituímos o (a) senhor
(a)................... , portador (a) do CPF/MF sob
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n." ,,......, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do
contrato, referente ao pregão Eletrônico n" _ e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatôrio, seus Anexos e no
Contrato.

,_de de2024.

(nome e CPF, completo do representante da empresa e assinatura).
(nome e CNPJ, completo da empresa e assinatura).
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urNuTA DE COI|TRATO DE COUPRA rV *12024
Pelo presente instrumento de contrato que eÍrtre si celebrarn de um lado o MUNICÍPIO DE

, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no
, com sede administraüva na Av. Estado do

Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

-, 

brasileiro,
inscrito no CPF sob n" portador da Cédula de Identidade n"

SSP/PR., residente e domiciüado nesta cidade de
-PR, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro

lado a empresa 

-, 

inscrita no CNPJ n" 

- 
=-, com sede à

, fl"-, CEP: 

-, 

na cidade de 

-, 

Estado do doravante
denominada CONTRATÂDA, neste âto representada por seu sócio administrador o Sr.

, portador da Cédula de Identidade, RG n" SSP/PR, e inscrito no
CPF sob n"
Estado

residente e domiciüado na cidade de
, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas

e condições seguintes:
CLÁUSUh PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo: O presente instrumento é celebrado com
fundamento no Processo Administrativo Ír. "- e no Pregão Eletrônico n" 

-/2024,
homologado pelo Decreto f 

-/2024, 

€ú 

-, 

publicado no Diário municipal, em
edição n". que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposiçÕes

da L,ei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2O2l; da tei Complementar Municipal n' lO9, de
08 de Junho de 2021, da Instruçáo Normaüva SEGES/ME n" 67 /2021, das Leis
Complementares n" 123/O6, 147 /2OI4 e do Decreto Municipal f 3195/2024 e demais
legislações aplicáveis.
cjÁusvr,A sEcuxDá - Do oetDTt: coNTRÂTAçÃo DE EUPRESA EstPEcrÁLEll.DA
PâRÂ ESTTRTTIIRA Dt SOU PARA REALTTZAçÂO DO RODETO t SEOWS IfA FESITA DO
PEÃO DE BOIADTTRO DE 20/24 r{O uI,IÍICÍPIO DE ALTO PARATSO PARA![Á, I|OS DIAS
11,12,13 DO UÊS DE OUTITBRO Dr 20/24. CO![[I)RUE CONDIçÔES E
ESPECIFICAçÔES ESTABELECIDAS IfO TDITAL E SEUS ÂIIEKOS, conforme segue:

Parágrafo nico: Vinculam esta contrataçáo, independente de transcriçáo:
I - O Termo de Referência;
Il - A Proposta da Contratada;
III- Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório f 

-/2024.
CLÁUSUTÁ TERCEIRA - DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES} E FISCAL (IS): De acoTdo com os
requisitos exigidos no Decreto rf 3la7 /2024, O acompanhamento e a Íiscalizaçáo do objeto do
futuro contrâto s€ráo exercidos por meio de servidor designado pela Prefeitura mediante Portaria, ao
qual compete acompanhar, frscalizar, conferir e avaliar a execuçáo do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúüdas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário para
a regularizaçáo das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e o qual de tudo dará ciência ao
contratâdo, conforme determina o art. 1L7, da l,ein" L4.l33l2O2l-
cLÁusuLA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRocAÇÃo: o prazn de ügência da
contrataçáo será de até 12 (dozel meses, tendo início em 

- 
de 

- 

de 2C24 e com término
em _ de 

- 

de 2O25, sendo, contudo, prorrogável por igual periodo, por conveniência e
oportunidade da Administração, na forma dos artigos 1O5 e 1ll, da Lei Federal n"
14.13s/2O2r.
Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços peflnzrnecem vant4josos para a
Adrninistração Pública, permiúda a negociação com a Contratada.
I - Em caso de prorrogaçáo, deverá ser analisado se a Contratada mântém todas as
condiçôes de habilitaçáo e qualifrcaçáo exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92,
inciso XVI, da Lei Federal n" 14.133/2021; Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção

VLR TOÍALUND QTDE
VLR

UNTTÁRIOITEM PRODUTO / SERVIçO
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de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários puúa sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais the oferece vantagem, conforme
inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
I - O valor total da presente contrataçáo é de R$ roxooo( (valor por extenso);
II - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍataçáo;
tII - O valor acima é meramente estimaüvo, de forma que os pagamentos devidos à
Contratada dependerâo dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido
a título de ISSQN, nos termos da tcgislação Municipal em ügor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em ügor, o
Município fará a retenção de llo/o (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada,
nos termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, para apuraçáo da base de câculo, deduzir os
valores relativos à utilizaçâo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CIÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: o pagamento será realizado por meio de
ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela
Contratada-
CLÁUSUIÁ SÉTIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entiega, com o recebimento da
nota frscal/ fatura na
Prefeitura Municipal;
I - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III - Havendo erÍo na apresentaçáo da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regulariz-ação da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa o
Contratante;
lv - No caso de atraso pelo Contratante, os valores deúdos à Contratada seráo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazn de pagaÍnento, até a data de sua
efetjva rea)izaçáo, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização
monetária, nos termos do art.92, inciso V, da Lei Federa-l n" 14.133/2021;
ParágraÍo Primeto: A Contratada deve manter durante toda a execuçáo do contrato todas as
condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo/contratação de acordo com o
Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal n' 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à
apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da
comprovaçáo de regu.laridade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos
elencados no art. 68, da Lei Federal rf 14.133/2021-
Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da
Contratada, o pÍazo para pag€rmento reiniciar-se-á a contaÍ da data da respectiva
representação .

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por paÍte da Contratada, será
proüdenciada sua notificação por escrito, pzúa que, no ptazÃ de 05 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçáo ou, no mesmo pr€rzo, apresente sua defesa. O prazn poderá ser
prorrogado trÍÍta vez, por igual periodo, a critério do contratante.
Parágrafo Quinto: Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contrataÍrte deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade
fiscal quarrto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a

'. /i
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ser efetuado, pzúa que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Contratada 6 ampla defesa.
Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a Contratada náo regularize
sua situaçáo.
Parágrafo Oitava: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Diretoria de Compras e

Almoxarifado - DCA ou Secretaria de Meio Ambiente, conforme solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA,
quando da emissáo de notas fiscais/faturas/recibo, deyerâ fazer coÍrstar o Pregáo Eletrônico
n" 

-/2024 

e o Contrato de Compra, cumulado com Prestação de Serviços n" 

-12024 
-

PMU.
Parágrafo Unico: As notas Íiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do
MUNICÍPIO DE 

-, 

inscrito no CNPJ N" com as
informaçóes conüdas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE
I - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irre4justáveis no Prazo de 01 (um)
ano, contado da data do orçarnento estimado, em 

-;

II - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Govemo Federal, no período do re4juste, legalmente permitido à época, exclusivamente
para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do

§7", do art.
25, dal.eí tt" 14.133 /2021;
III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 0l (um) ano será
contado a partir dos efeitos Iinanceiros do último reajuste;
IV - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variaçáo conhecida, üquidando a
diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo;
V - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;
VI - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em úgor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII - O reajuste será realizado por meio de termo adiüvo.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DoTAÇÃo onçetgp*rU*r : As despesas com o presente contrato
corÍerao or conta das entárias:S

c USUI,A D CIMA PRIMEIRA _ DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E DE GESTÃO
CONTRATUAIS: O regime de execução contratual, os modelos de gestáo, de fiscalização e de
execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçáo e
recebimento do objeto, constaÍn no Termo de Referência, anexo ao Pregáo Eletrônico n"
_/2024.
CLÁUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO: Nâo seTá adTniúda a
subcontrataÇão do objeto contratual.
CLÁUSUIÁ DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: NâO hAVCTá CXigêNCiA dC
garanúa contratual de execução.

FUNCIOIIAL DEPARTAIIEIITODESP, ELEttEIITO DEÍiCRÍCÃO

DIVISAO DE CULTURAEXPOSICOES, CONGRESSOS
E CONFERENCIAS

06.02.13.392.001 1.2.0362854O 339039220000
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CLÁUSUIA DECIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
a) O objeto desta licitaçáo deverá ser entregue/montado para reallzação do rodeio 2024

nos dias ll, 12 e 13 de Outubro de 2024.
b) Caso nâo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos l0 dias de antecedência pzrra que qualquer pleito
de prorrogaçâo de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

II - Garantia. manutencão e assistência técnica
a) O prazo de garanüa contratual dos serviços é aquele estabelecido na ki Federal n.'
a.o7a de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
b) Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementaÍ a garantia do bem ofertado pelo período
restante.
c) A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condiçóes de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
d) A garantia abrange a realizaçáo da manutençáo corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
norrnas técnicas especíÍicas.
e) Entende-se por manutençáo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituiçáo de peças, a rca7izaçâo de ajustes,
repzrros e correções necessárias.
0 As peças que apresentaÍem úcio ou defeito no período de vigência da garantia deverâo
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricaçáo do
equipamento.
d ÍJma vez notificado, o Contratado rediz,arâ a repaÍaçáo ou substituiçáo dos bens que
apreseÍrtarem vício ou defeito no prazo de até 6O dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técrrica autorizada.
h) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, poÍ igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,
aceita pelo Contratante.
i) Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverâ disponibilizar equiparnento
equivalente, de especiÍicaçáo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caÍáter provisório pelo Conúatante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execuçáo dos reparos.
j) Decorrido o praz.o p,rra reparos e substituições sem atendimento da solicitaçâo, fica o
ContrataÍrte autorizado a corrtratar empresa diversa para executar os repÍrros, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a eígr do Contratado o reembolso
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
k) O custo referente ao transporte dos equiparneotos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
U A garantia legal ou contÍatual do objeto tem pÍa",o de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permiündo eventua.l apücaçáo de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I - O acompalhamento E a frscalização da execuçáo do contrato, consistem na
verificaçáo da conÍormidade da entrega realitzada, de forrna a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do
ContÍataÍrte, especialmente desigrrados, na forrna dos artigos 117 e incisos da Lei Federal
n"14.133/2021;
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II - A verificaçáo da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência;
m - O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou
dos defeitos observados, conforme §1", do artigo ll7, da Lei Federal f 14.133/2O2I;
1\/ - A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verifrcada junto ao documento
da Contratada que contenha a relaçáo detalhada deste, de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quanüdades e especificações
técnicas;
V - A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para
solucionar demandas oriundas da execuçâo do contrato, nos termos do art. 118, da Lei
Federal n" 14.133 /2021;
VI - O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçóes e responsabiüdades
assumidas pela Contratada, ensejará a aplicaçâo de sanções administrativas preústas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conÍorme disposto nos artigos

\' 155 e 156 da Lei Federal n" l4.l33l2O2l;
VII - Fica:n designados para as funções de gestor, frscal e fiscal substituto, nos termos
dos artigos 7" e 117, Lei Federal n" 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula
terceAa do presente contrato;
VIII - A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, úcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, nâo implica em coÍTesponsabilidade do Contratante
ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal n" 14.133/2021-
CLÁUSUIÁ DECIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigaçóes
exigidas em Lei, o CON"RATANTE deverá:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o contrato e demais documentos anexos;
II - Receber o objeto Íro pÍazo e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e no
presente contrato;
11I - Verificar minuciosamen te, no pra"Ã fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especiÍicações estabelecidas no presente contrato, no Termo de

1_ Referência, bem como na proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
1y - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas, irregularidades,
úcios, defeitos e incorreçóes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas expensas;
V - Acompalhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
ry'I - Comunicar a empresa para emissáo da Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paganento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,
conforme o artigo 143 da l,ei Federal n" 14.133/2021;
VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no praza, fortl.a e condiçóes estabelecidas no presente contrato;
VIII - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as soücitaçôes e reclamações relacionadas
à execução do presente contrato , ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;
X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiübrio econômico-
financeiro, feitos pela Contratada, no prazÃ de 6O (sessenta) dias, contados da data do
protocolo do requerimento, conforme o aÍÍ. 92, inciso XI, da Lei

t



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR L í -'
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Federal rf 14.133 / 2O2l;
al O ptaz<: estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que
devidamente motivado pela autoridade competente.
XI - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao
inicio de processo adrrrinistrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas
contratuais.
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente contrato, bem como
por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSUH DECIMA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: AIéM dAS ObTigAçóCS
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I - Cumprt todas as obrigaçÕes constantes do presente contrato e demais documentos
€úrexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;
II - Efetuar a entregâ do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, PrazÃ e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fscal;
III - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 Côügo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/l990l;
IV - Comunicar o Contratante , no ptazÃ máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preüsto, com a deüda comprovação;
V - Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou
autoridade superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal n"
14.133 /2O2L, e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em paÍte, to pÍa2n fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem úcios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
VII - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, nâo
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo
contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
VIII - Náo contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de
202t;
IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto à Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede da
Contratada;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
X - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,
previdenciá,rias, fiscais, comerciais e demais preüstas em legislação específica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabüdade ao Contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
XI - Comunicar aos fiscais do contrato, to pÍa".o de atê 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual;
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XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
XIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas paÍa habilitação/qualificação na
licitaçáo/ contratação ;

xIV - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Social ou paÍa
aprerlldiz, bem como as reservas de cargos preüstas em legislação, conforme artigo 116 da
Lei Federal n" l4.l33l2O2l;
XV - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
frscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencherÍrm as referidas vagas,
conforme artigo 1 16, § único da Lei Federal n" 14.l33l2O2l;
XVI - Guardar sigilo sobre todas as informações obúdas em decorrência do cumprimento
do contrato;\- XVII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o preüsto inicial'nente em sua proposta
náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocoÍTer
algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal n" 14.133/2021;
a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada
deverá apresentar requerimento formal à Arlrninistração, acompanhado de documentaçáo
comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a adinea "{ deste inciso, deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;
XVIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as noflnas de segurança do Contratante;
x|X - Alocar os empregados necessários, com habütação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferrameÍrtas e/ou utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçáo de regência; XX - Orientar e treinar
seus empregados sobre os deveres preústos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018,

\- adotando medidas eficazes paÍa proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força de
execuçáo deste contÍato;
XXI - Conduár os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condiçóes de
Segurança e disciplina;
XXII - Submeter preü:rnente, por escrito, ao Contratante, p.ra análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;
XXII - Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIV - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;
XXV - Emitir nota frscal/documento frscal, de acordo com a cláusula oitâva do presente
contrato.
CLÁUSUI,A DÉCIMÂ OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal rf 14.133 /2021, a
CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do coÍrtrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Adrniqistraçâo ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame/execuçáo do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, deüdamente
ju stiÍicado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo jusüfrcado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceúaÍne ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitaçáo ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Aaude de qualquer rraflÍeza,;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da contrataçáo;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5", da ki rf 12.846 de l" de agosto de 2013;
II - Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as
seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que náo se justifrcar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2" da Lei Federal n"
14.133/2O2tl;
b) Impedimento de ücitar e contrataÍ, por pÍa:zo náo superior a O3 (três) anos, quando
praücadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c", "d", "e", "? . "{ do inciso acima
descrito, sempre que não se justilicar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4"
da lei Federal n' 14.133/2021);
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrataÍ, pelo prazo mínimo de 03 (três)
€rnos, e máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "h',
"í","j","1{ e'1" do inciso acima descrito, bem como nas alíneas "b","c","d","e","?, e"gi, que
justifrquem a imposiçâo de penalidade mais grave (artigo 156, §5", da l,ei Federal n"
14.133 / 2O2t); d) Multa:
l. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, atéo limite de 3O (trinta) dias;
l.I O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administraçáo promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o artigo 137 da Lei Federal n" U.133/202ll;
2. moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de30% (trinta por cento) pela inobservân cia do prazct fixado para
apresentaçáo, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia
3. Compensatória de 3oolo (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
III - A apücaçáo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9", da Lei
Federal f 4.133/202ll;
IV - Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal n"
14.r33/2O2tl;
V - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada
judicialmente (artigo 156, §8", da l,ei Federal rf l4.l33l2O2ll;
VI - Previamente ao encam.inhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraüvamente no pÍazo ÍnáxiÍno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaçáo enüada pela autoridade competente; VIII - A aplicaçáo das sançóes rea)izaÍ-
se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a arrrpla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do artigo 158, da L,ei n"
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14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para ücitar ou
contratar;
IX- Na apücação das sanções serão considerados (art. 156, §f"):
a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As pecuüaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela proúerem para ao Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientaçóes dos órgáos de controle;
ParágraÍo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora
contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com
a aplicação cumulada de outras sançóes previstas na ki Federal rf 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na ki Federal n"
14.f33, de 2021, ou em outras leis de ücitações e contratos da Administraçâo Púbüca que
também sejam üpificados como atos lesivos na ki n" 12.846, de 2O13, seráo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procertirnental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade juridica da Contratada poderá ser desconsiderada
sempre que uülizada com abuso do direito para faciütar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coügação ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazn mâxillo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de apücação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela apücadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parâgrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para ücitar ou contratar, são passiveis de reabilitação, desde que atendidos os
requisitos constaÍrtes no art. 163, da Lei Federal n" 14.733/21.
CúUSULA DECIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRÂÇÃO: O
CONTRATANTE poderâ fazer uso das prerrogativas preüstas no art. 1O4, da Lei Federal n"
t4.r33/2021.
CúUSULA VIGÉSIMÂ - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I - O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou náo as obrigações de ambas as partes contraentes;
II - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Arlrnirrisüaçâo providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato. III - Quando a não conclusão do contrato
referida no item anterior decorrer de culpa da Contratadâ:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adrninistrativas; e
b) Poderâ a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.
IV - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da L,ei
Federal n" 14.133 /2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
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b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçáo subjetiva;
V - A extinçáo do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial;
VI - O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deúdos;
c) Indenizaçôes e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinçáo por ato unilatera.l do CONTRATANTE, sujeitará a
COIiITRATADA à multa rescisória de atê lOVo (dez por cento) sobre o valor do saldo do
contrato existente na data da extinçáo, independentemente de outras penalidades.
ParágraÍo Segundo: Caso o valor do prejuÍzo do CONTRATANTE, advindo da extinção
contratual por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal preüsta no
parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art.
416, parâgraÍo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinçáo determinada por ato unilateral da Administração e a extinçáo
consensual, deverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
cLÁusuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ANTICoRRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as
nornas de prevenção à cormpção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de
Improbidade Administrativa (I*í n" 8.a29 /19921, alx:í n" 12.846 /2013 e seus regu.lamentos;
e pérra a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indeúdos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSUH VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCUI-A.ÇÃO AO PROCESSO
LICITATORIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Adrninistrativo n"
z./2O24 - Pregão Eletrônico r" __/2024, bem como vincula-se à proposta da empresa
vencedora, ora CONTRÂTADA.
CLÁUSUU, VIGÉSIMA TERCEIRA _ DA CESSÃo/TRANSFERENCIA Do CoNTRATo: A
CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigaçóes
oriundas deste contrato, sem préúo e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanÇões previstas neste
contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da
CONTRATADA todas as despesas e encaÍgos de natureza trabathista, preúdenciária, social
ou tributá,ria, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSUIÁ VIGESIMÂ QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos seráo dirimidos
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na [.ei n"
14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo apücados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. Parágrafo Unico:
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSUIÁ VIGÉSIM.A SEXTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que the assistam en:. razÁo deste contrato e/ou
da lei, náo importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderáo ser
exercidos a qualquer tempo.
CúUSUIÁ VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES:
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
segu.intes, da Lei n" 14.133/2021 e seráo analisadas por meio de processo administrativo
próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de
Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o presente instrumento contÍatual para todos os fins
e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposiçáo do público em sítio
eletrônico oficialfiornal de circulaçáo local ou regional;
II - Os serviços não qiustados no presente contrato, que porventura venham a ser
solicitados pelo CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no
inciso I, "a" desta cláusula, bem como nos termos e condiçôes das cláusulas obrigatórias
constantes do presente instrumento e respeitados os limites da lrei no 14.133/21;
a) A CONTRÂTADA é obrigada aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessá,rios, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão
exceder o limite de 2S%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
CLÁUSUI,A VIGÉSIMA OITAVA - DA PUBL]CAÇÃO: O CONTRATANTE PTOúdCNCiATá A
publicaçâo do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso/Pr
e/ou em jornal de circulaçâo local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratâções
Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla pubücidade, conforme artigo 94, inciso II, da
l,ei Federal n" A.133 /2021.
CúUSULA VIGÉSIMA NoNA - Do FoRo: É eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, paÍa dirimir os liúgios que decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato, que
náo possam ser compostos pela conciliação, conforme aÍt.92, §1" da tci n" 14.133/21.

Justas e contratadas, frmrtn as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

-Pr, de 2O24

Contratante
Contratada

TESTEMUNTIAS:

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequaçâo a legislação
vigente.
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PROCESSO ADMTMSTRATwO * O79I2,O24
PREcÃo sr,Ef,nômco lto osg/2o24
COITTRÂTAITTE: PREFIITIIRA UITUCIPÀL DE ALTO PARÂÍSO/PR,
OEIEr(}: COI.TTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE
soM PARA REALTZAÇÃO DO RODETO E SHOWS NA FESTA DO pEÁO DE BOTADETRO
DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARA]SO PARANÁ, NOS DLAS 11,12,13 DO MÊS
DE OUTUBRO DE2024.

TERUO DEREUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao DepaÍtamento Jurídico da

Prefeitura Municipal, para emissáo PâRECER .rIrRÍDrcO do objeto a ser ücitado.

Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR.

22 üas do mês de Agosto de 2024.

trataçâo
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PARECERIURIDICO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2021

Processo Administrúivo N" 079/2021

ObJCtO: *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE SOM PARA

REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO

PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO PARANÁ, NOS DIAS II, 12, 13 DO IVÉS DE

oUTUBRO DE 2024. CONFORME CONDIÇOES E

ESPECIFICAÇÕES pstaseLECIDAS NO EDITAL E

SEUS ANEXOS."

1-RELATÓRIO

Trata-sedeprocedimentoadministrativoquevisaacontrataçãodeempresa
do ramo da medicina do trabalho, fundamentada na Lei n"' 14'L3312021

Presente nos autos os seguintes documentos:

l.DocumentodeFormalizaçãodaDemand4elaboradopelaSecretariadeCultura.

2. Portarias de designação do Servidor responsável pela Pesquisa de Preços e

Agente de Contratação e Equipe de Apoio'

3. Relatório de Pesquisa de Preços, juntamente com as fontes de pesquisa'

4.EsfudoTécnicoPreliminar,elaboradoporServidorerevisadoeassinadopela

Secretaria solicitante.

5. As declarações de disponibilidade e indicação de recurso orçamentários'

emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade'

6- Autorização da Autoridade Competente' Prefeito Municipal Dércio Jmdim Jr'

7. Portaria de designação do Agente de Contratação e Agente de Apoio'

!,
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Oporh.rno, portanto, esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento

jurídico é f"ito ,o. termos do Art.8;, §3" da Lei 14'133/2021 §ova Lei de

'r_i"úç0., e contratos), abstraindo_se os aspectos de conveniência e oportunidade

8. Edital de Pregão e Termo de Referência juntamente com o anexo' devidamente

assinadopeloresponsávelpelaelaboraçãoeaprovadopelaautoridadecompetente.

g.solicitaçãodeparecerJurídico,afrmdeselavrarparecerjurídicoconclusivo'

na forma do art. 53 e do art.l2,III, da Lei n" ' 14'13312021 '

da contratação em sl.

É o sucinto relatório.

2. OBJETO DE ANALISE

conhecimentos.

Tais aspectos técnicos são assuntos que fogem da alçada de competência

desta Procuradoria.

Reforçamos o entendimento de que o Parecer jurídico é meramente

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de

questões postas em aniílise de acordo com a documentâção apresen tada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competen te que Poderá optar pelo

Inicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da

presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento

jurídico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive qu*to uo detaihamento do objeto da contratação' suas

características, quantidades' .ãqoititot, especificações e etc'' bem como quanto-à

nesouisa de Dreços tenham sido regularmente apuradas pela iárea técnica do

ã#;i;il; Jonierioas pela autoridade responsável pela contratação'

PoÍtânto, não nos cabe analisar se o preço esÍáÍealmente conforme o valor

de mercado ou se as q""r,ii"àã. estimadÀ efetivamente correspondem âs

necessidades do órgão *'"''"'"0", além da metodologia utilizada. pelo

responsável pela pesquisa, t* t*ãá á"t" Procuradora Jurídica carecer de tais

acolhimento das Presentes razões ou não, desde que de forma fundamentada.
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3. FT NDAMENTAÇÃO

Destaca-se que ao buscar satisfazer o interesse público' que é norteado pelos

principios constitucionais que regem u.A9-'l:gu:ão Pública' a regra é a

ã"orrênciu a" ricitação, corrfórme indica o inciso )oo do artigo 37 da constituição

áu-[.priurtu rederativa do Brasil de lggg, assegurando a igualdade de condições

aos concorrentes que possam vir a pacfuar contrato com o ente'

Nesse diapasão, a Lei no. 14 'l33l2l estipulou que' para aquisição de bens e

seruiços "o-*r, independentemente do valor estimado para a contratação' a

modalidade licitatória a ser utilizada para efetivar o conmto é, obrigatoriamente'

;;;;à;,;";i"rme conceitua o art' 6ô, inciso )(LI da referida Lei' vejamos:

dispõe que:

o ArL 6o...

(...)

desconto

mercado.

XLI - pregão: modaliilade de licilaçõo obtigatória para

aquisição de bens e semiços comuns' cuio crilério de

julgamento poderri ser o de menor prcço ou o de maior

Quanto ao rito procedimental a ser seguido' o arÍ' 29 daLei l4'l33l2l'

ArL 29. A concorrência e o pregão t'fy:\ ! "'o
procedimental comum a que se 

'à1"'" 
o arl 17 desla Lei'

adotando-se o pÍegão semprc que o obieto possuir.padrões

;""dr;;,,,p;"1;e'qwtidaàeqitpotto^.te"!i"y::**
T"í"ia"íiit, ediíal, por meio íe especifrcações usuah de

Pardgrafo único, O pregão não se aplica às contralações

i''iiíiçot técnicoí especializados 
'1" - -:!:"'o

ír"arííi*r" "* inteled;d e de obras e semiços de

engenharia, exceto os serviços de engenharta de que fiata
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a alínea oao do inciso )A0 do capuÍ do arl 6" desta LeL

(grifo nosso)

Nesse contexto, tendo em vista que o consulente tem como objeto do

processo licitatório a ocontratação de empresa instalaçõo de eslrutura de som

para realização de um rodeio a ser rcalizado pelo Município1 é notória a

adequação da modalidade Pregão para a referida licitação que tem como finalidade

a contratação de semiços comuns, conforme constou do Esfudo Técnico

Preliminar.

Feitas tais considerações, adentra-se ao mérito procedimental do caso

em tela. O artigo 18 da Lei n" 14 '13312021' determina os requisitos a serem

observadosnafasepreparatória(faseinterna)doprocessolicitatório'sendoeles:

ArL 18' A lase preparúória do processo licitalí'rio é

co'o"u'izoío peb píaneiomenío e deve compatibilizar-se

,o* i- píooo àe contratãções anual de que tata'o inciso

ru A'iiput ao art 12 desta Lei' sempte que elaborado' e

"o^ ^7Zi 
otçamen írtas' bem como abotdar lodas as

conside'oções iécnicas' mercadológicas e de- gestão que

poilem inietfefir na contratação' compreendidos:

I - a descrição da necessidade

fundamentada em estudo técnico
'caracrerize o futeresse público envolvido;

II - a definiçõo do obielo lo'o -o ^aíendimento 
da

-ruoridiií, 
pir m"io de tirmoàe referência' aníeproieto'

;;rj* bósíà ou proieto execativo' conforme o caso;

III - o deftnição das condicões de execução e pagamen'o'
-a* 

i*írrtit exigidas e'ofertadas e das condições de

da contralação
preliminu que

recebimento;

IV - o orçamenfo estimado, com as co'nposições dos preços

utilizados Para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitoção;
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VI - a elaboraçõo de minata de contraío, quando

necessdria, que constard obrigatoriamenle como anexa do

edilal de licitaçõo;

WI - o rcgime de fornecimeato de bens, de prestação de

serviços oí de *ecuçdo de obras e semiços de engenharia'

observados os potenciais de economia de escala;

WII - a modatidade de licitaÇão, o oitério ile iulgamento'
o modo ile dispula e a adequoção e eticiência daÍ9ma *
combinação áesses parômetros, pata os Jins de seleção da

ptoposía qría a gerar o resultado de contratação mais
'ioinirto ioro a Ádministração Pública, considerado íodo

o ciclo de vida do obieto;

IX - a mottvação circuastanciada das condições do edital'

ni, ,o^o justificativa de exigências de qualificação

ii"iii, ,*auít" indicação das parcelas de mtior

relevôncia técniea ou valor significativo do obieto' e de'i*Wiça, 
econômico-financeba, iusti{rcattva dos

i*OíUs de pontuação e iulgamento dos--ptolost

técnicas, nas [icitações com i ulgamento por melhot íécnica-;; 
ii;;;rt 

" 
pr"çí, e iustifuaiiva das 

-regras 
pertinentes à

parricipação' de emprcsas em consórcio;

X - a andlise dos riscos que possam co"'prumeter o §acesso

da licitação e a boa execução conttutual;

){I - a motivaçõo sobte o momento da divulgação do
^ 

*çom"oto da t:icitação, obsemado o arl 21 desla LeL

Quanto ao esludo íécnico preliminar' o §1" do artigo anteriormente

mencionado, Prevê que:

Art 18, § 1'O estudo técnico preliminar a que se refere o
';;;;;i"d; 

";put 
desíe artigo áeveró evidenciar o probtema

';:;;;;";;;;í"- 
e a sua methor sotução' de modo a permitir

-r**riüii a" viabitidade técnica e econômica da

c o nttraraião, e c o nte rú os s eg uintes "l'^' ltot' - -^ ^,' ^-.;:;;;;; di i"rttid"aiao coníratação' considerado o

;;;;;;;;; lir resotvido sob a perspectiva do iníeresse

público; -,
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II - demonstração da previsão da conttatação no plano de

confialações anual, sempre que elaborudo, de modo a

indicar 
- 
o seu alinhamento com o planeiamenlo do

Ádministração;

III - requisilos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contralação'

acompanhados das memófias de ctílculo e dos documentos

qo" íh", dão saporte, que considerem interdependências

íom outras coniratações, de mado a possibilitar econorta

de escala;

V - levantamenlo de mercado, que consisíe na andlise das

alternafivas possíveis, e iustilicaliva técnica e econômica

da escolha do tipo de soluçõo a contraíary

W - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preçii unAalos referenciais, das memórias de cólculo e

'doi 
documenros que lhe dão suporte, que poderão conslar

de an*o clossificado, se a Adminisfiação optar por

preservar o seu iigito até a conclusão da licitação;

WI - descrição da solução como um todo' inclustve das

iigaiií^ retacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quando for o caso;

WII - iustifrcativas para o parcelamento ou não da

contraíação;

IX - demonsfiativo dos resultados pretendidos em 
'ermosi iioio^iriaode e de melhor aproveitamento dos

recutsos humanos, matefiais e Jinanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração

Dreviamente à celebtação do contrati' inclusive quanlo à

;;;;;;;;i; de seiidorcs ou de emPrcgados Paru

ftscalkação e gestõo contratual;

XI - contraíações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descriçõo de Possíveis

respectivas medidas mitigadoras'
imoactos ambientak e

incluídos requisitos de
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baim consumo de enetgia e de outros recursos, bem como

logística rcversa para desfazimento e rcciclagem de bens e

refagos, q uan do aPlicdve I ;

XIII - posicionamenío conclusivo sobte a adeqaação da

contratação paru o atendimenío da necessidade a que se

deslina.

§ 2' O estudo técnico preliminar devertí conlet ao menos
-os 

elemenlos previstos nos incisos I, IV, W, WII e XIII do

§ 1" deste irtigo ", 
quando nõo contemplar os demak

elementos previsíos no referido pardgafo, apreseníar as

devi d as i u s t ifi c at iv as.

§ 3'Em se tratando de estudo íécnico preliminar para

iontratação de obrus e semiços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de preiuízo para a aferição dos

padrões de desempenho e qualidade almeiados, a
'especificaçõo 

do obieto poderd ser realizada apenas em

irmi aeiefierência ou em proieto brisico, dispensada a

elaborução de Proielos.

No que tange ao estudo técnico preliminar apresentado nos autos' que

deveníevidenciaramelhorsoluçãoparaademandadaAdministração,observa-se

que possui todos os elementos elencados no art' 18' §1" estando' portanto' em

harmonia com o mínimo exigido pela legislação'

Verifica-se, que nos termos registrado no Estudo Técnico Preliminar

de, não esüi esclarecido se a aquisição está prevista a outras peças de planejamento

(PPA, LDO, LOA), no entânto, afirma-se que ainda não est'á inclusa no PCA' pelo

fato de o Município ainda não ter elaborado e regulamentado o mesmo'

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constatâ-se a presença da definição do objeto e das justificativas paÍir

a sua contratação; a autorização da Autoridade competente para a instauração do

processo de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa mercadológica e

designação do servidor responsável por sua rcalização' a previsão de dotação
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orçamentária; o termo de referência; a portaria e a designação do agente de

contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais. E

inclusive, nos termos apresentados najustificativa, resta patente a sua necessidade,

tendo em vista a aquisição do objeto.

Seguindoaanálise'verifica-sequeotennodereferênciaelaboradoa

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto;

justificativa e objetivo da licitação; classificação dos objetos comuns; prazo de

entrega e condições de execução; condições de pagamento; dotação orçamenüíria;

fi scalização do contrato.

Assim, o termo de referência, contém. por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei no 14'13312021'

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o cumprimento

de todos os requisitos previstos na Lei no 14 '133 /2021, sendo um dos elementos

quedevemserobservadosnafaseintemadalicitaçãopública.Inclusive,o

documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus anexos,

incluindo a minuta de ata.

Ademais,aminutadoEditalveiocomosseguintesitensdescriminados:

sessão pública; defrnição do objeto; recursos orçamentirios; condições de

participação; encaminhamento e elementos da proposta; habilitação; recurso;

adjudicação e homologação do certame; pedido de esclarecimentos e impugtação

ao edital; disposições finais; e foro de julgamento'

E, ainda, a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos'

objeto, obrigações da Contratante e Contratada' fiscalização do contrato' preço'

dotação orçamentiária, pagamento, entrega e recebimento do objeto' alterações e

reajustes, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato' casos omissos'

publicações e eleição de foro.
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do detemrinado pelo artigo

25 daLein'14.13312021, que assim dispõe:

Arí 25. O edital deverd con er o obiao da licitaçõo e as

regtos relaítvas à convocação, ao iulgamento, à

habilitação, aos recutsos e às penalidades da licitação, à

frscalização e à gestão do coníraío, à entrega do obieto e às

condições de pagamcnío.

O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessiárias nos contratos administrativos. Portanto, assim como o Edital, a minuta

do contrato enconm-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas pela

Lein" 14.13312021.

Alémdomais,aminutadoEditaldoprocessolicitatórioestabelecea

modalidade de licitação parâ a contração do objeto como sendo o pregão em sua

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção, uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado' atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6" da Lei 14'l33l202l'

Ainda, o critério de seleção da proposta como sendo o'tnenor preço" e

o modo de disputa "aberto", mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

Deformabastanteacertada,aminuta'também'preconizaas

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar

Federal n' 12312OO6 e suas alterações, para fim de regência da contratação em

comento. Verifica-se que a presente licitação se dará de forma exclusiva para

MilEPP,com o fim de cumprir com o estabelecido pela Lei 14'13312021 eLei

complementar 123106.
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Outro ponto que merece destaque, afim que de as contratações públicas

atinjam de fato o fim que almejam, é ser observada a segregação de funções'

considerando que se trata de um princípio estampado no art. 5 da Lei 14.13312021.

De acordo com o disposto no § l' do artigo 7 da lei 14'13312021' a

designação dos agentes deverá "obsemar o princípio da segregação de

fuações, vedada a destgnação do mesmo agente público para aíuação

simulíônea em fanções mais suscetíveis a riscos, de modo a teduzir a

possibilidade de ocultação de erros e de oconência de ttaudes na respectiva

contratação" .

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da lei l4.l33l2121quanto a Manifestação de Interesse'

Por fim, quanto âs possíveis dificuldades que possam se apresentar ante

à publicação no Portal Nacional de contratações Públicas - PNCP, registra-se que

a minuta do Edital apresenta como local da sessão pública a plataforma BLL, não

cabendo, por conseguinte, neúuma gerência da publicação do Edital por essa

Entidade, considerando que a publicação se dará de forma automática pela

Plataforma Integrada. Considerando a obrigatoriedade a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e seus anexos, incluindo evenfuais

esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no PNCP' além da publicação

de extrato do edital no Diário OÍicial, conforme preceitua o art' 54' caput e § 1"'e

art. 94 da Lei 14.13312021.

Sefaznecessiáriotambémdestacar,queapósahomologaçãodo

processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porvennra não tenham integrado o edital e seus anexos' conforme

determina o art. 54, § 3", da Lei 14'133 de 0l de abril de202l'

Portanto, sobre o pressuposto material' o presente procedimento

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regência' em concordância

r L', -,-
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com o disposto acima, devendo observar e fazer as adequações dos pontos

levantados e as orientações para um melhor andamento do certame.

Portanto, nos limites da atuação deste parecerista, compulsando os

autos do procedimento que se encontra ainda em fase intem4 verifica-se a

conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e

a regularidade material e formal do edital anexo, passível de buscar a melhor

proposta que supra as necessidades do consulente na consecução do objeto licitado,

encontrando-se a minuta do Edital adequada àrs regras constantes na Lei no

14.13312021, ressaltando-se que o presente parecer não abrange as questões de

ordem contábil, ou mesmo técnic4 quanto a quantitativos, melhor solução

escolhida pela iirea requisitante e técnic4 cálculo para apuração dos valores pelo

setor de Pesquisa de Preços, as quais devem ser checadas junto ao setor

responsável do Órgão.

4-CONCLUSAO

Diante das considerações acim4 desde que acatadas as recomendações

com as devidas orientações e adequações, opina-se pela regularidade da fase

interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da L ei rf 14.1331202 I ' 
que

se encontra em fase intema e trata-se de Pregão Elettônico 053/2021'

E o nosso parecer.

Alto o-Pr., 21 e Agosto de2024.

t4

DelfimRoberto Ç ça
Procu r Jurí
OAB-PR 5E768
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PR(rcESSO ADUII|ISrTRATTT'O N O79 I 20/24

COI|TRATIINTE: PREFEITURA UIMCIPAL DE ALTO PÂRAÍSO/PR,
O&IR[O: COI{TRATÂÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÂRA ESTRUTURA DE
SOM PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE BOI,ADEIRO
DE 2024 NO MUMCIPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS 11,12,13 DO MÊS
DE OUTUBRO DE2O24.

TTRUO DE RESIITIIIÇÃO

Nesta data, resútuo os autos processo administraúvo n.
O79 /2024, ao SETOR DE LICITAÇôES com parecer jurídico que me foi soücitado

AI - PaÍ de Agosto de 2024.

VALDE,UIR
Agea Con
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pRocE^sso LIcITATóRro N" o79t2o24

PRFÁÃo ptptnôrrco N" osgl2o24

O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu
pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapa-n, designado pela Portaria Municipal n" 046/2024 de 07 de Março
de 2024, reafizara licitaçáo na modalidade PREGÀO, na forma ELEIRÔNICA, tipo MENOR PREÇO pOR
LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.

OBJETO: COIYTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA F^STRUTURA DE SOM PARÂ
REALIZAçAO DO RODEIO E SHOWS I{A FESTA DO PEÃO DE BoIADEIRo DE 2024 No MUNICÍPIo
DE ALTO PARAISO PARÁNÁ, NOS DIÂS II,L2,I3 DO MFJS DE OUTUBRO DE 2024. CONFORME
coltDrÇÓEs E ESPBCIFTCAçOES F^STABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANE:XOS.

entâr l23l-2,,@§;ll1,{g,:1,4/ 12 12N6, em serr,r à{ti§ó:::48; tri*áiso l,
.dà::O7,íü3-12A14-r,,-.*. ÍirescatGl.,liC .ré,l:.ócrstílído à

De acordo com o 4

Instituto Brasileiro de Geograha e Estaústic com intes MunicÍ

dministraçáo Publica, dada a possibilidade
de aquisição do objeto por fornecedores desta quaii{icaçào tributaria e potencial econômico, que
resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contrataÇáo, e
que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei
Complementar Municipal n" 1O9 /2027 de O8 de Junho de 2021

LEGIS.L,qLçÃO A?LICÁWL: Lei n". 14.133 de 1" de abril de 2021 Lei ComplementaÍ no. 123 de 14 de
Dezembro de 2006 [,ei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2074, Decreto Federal 1 1 .462 de 31

-PO: MENOR PREçO POR LOTE (cLOBÂLl
EçtB§E§?o,&À§ tâ§r.Àte',àê13h§oáiâ,rroiasáo,atào5lú§lto24.
,13§r!!§â:,'§lri':rill&-.Àtr!8F, ,§as-':, ,. , Dás ',,i3ho1nàú:'l,ã§:'.r3h1súiá,'.tr<iàa ,do,,aia
o5/0912024.
rrÍcro oe sss§Âo DE DIAPOTA DE pRF4oe às I 3ht 6min horas do dia, 05 / @ I 2024.
vALoR TOTAL DA LICITAçÃO: ní +s.ááã,gg (qürenta e cinco mil trezentos e trirta e três reais etrinta e três centavosf,

.br

o

plicávels a

o fe oa S a CCIpod p
:OO, maior13:00 ás 7

o b

so, Estado d ana,

de Março de 2023, Decreto Municipal n" 3192 de 21 de Fevereiro de 2024
no log /2021 de 08 de Junho de 2021 e demais nonnas regulamen

O edital e demais documentos pertinentes a presente lici
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 1 1:30 e d
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.al also r
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TUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISOPR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 53f2024
Processo Adminisfaüvo No 79/2024

TiPo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 22loal2o24 1 1 :34:06

LOTE í
llem: I Ouant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 45.333,33

DE SONORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO,

U[úor llarca/Hodelo
-úÀnr,qDos 

/ úÀRl ó§
ValoÍ

45.333.00
PARTICIPANTE 236

PARNCIPANTE OOí

PARTICIPANTE 862

Propria / PÍopÍio 45.000,00

ls.s33,oo

ns.goo,oo

,+5.333,00

sERVrÇO / SERVIÇO

PARTlClPAr,lÍE 049

PARTICIPA}{TE O2O

Proprfa

PROPRIA / PROPRIA

íde1
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 532024
Processo Administrativo No 79/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉoi 2ZOA|2O24 11 :34:06

TOTAL DO PROCESSO: 19.900,00

VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA 38.t163.348/000í -98 í9.900,00

LOTE í Quant.: 1 Num:004 Lance:19.900,00 Total:19.900,00

'tem: 1 Unidade: UN Marca: Propria Modelo: Proprio

VDescricão: 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUTPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA REALIZAçÃO DO RODEIO'

pARA'03 ORÊS) 
-Otns, 

t t, 12 E 13 DE OUTUBRO DE 2024.

Ouantidade: í Val. Ref.: 45.333.33 Valor Unit: 19.900,00 Total ltem: 19.900,00

PREGOE

APOIO MARILOA ROSA

ÂPOIO CINTHIA

ENTO DA SILVA

Gerado em: 05/09/2024 13'.42:53

APOIO ODRIGUES DA SILVA

1dê1
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TUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO-PR

ATA DE SESSÃO - Parte í de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5U2O2,O
Processo Administrativo No 79/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicaçáo:2210812024 l í :34:06

MOVITIENÍOS DO PROCESSO

2 ún02119i11t16 CADASTRO DE PROPOSTA VIOLA P , EVENTOS E BUFE LTDA

2g0Ui20?l23t21t1Á CADASTRo DE PROPOST A LUCIANO PROMOÇAO E EVENTOS LTDA

2718ta2114:O2:li2 GADASTRo DE PRO NEWS PUBLICIDADES E EMPRE EN IMENT OS ARTISTICOS EIRELI

$10üiN7A. 15:27:15 CADASTRo DE PRO SEA rÇos DE Eour PEMEN E LOCAÇoES EIRELI-s
12:35:29 

^L
DE A VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA

0ÁDgm2114'to1tl0 CADASÍRO DE PROPOSTA LAERCIO BROCO

05r09m2a l3:0'*13 PREGOEIRO

BOA TARDE, FIQUEM ATENTOS, EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES.

0í00r202a13;í6:03 ENSAGE PREGOE tRo

IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES

LOTE 1 . HABIL]TAçÁO
ESTRUTURA DE SOt PARA REALZAçÃO DO RODETO 202ô

VALORES UNITÁRIOS FTNA|S

Itm:1 Unidado: UN Marca: Propria Modelo: PropÍio

D6scÍiçâo: LocAÇÃo
oRÊs) DrAs, 11, 12 E
Ouantidadê: I

DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÁO PARA REALIZAçÃO DO RODEIO, PARA 03

13 DE OUTUBRO DE 2024.
Valor UniL: 19.900,00 Valor Total: 19 900'00

cLASSTFICAçÃO

Rszâo Sociel l{um Documento OíeÍta lnicial oíeÍta Finâl oif.(%) E

\-1 VIoLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE 004 38.463.348/0001-98 45.000,00 19.900,00 Sim

049 00.173.43í000í-49 45.300,00 23.000.00 15,5E Sim2 NEWS PUBLICIDADES E

3 LAERCIO BROCO 862 74.770.8521@0146 215.333,00 44.000,00 91,30 Sim

4 SEA. SERVIçOS DE EQUIPEMENTOS E 236 06-227.6',1D1cn]0í-O9 45.333,00 44.501,00 1,14 Sim

5 LUCIANO PROMOÇAO E EVENTOS LTDA o2o 47.081.900/000í-74 45.333,00 45.333,00 1,87 Sim

DESCLASSIFICADOS

Rázão Social Num Documento Ofertâ lnicial OÍerta Finat DiÍ.(%) [E
INABIUTADOS

Num DocumentgRazão

23túm21
05,09riHl24 í3:0O

0í091202/0 í :07 DISPUTA

3:í6:07

Oíerta lnicial Flnal Dif.(%) ÍúE

tts.333,00

4Ii.333,00

DE PROPOSTAS

DE PROPOSTAS

LANCE LUCIANO PROMOÇAO E EVENTOS LTDA

ogügÍn24 13i16i0l 1Á CE LAERCIO BROCO (PARTICIPANTE 862)

MOVIMENTOS DO LOTE

Gorado em: oí09/2O24 13142:54

(PARTICTPANTE 020)

1de3
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO.PR

Oí09/202,I 13:í6:07 IáNCE SEA - SERVIçOS DÉ EQUIPEMENTOS E LOCAÇÔES EIRELI 45.333,00

Oítt9202/. í3:16:07 LANCE VIOLA PRODUCOES' EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 45.000,00

05/0912024 13:í6:07 LANCE NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 45.300,00

oí09/202lt í3:1E:ail tÁl{CE SEA - SERVIÇOS DE EQUIPEM ENTOS E LOCAÇÔES EIRELI 44.909,00

O5t0 ÍN2113:2O:14 I-ANCE VIOLA PRODUCOES, EvENTOS E BUFE LÍDA (PARTICIPANTE OO4) ,14.998,00

0í09/202,t 13:20:30 lát{CE SEA - SERVIÇOS DEEQUIPEMENTOS E LOCAçÔES EIRELI 44.997,00

0íÍ192024 í3:ãl:32 lá CE NEWS PUBLICI DADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 44.500,00

0í09/2024 't 3:20:36 |áNCE LAERCIO BROCO (PARTICIPANTE 862) 44.900,00

o5logn0É13i21iíl LAIICE SEA - SERVI Ços DE EQUIPEMENTOS E LOCAÇÔES EIRELI 44.ílí,00

05to912021132r|13 I-AtrGE VIOLAPROD ucoEs, EVENTOS E BUFE LTOA (PARTICIPANTE OO4) 39.000,00

Osrltgfilo2a í3:23:3E LANCE NEWS PUBLI CIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS ÉIRELI 38.ír0,00

4ío9AO24 13:26:02 LAI{CE VIOLA PRoDUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 3/í.900,00

í3:26:02 PRORROGAçÃOAUTO ÁflcA

0ilognO?t 1,.t?.§':21 IâNCE NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRÉLI 34.ír0,00

oí09n02/t 13:26:36 LANCE LAERCIO BROCO (PARTICIPANTE 862) 4r.000,00

o Í,/.9nO?I13:28i10 LANCE VlOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 29.9{t0,00

O5!úrt202113t2Et?,t LÂlilCE NEWSPUBLI CIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 29.ír0,00

O5íügl'Ifrza 13iÉt|12 l-ÂllcE VIOLA PRoDUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 27.500,00

O OgnD24lat2íti57 lÁ CE NEWSPUBLICIDAOE S E EMPREENOIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 27.000,00

VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA (PARÍICIPANTE OO4) 26.ít0,00
0í0012024 í 3:3í :5í IáNCE

0í09/2024 13:32:ü LANCE NEWS PUBLICIDADES E EMPREE NDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 26.000,00

VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 25.9119,00
Oítt9r202a í3:33:27 LANCE

CE NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 25.500,00
Oí00r202rt13:33:37 lâN
O UtnO2113:r4';3E LANCE VIOLA PRODUCOES, EVENTO S E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 25.t199,00

Oílr9r2o24 í3:34:50 LAI{CE NEWS PUAL ICIDADES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 25.000,00

VIOLA PRODUCOÉS, EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) 24.999,00
Ormr2024 í3:36:/t2 LANCE

NEWS PUBLICIDADES E EMPREEN DIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 2/t.í10,00
0í0912024 Í3:36:52 LANCE

TOS E BUFE LTDA (PARÍICIPANTE OO4) 24,rt99,00
r-.í0912024í3:38:/8 I-ÂNCE VIOLA PRODUCOES, EVEN

REEN DIMENTOS ARTISTICOS EIRELI 24.300,00
05/09X2024 í3:39:ül LÂNCE NEWS PUBLICIDADES E EMP

0í0912024 í3:{:16 I-AI{CE VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA (PARTICIPANTE OO4) í9.9110,00

OíO9iim2a t3:lo:s:t IÁNCE

O5$en0z13i12i53 NOTIFI

O detentoÍ da melhor oÍorta da

NEWS PUBLICIDADES E EMPREENDIM ENTOS ARTI§TICOS EIRELI 23.000,00

CAçÃO
etapa de

SISTEMA
lanc€s é VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTOA

0í09r202a t3:/t2:53 HAB IUTAçÃO

Gerado em: OSlOgno24 '13

Ip
:42i.9

2de3
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XUI{ICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISGPR

v
AP(,IO MARILDA ROSA

ÀroNo clMrH!À I Àl7F

ENTO DA SILVA

RODRIGUES DA SILVA

Garado ern: 05/0912024 13:.12:54
3de3
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PREFEIT(TRA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PAIL{NIA _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(0'14) 3664-1320

TERUO DT CONFERÊNCIA

coMI§sÃO PERMÂI{EIITE DD LTCITAçÃO

LICITAçÃO X." OT3,I2O24 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔIIICO

PRoFONENTE: Vrol.lt PRoDUçÔES E EVEITI1OS LTr')Â

TXrcUMENTIOS DE HÂBILITÂçÃO

SOLICITAIX)Ix)clrtE!ÍTOS
oxsftÍCONTRATO SOCTAL
OKsruCARTÃO CNPJ

OKsru
CERTIDÃO CONJUNTÀ DE
DEBITOS REIÁTIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

OKsIt
CERflDÃO
REGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA ESTADUAL

DE
DE

A

OKsItREGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA MUNICIPAL

DE
DE

A

CERTIDÃo

IUPRE§SA OK23.0,8-2024sIu

CERTIDÃO DE
REGUIÁRIDADE DE
DEBITOS PARA COM O

FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO

- FGTS

OKsIu
DÃO NEGATIVA DE

DEBITOS TRABALHISTAS
CERTI

CNDT
OKsIu@rtidtu l@o,ttlto

Fo'lêncla
de

OKsIuDeclaraçáo
sabilidade

de
Re

OKSIMsaR stro CREA em
OKslutro CREA FroÍissionals
OKsrtcidadeAtestado de Ca

oPROPOSTASOLICITAI}OCONDI ÔES
3() DIAStoCond sde

ilrclruEl{TloS DA PNOFOSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO -

- ESTADO DO PARANA_

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

Prazo de Entrega
11,12 e 13
de Outubro

Validade da Proposta 6() DTA§
Garantia
Assinaturas srt
Apresentou a marca do (s)

uto s
sru

A propostâ esta dentro do vlr.
Máximo

Alto 120/24

ferente
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Dsirne de Brito Suchla, brasileira, produtora de eventos, nascida em 09 de novembro de

i980, natural de São José dos Pinhais - PR, inscrita no CPF: 053.412'389-90, documento de

idenádade R.G.: 9.008.375-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Benjamim Claudino

Barbosa, n 13.331, Bairro: Zacarias, cidade de são José dos Pinhais - P& cEP: 83.025-323,

sócia tinrlar da empresa que gira sob o nome de VIOLA PRODUÇÓES E E\IENTOS

íinl, "o. 
sede e foro na Rú Benjamim Claudino Barbosa, n' 13.331, Conj. 01 - Bairro

Z;;^f;, CEp: 8i025-323, cidade de São Jose dos Pinhais - PR, empresa esta com seu registro

nu rr.á comercial do paraná sob o NIRE: 41210904497 e inscrita no CNPJ:

3g.463.348/0001-98, com sua última alteração de contrato em 1010212023 sob o número

20230802362, RESOLVE por este iÍrstrumento particular, alteraÍ seu conlrato social, conforme

clausulas seguintes:

CLÁUSLLA 1': - Altera-se o endereço da empresa que p'rssa a ser:

nú rrri, cro"t oski, n' 971, Baho c;lônia Murici, cEp: 83085-292, cidade de são José dos

Piúais-PR.

CLÁUSLLA 2''. - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o

;; ã;;i* o aÍt. 2031 da lei 10406/2002, os sócios, resolvem por este instrumento

in arru e consolidar o contrato social aplicável a este tipo socieüirio, passando a ter a

seguinte redação:

VIOLAPRODUÇÔES E EVtrNTOS LTDA
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 38.463.34E/0001-98 NIRE: 41210t04487

Daiane de Brito Suchla brasileira' produtora de eventos' nascida em 09 de novembro de

íS86, ir*"f de São José dos piúaà - pR, inscrita no CpF: 053.412.389-90, documento de

iá;d"d; R.G.: 9.008.375-9lSSp-pR, residenre e domiciliada na Rua Benjamim clauding

i.iloru, n-f ::11, Baino: Zacaias,.iaua" d" São José dos Piúais - P& CEP: 83 '025-323'

sócia útular da empresa q* git" sob o nome de VIOI 'À PRODUÇÓES E EVENTOS

Lfnl' 
"oÍn."a" " 

io.o nán-ãLoiz Grochoski, n" 971' Baino Colônia Murici' CEP: 83085-

íú, 
"iàã" 

a" são José dos pinhais _ pR, empresa esta com seu registro na-Junta comercial

ã" i,"r-a sob o NIRE: 41210804487 e insirita no CNPJ: 38.463.348/0001-98, com sua

últimaalteraÉodecontratoem|0t02l2023sobonúmero20230802362,RESoLVEpôreste
;;"r.Ja;dcular, consolidar seu contrato social' conforme clausulas seguintes:

cLÁusuLA 1.: - A sociedade gira sob o nome empresarial de vIoLA PRODUÇÕES E /-\
EVENTOS LTDA, com ."A" 

" 
ioiro na Rua Luiz C-ón*f.i, n' úf, ú"irt" Colônia Muricr, ( )l

;:L?,,:l', 3:iil*i""*t;U::;ff" ::tff '§iJiÍilf' 
a cÍitério da sócia' abrir e V

CLÁUSIILA 2": - A empresa teve início de suas atividades em 15 de setembro de 2'O20 e

seu prazo de duração é por tempo indeterminado'

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
VIOLA PRODUçÔES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 38.463.3,,í3/0001-98 NIRE: 412 10804487

USULA 3': - O seu objeüvo social é:

e musical, promoç ão musical, sonorização, iluminação, Iocação, mon
exposições e festas, produção fotognificas'

de organização de rodeios. feiras,

F

de palcos e estruturas.

de
e
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TERCEIRÂ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
VIOLAPRODUÇÔES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 38.463.348/0001-9E II{IRE: 4121080'Í487

CLÁUSULA 4.: - O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em 30.000

tUi"à -i» quotas, no vaior mitrírio de R$ 1,00 (um real) cada" subscritas e integralizadas em

moeda core;te do País, pelo único sócio Daigne de Brito Suchle'

CLÁUSULA 5.: - A Responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, sendo

,otiàaniu p"tu i"t"gralizaçãó do capital nos termos do art. l052l12 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA 6.: - A sócia declarq sob as penas da lei, de que não estri impedido de exercer a

ud.ioi"..uçaodasociedade,porLeiespecial,ouemvirtudedecondenaçãocÍiminal'oupor
.r 

"*ort 
* sob os efeitos áelq a pena que vede, ainda que temporariamente' o acesso a

"Lãã.-pJtri"o., 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo' c9n:ussã:'

peculato, ou contÍa a economia populaÍ, o.siitema financeiro' as normas de defesa da

iorr.orrán"iu . as relações de consumo, fé pública ou a propriedade'

CLÁUSULA 7.: - A administração, represent.ção ativa e passiva, judicial e extrajudicial da

Jóã .J"ra à sócia Daiene á" í"iio suchú, sendo o uso da f,ma individual, podendo

assinar proposta operacrorxus e comerciais, concorrências Públicas e, Pri-vadas' -:ll^ti:-
duplicatÀ, abrir e movimentar contâs banciirias, assinar cheques etc'' sendo' porem' veoaoo o

*á áo oo-" 
".presarial 

em negócios estranhos ao inleresse. social ao assumir obrigações seja

.- furo, de quaique, do. quotiitas ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não

J*pu.t" o limite fxatlo pela legislação do Imposto de Renda'

clÁusl.ilÂ E : - Falecendo ou sendo inteÍditado a sócia, a empÍesa continuaÍá com seus

t,.,a"m, ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apular-Se.ão os haveres

". úuUrrço g"rut, que se levantará, conforrne entendimento vigente'

CLÁUSULA 9': - O ano Social coincidini com o ano cível' devendo' a 3l de dezembro de

cada ano ser levantado o balanço g"ral da empresa, obedecida-" as prescrições legais e técnicas

p"*[;* ; il.iu. o, ,"ruttuaãs serão distribuidos à única sócia, podendo os lucros, a seu

critério, serem distribúdos ou ficarem em reserva'

cLÁusULA 10.: - pelos serviços prestados, a sócia podera fazer retiradas mensais a título

a" píf"ú*" 
" 

ser fixado ate o timite permitido pelaiegislação do Imposto de Renda- 
-

CLÁUSIJLA I l': - A 
"mpre.a 

de"lata sob as penas da Lei' que se enquadra na condição de

MICRO EMPRESA, nos termos da Lei Complementar n"' 123' de 1411212006'

CLÁUSI]LA l2': - Fica eleito o foro de São José dos Piúais/PR paÍa o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste conÚâto'

E, por assim estarem justos e contratados, lavram' datam e assinam o presente instrumento'

ãiíÀ-ão * u 
"u-p.i-lo "m 

todos ot seus temros fielmente' por si e por seus herdeiros'

São José dos Pinhais, 25 de outubro de 2'023'

gcifu
Eoúio t,i..atniirlÉd'
úl*DatÍoLrr
Íirar ,/ln :oil 1,Àra3r{!@
v.íFÊtr@firaírÉ{.lÍ.rüÀà ti

D de Brito Suchla
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de DesburocratizaÉo, Gestâo e Govemo Digital

Sêcretaria de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegrâção
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, MARILENE DA LUZ DE ALMEIDA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' O2A754, inscrito no CPF n"

54448883949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico ê condiz com o original.

ô

5444888Í|949

w CúttÍt@ O RBêtAt O EI 27tLOt2O23 15:03 S(E l" 2023'53?800'

rrín@ra: 23753?EOO o! 25lLOl2O23.
cóDrco D! yBtltcacío: 123r.5669866. cxPi, Dl StDt: 3a'633]laooo19a'
xEr: auloaoaas?. c(I Elrto(l Do BEcrstto gr 23lLol2o23'
YIO&À PBOUOE!' t l!r!t!o6 llan

',GETN
r,ErúDRO lllaCo6 RÀlSÚ alscuÀ

StcrtÍÁRro-Gca^L
ú - q)!..!f-i.r.P!. E§r-bt

NomeN" do RegistroCPF

MARILENE DA LUZ DE ALMEIDA0287

id.d€ destê .loc@nto, fica sur.tEô d€ 5ua 'ltê'ticidàde
i.fom.do seus r€3P'ctivÉ cód19o3 de werifi"çlo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

Nr.hrERo DE |i§CRIçÁO
:t8,a6:!.:la8rofl ,'l -08
TATRIZ

coÍúPRovANTE DE INSCRIçÃO E DE srÍuAçÃo
CADASTRAL

OÂÍA OE ABERÍURA

í5ro9r20m

NOME EI{PRESASIAI
VIOLA PRODUCOES E EVEI{TOS LTDA

DO ESÍAAELECIMENÍO (NOME O€ FANTÂSIA)

VÍ)LA PROOUCOES rE
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IIINISTÉR|O DA FAZENDA
Secrctaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSMVA COIf, EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíUDA ATIVA DA UÍ{IÃO

Nome: VlOlá PRODUCOES E EVENTOS LTDA
C PJ: 38.463.308/000í -9E

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍcado que vierêm a ser apuradas, é certaficado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nâcional (CTN), ou obieto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de ceÍtiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacionel (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa-

Este certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federaüvo, para

todos os órgãos e Íundos pÚblicos da administraÉo direta a ele ünculados. ReÍere-se à situaÉo do

suieito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conlribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgÍafo Único do art. 1 l da Lei no 8-212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfr .gov.br> ou <http:/ 
^/wt/r/.pgfn'gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 08:08:19 do dia 17lO5nO24 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13111120?4.

Código de controle de ceÍtadão: 6FB3'4948.D8DE.01D4
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'034260229-03

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 38..163.3/A/000í'98
Nome: VIOLA PRODUCOES, EVENTOS E BUFE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever ê @brar débitos ainda não

rêgistrados ou que venham a ser apurados, cêrtificâmos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

nafureza tributária e não tributaria, bem como ao dêscumprimento dê obrigações tributárias acessórias.

Yálida alé 0811212024 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or. gov. br
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PREFEITI'RÀ MUNICIPÀI DE SÃO .'OSÉ DOS PINIIAIS
SECRETÀRIA MUNICIPÀI DE EINÀNçâS

DEPÀRTÀI,ÍENTO TINÀNCEIRO

*T* CETITIDÃO NEGÀTTVÀ DE DEBITO **i
N":83428/2024

l.RESERVÀ _ SE O DIREIIO DE A FAZENDA MUNICIPÀI COBRAR DÍV]DAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÀO COMPREE:{DIDOS.

IUPORTÀNTE

ENDEREçO:

coàl.Ermrro

CIDÀDE:

S ITUÀÇÃO :

EINÀúIDÀDE :

2.À F.RESENTE CÉRTIDÀO:teM valroaoe DE 60 D]AS, À CONTAR DÀ DATA

DA EI4ISSÀO, COÚFôRME DECRETO 4.751 Dq.18/0472022.

3. À'ÉsiTAÇÃo DÀ-?REsENTE cEirrDão EsrÁ coNDlcioNÀDA À vERrFrcAÇÀo DE

sÚa vErroaoÉ NÀ TNTERNET; No, ENDÊREÇo www. sjp. pr . gov. br .

.' :!:'?.ir:.:_- _ :::§:'' _

i: :-:'j:jia.lr-:;r.

DÀ![-; **ú'êoBsrcERrrFrÇQ..$E À PRESÉ§EE
CiNTRIBUINTE COU

-:.iCoIIrRIBUTNIE: rftBÀ'-PlODIrcoES

CNPJ/ 38. 463. !:Iel-0OO1-98

BÀIRRO: COIáIIITtORTCt

li -Í
N.PREIIS VIÀr{NTERNEI

. :.: i
-*.EVEuTOS LEÀ

.. ,.- , - ÍrLqeR-Içãô !,Ít N

À DEBI
Lqq4FrzÀ$q DESCRIT

O . REIÀTIVO

RuÀ rrrru 'GaoeEosxr, 9?1

BIOCO

sÀo .roú Dos PrNÉÀrs

ÍCIPÀtr: : 95559

ÀPlO
-:

ÀTIVI
oiwnsos_ / rlcrlÀçio / E€rrrçÃo !oRrIJÁÁ,ro'/

2{ Ofb82c!f5 69SUOIrcOS?2 ed3 tereg

rJc-rIÀçÀo rrpBrlriíRro

cóDrco DE vERrFierçãP:

EsrÁ cERrrDÃó'PóBÁ sER y1&rDàDÀ No sltg:: https:i/fmaocas'íjp'pr'gov'br 
'

sÀo JosÉ Dos PrNHArs, 10 de agosto de 2024

RUA PASSOS DE OLMIRA. N' l l0l - CENTRO - CEP: 8303G720 FONE: (41)3381-6800

sÀo JosÉ Dos PINHAIS PARANÁ
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Voiiar in:primir

G/*rJíá-
cArxA EcôNôHrcÁ FEDERÀL

Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

lnscrição:
Razão Social:
Endereço:

38.46:i.348/0001 -98

VIOLA PRODUCOES EVENTOS E BIJFE LTDA

R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 1333'I / ZÂCARIAS / SAO JOSE DOS PINHAIS /
PR / 8302Í323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta dat4 a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Cert!Íicado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes â contribuições e./ou encargos devidog decorrentes das obrigaçõês
com o FGTS.

idade:25107 120?4 a 2310912024

c€nificação Número: 202407 251 021 5876900840

lnÍormação obtida em 101081?024 21:37:'lO

A utilização deste Certificado para os Íns previstos em Lei êsta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JU-iiCIARIC
J-JSTrÇL DO TR-ê^BÀ.L5O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALIIISTÀS

Nome: VIOLA PRODUCOES E EVENTOS LmA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 38. 463. 348/0001-98
Cêrtidão rL". 54957 a02 / 2024
Expedição: Lo/08/2024, às 21:45:33
validade: 06/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certsifica-se que vroLÀ PRoDucoEg B BvErrros r.TDÀ (líÀTRrz E FrLrÀrs),
inscritso (a) no CNPJ sob o n" 38.463.348/OOo1-98, rlÃo co[sTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Dêvedores Trãbalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns-o f2.440/2oll e

13.467/2017, e no AEo OL/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
À aceiEação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /wwvt. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORTíAçÃO IIíPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe ao§
recof hj-mentos previdenciários. a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol,himentos determinados em lei; ou decorrente
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Púbfico d

Trabatho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos çnle, por
disposição tegal, contiver forÇa executiva.

§,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADODOPARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINTIAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifcio do Forum - CentÍo

SAO JOSE DOS PINHAISiPR - 83OO$570

ÍIÍULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAf,EÍ{ÍADOS
CtÁUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certidão Negativa
retÊxae E coNcoRDATA

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-

zida à juízo), nos termos da Lei 11.10112005 sob minha guarda neste cartório, verifi-

quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

VIOLA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ 38.4 63.348 /0001-98
RUã LUlZ GROCHOSKI, 971, COLONIÀ MÜRICI. SÁO JOSÉ DOS PINHÀIS/PR'

cEP 8308 52 92 911

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece'

dem

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 24 de Junho de 2024

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)
A$inado dê foÍÍna digital PoÍ
SIMONE PEflEIRA

LÂGE:7379401599l
Dadoe: 2024.0615 1435:39 {3'0o'

Re§{,uçáo 213 de 26/11/18 a competência de iÚtgat passa a ser de CuntibalPt

Ressaíamos goe ss ceraid6ês irnpimem apenas os prccessos efi Bndâmento NESTA joMARCA
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w Governo do Estado do Paíaná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do PaÍaná
nÂEÂxÃ&

CERilDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacitnal de flegistro ds EmpÍesas Mercanlis ' SINEEM

as inloníaçõês abaixo côn3ám dos documênlos aÍquivadc§
nesrã JLíra coreíoal e sao egeíles .a da ã dã sua

Esta certidáo Íoi (horário

Se impressa, verificar sua .br, com

Em caso de divergência de dados, solicitar a co

do Brasília).
o codigo J31F5A1E.
.pr. gov.br^vebservices4ucepar/ÍalÉrconosco)

Proteolo: PFC2.12l61 9502

NIHE ; 4121 0a04487
rlriüca Juídlcã: S@edadê E4pr6ana L:úilâda

Nmê EmprégÉl: VIOLA PBODUCOES E EVEÚÍOS LrOÀ

lnício de Allvidade
15t09t2020

Data de Ato Constitutivo
15t09/2020

CNPJ
38.46334a/0001 -S8

t{lBE (Sêdê)
41210A0{487

Endêreço Comploto
Rua LUÊ GRocHoSKl, Ne 971, coLoNlA MURlcl - Sáo José dos Pinhâis/PR - cEP 83085-292

oblêlo Sociel
iÉhvicos oe onenMzAcAo DE BoDEtos, FEtRAS, ExpostcoEs E FEsrAS, PRoDUcAo FoÍocRAFlcAS, DE vlDEos E MUSICAL,

inouoceo lrustceu. soNoRtzAcAo, tLUMrNAcAo, LôcAcAo, MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE PALcos E ESTRUTURAS.

Prazo de DuÍação
Indeterminado

Pone
ME (lúicroempÍêsa)

Capiürl Social
B$ 30.000,00 (tÍinta mit reais)
capital lnlegrallzado
B$ 30.000,00 (tdntâ mil rêais)

Dados do Sócio
Nomê CPF/CNPJ
DAIANE DE BRITO SUCHLA 053.412.389-90

Témino do mandato
lndeterminado

EsrÉcie de sóclo
Sócio

PanhlpaÉo no caPital
R$ 30.000,00

Admlnlstrador
s

Dâdos do Adrninistradoi
Nome
DAIANE DE BRITO SUCHLA

CPF do mandâto
inado

Situaçáo

SlatusDADOS (EXCEIODE
ESARPR

úlümo Arquivamenlo
Dâta
27 t10t2023

Núme.o
202375374OO

1de1
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II{OI'ELO DE CRET'ENCAMENNO

XE F. : P*,EGÃO E LETRôMOO NO $ NO21

Por este instnrmento, a empresa VIOLA PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDÀ sediada em RUA LulZ GROCHOSKI 971 COLONIA MLIRICI -

sÃoJosEDOs PINHÂIS/P& inscritano CNPJsob on"
38.46337A0N1-98, outorgapoderes a DAIANE DE BRITO SUCHLÀ
portador do documento de identidade n 9.008.375-9,inscrito no CPF/MF

sob o n" 053.412.389-90, para lano Pregâo Eletônico no
(D8/2024 do Mmicípio de , podendo o mandatírio

praticar todos os atos relati : formular ofertas;
\/ assinar os documentos ou

IrE 2021

&
E ãs.-id.+l+-
IIIÉII|O!TE'A
rElEllry,rra4r!.*2à@r
Er-qEaLE/rlÉj§aDi

nfr
würt l!oooÇõf,s E EíENÍí§ L|DA
CNP,:3&t63.*ttaü-q
zxtt *il tÚz e*ocpuru gn, an ôxu uatrct - sÃo t6É M PINüÁB/ Pn
TEI; (11) 9911222c,
E H,III; @rerov:olryú,@il@{,.

\..
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Por este instrumento, a empresa MOLA PRODUÇOES E EVENTOS

LTDA, sediada em RUA LUIZ GROCHOSKI 971 COLOMA MURICI -
sÃo JoSE DOS PINHAIS / PR, inscrita no CNPJ sob o no

38.463.37810001-98, por meio de seu representante legal infra-assinado, que:

(X ) Declara, sob as penas do aÍÍigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação

àe microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor

individual GragD ou cooperativa, nos termos da Lei complementar n' 123/06, alterada

pela Lei complementar n" l47ll4,bem assim que inexistem fatos supervenientes que

conduzam ao seu desenquadramento desta situação

â)Declaramos, para os devidos fms, que até a presente data inexistem fatos
- 

supervenientes impeditivos para habilitação no pre§9qt€ Pregão-

Elàtrônico, estando ciente da otrillltoriedade de deckar ocorrências

poffiiorcs;

b} O*'"*"l para os devidos §m, que a omprcsa não foi declarada
' inidaoea p* n*hum órgão pübliàde qualquer esfera de governo'

itli.:estaÍrdo sptâ a coolratãicom o potler público;

clix;u*;*xt". cientes e €oncordamos com4s condições contidas no
' 

Edrtal e seus anexos;

d),tr.rrnirno. a rcsponsabilidade pelas transaç@-que forem efetuadas no
' 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

DECLARACAO UNIFICADA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO53 12024

vIoLÁ PRoDUÇÕE, E EYENToS LTDÀ

CNPI : 3E,163,31E 000 1 -98

íxii Ãii.q iítrz enocuosxr çzt' cotóNlÀ MURrct - sÃo rosÉ Dos PINHÀIS / PR

TEL: (11) 99U2-22ó3
E M A I L : co d I o, o vi o I ap r o.la coe @h o l'noil c o m

€) Declaramm que cumptimos as exigências de reserva de cargos para

' p..ro" con d.ficiênóia e paã reabilitadq da Previdência Social, de que

trata o art.'S3, da l*i n" 8213191: 
.

fl . D""l".a.os, para os fins do disposto no inciso XXXIÍI' do art' 7"' da
' Constituição Éáeral. que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos

em trabalÍro notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de 16

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz' a

partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que

àetermina o inciso VI, do art. 68. da Leí 14'13312021;

Q)Declaramos. para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente
-' do, Pro.e..os Licitatórios/de Contratação Direta'instauradospor este

Município, que o (a) responúvel legal da empresa é o (a) Sr' (a)

DAIANE oÊ szuro SÜCHLA., portador (a) da Cédula de Identidade

RG sob n'9.008.375-9, inscrito (a) no CPF sob n'053 '412'389-90'' cuja

função/cargo é PROPRIETÁRIA/ ADMINISTRADORA, responsável

pela assinatura do contratol

h) D""lu.urno, que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou [orçado'

L
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1)

i)

observado o disposto nos incisos Itr e [V do art lo e no inciso Itr, do ut.
5" da Constituição Federal.

Doclaramos, para os devidos fins, qrrc ern caso de qualquer comunicaçito

fuüra ÍsfeÍ€nte e estc processo lioitatório, bem como em caso de

evenhral contrúsão, concordanros que o ContrÚo seje encaminhâdo

para o segrinte endereço:

E-maitcontatoviotaproducoes@hotmail.com
Telcfone: (41 D9142-»63 / (41) 99163-5558

k)c,* alterc o citado e-mail ou telefone, conrprometerno-nos a
pmtocolizar pedido dÊ ao SisteÍns de Plotocolo dcste

Mrmicípio, sob pena como intimados pelos

me!os

§Er o
aov

\,

*

Anexos e uo

DE 2021

gotu
lbE--rô4lar--
m*mrãl
oÊ6EClr6.!e-@
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E EYENfiN LN'Á
CND,:34a6r,:rADCOl'N
sil- iííÀ-íaz etunurt en, aulNa arrcr-s'lormÉ D6 NEAÉ/PI
ÍEI; (11) 99r 12-22tli,
E AII: *@ooIdlw
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
com Efeitos de Negatava

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREÁ"PR, certiÍica que a empÍesa encontra-se
regularmente Íegistrada nos termos da Lei Federal n'5.194, de 24 de dezembro de 1966, estendo habilitada a exercer
suâ atiúdades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(óes) de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).

CeÍtidão no: 1 O1 45512024 V alidade: '17 logl2124

Rráo rocLl:
VIOLÂ PRODUçOES E EVENTOS LTDA

C PJ:
38.463.348/m01,98

tturn. Regislro:
8545S

Data do RegistÍo:
1UOl12024

CaÍrfa! Social
R$ 30.0m,00

EndLaço:
RUA LUIZ GROCHOSKI, 971, COLONIA MURICI

CEP:
8«)85,292

cid.de:
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

ta' d. Alt ..clo contt tual: D.t da úlüma .liBràçáo:
27fiUmz3

Ogdivo Soci.l:
Sefucos de orqanizaÉo de Íodeios, Íeiras, ê)gosiÉês e festas, p.oduÉo fotogÍáficas' de

vídeú e musiú|, prdnoção musicâ|, §onori2aÉo, ituminaçâo locaçâo, montagêm e

desrnoÍnagem de palcos e eslruturas.

RlstíCão do 8üYld.de:
Âs âti\,ílad6 térrücas devem estar ciÍrur§crilas às atÍibüições do responsável técÍtico

Possui parcelamentos de an
Náo possui débito(s) referen

uidâde em dia
te a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a Presente data.

R.3pol}Év.b tá,cnlcos Pê|. taaüiz ' CÍ{PJ: 38.'163.:}181000í -s8

O E CML: LUAÍ{ ROGE gLvA LffÁ

Caneira: PR-16O18&D - Data de expedição: 16/03/2017

Desde 'l 0/071202,r - Carga horária: t h

Situaçáo: AÜvo

ÚÍuLo: EÍ{GEÍ{liElRo cn lL - situaÉo: Regular

DêcÍeto Federal N.o 23.5691933 - Ârt. 2A

TÍTULo; E GEÍ{HE|Ro clvlL - situaÉo: Regulaí

ResduÉo do CorÚea N -o 21U'1973 - M- 7"

TíuLo: EÍ{GEÍ{HEIRo clvll - situeçáo: Rêgular

Lei Federal N.' 5.1gra/19ô5 - Art 7"

Para Íins citaçóis

va
A

2

obs.: Po.Bsd comgêtênciâ profrssional para as atiüdades do Art. 7 dâ Lei no 5.19'í/1966 nos camPOS da atuaÉo dO aÍligo 28 do Decreto no

23 569,/ 1933 e do a.t. 7 da Rês. no 2í8l'1973 do Conba'

casoocorÍa(m)alteraÉo(ões)noselementoscontidosnestedocumento,estaceÍtidãopederásua
os efeitos

certidão poderá ser confirmada na página do CREAPR (htts://www-creaf r.org.br), através do

/2024, ressaltando a impossibilidade de execuÉo de quaisquer serviços ou obl.as sem a

paÍtici efetiva seu(s) responúvel(eis) técnico(s).
Emitida via em 6108l?024 11:15:14

q

a assinatura neste doqrmer o. conÍorme lnsEuÉo de SeÍviço N'03/2021'
deste docr.rÍnento coBtitui-se em cnme previs-ú no Cúigo àenal Brasil€iro, suieitando o aúoÍ à rcspecliva aÉo penal'

\c
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eEÂ.Pn Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
aúE-i.-ô

.a.t 
-rb}!ra

CeÍtidáo no: 1 0497 8l?O24 Vàlidadet 2510212025

O Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do Parâná4REA-PR, ceÍtiÍica que o(a) proÍissional abaixo
encontre.se regulaÍmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n'5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
pmÍissáo no Estado do Paraná, circunscrila à(s) atribuiÉo(ões) constantes de seu registÍo.

tloniê ciül:
LUAN ROGE SILVA LIMA

C.Ítelrr - CREA+R l{o:
PR,1 60',1 88/D

RêgislÍo tücio al:
1716256348

Rêgistsado(a) dêsde:
16t03t2011

CPF:
072.S41.009 93

RG:
10.728.264-s

Órgão emiason
SSP/PRYPR

Flll.çlo:
PAI: AIITONIO GERÂLDO DE LIMA
MÃE: soNIA coRREIA DA SILVA LIMA

t{aEralidade:
ICARAIMÁ,/PR

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalizaçáo e/ou dívida ativa até a Presente data

ÍÍuLGs

TÍhdo: ENGENHEIRO ClvlL

UNIVERSIDADE PARANAENSE

Oala da ColaÉo de Grau: 03/02/2017 - Didoma#o:0eío2,2017

SituaÉo: Regular

Atribuições prof ssionais:

OecÍêto Federal N.' 23.569/'1933 - AÍt 28o de 1 1/12l1933

Lei Federal N.' 5-19í/1966 - ArL r dê 24112l1966

Ob6.: possui con|petência p.ofissional paÍa as atiüdades do Art. f da Lei no 5-í 9,í/1966 nos campos da âtuâção do artigo 2E do DecÍeto no

23.569/1933 e do art. 7o da Res. n'218/'Í973 do Confea.

Resdução do ConÍeâ N.o 218/í973 - AÍt. 7" de 29/06/1973

REspoNsABlLtoaDE ÉcllcarQuADRo ÍÉcNlco:

PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA

CNPJ:18355345000123

Desde: 0,Uo9/2023 CaÍg. HoÍáÍia: t h

ROGE ENGENHARIA E INVESTIMENTOS LTDA

CNPJ: s1933252000104

Desdei 01 3 CaÍga Horária: 6h

VIOTA E EVENTOS LTDA

PJ 8000198

4 Csrga HoráÍia: 'lh

Para

10101

Li ções

Página 1 de 2
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GRET FR Certidão de Registro Profiesional e Negaüva de Débitos
{L.-tE-É.t-LraE

Certficemos que caso ocorÍa(m) alteraçáo(ões) nos elementos contidos nesle documento, esta CeÍidáo peÍdeÉ sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta ceítidão poderá sêr confirmada na página do CREAPR (htFJ w.crea+r.org.br), atÍaves do
pÍdocolo n.'245306/2024, ressaltando a impossibilidade de execuÉo de quaisquer servilrcs ou obras sem a
peÍticipaÉo eÍeti\ra de sêu(s) rcsponsavel(eis) técnico(s).
Emitidâ üa lnteÍnet em 26l0al2024 15:12:03

Oispensa€e s .ssinâirrê neste doornedo, coÍíonne lnstÍuçáo de SeÍviço No 03/2021.
A Bt'licaÉo d€ste dooneÍno coÍrstit+se eíIl cÍiÍrE previsto no ffiigo Peoal BrasleiÍo, srúdtando o aúor à Íespêcthra aÉo penal.

Págiôa 2 & 2
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COTTRATO PARTICUIÁR DE SERVICOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "CONTRI|TO PARTICUIÂR DE SERVIçOS TÉCNICOS", de

um lado a empresa vlolA PRODUçõES E ATENTOS com sede à Rua Luiz Grochoski Ne

971, São José do Pinhais - PR, CEP: 83.085.292, inscrita no C.N.P.J. n.e

38.463.348/mO1-98 por intermédio do representante legal; Daiane de Erito Suchla

portador do C.P.F, n.e 053.412.3E9-90 e RG:9.008.375-9 doravante denominado de

simplesmente COI{TRATAIm, do outro lado o Sr. Luan Roge SilYa Lima brasileiro,

casado, portador do c.P.F. n.s 072.941.q)9-93 e R.G. n.s tO.728.264-5, com título
Profissional de ENGENHEIRO ClVlt Carteira Crea - PR n.e 16o188/D, doravante

denominado de simplesmente CONTRATAÍX), tem entre si acertado o seguínte:

Cláusula 1r - Caberá ao colúTRATADO desenvolver atividades como RESPONSÁVEL

TÉCNrco conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos

sociais da
Função.

conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou

Cláusula r pela data de

sua assinatu

Oáusuta 3r a de 01 hora d

Cláusula 4r
técnica,

CONTRATADO a independência

Ctáusula 5l
mil e quatro

is do ,00 (um
da mês-is, com vencim

dáusula 5l
aviso prévio

p scindido por qualq rtes mediante

Cláusula 7l vigência deste lo pra em Lei ficará o

co I pelas atividad ratante.

dáusub 8r ir quaisquer controvéEias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o marca de ALTO PlQUlRl - PR;

Por estarem às pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de

prestaÉo de assinam-no em três vias de igual teor.

Alto Piguiri - PR 03, de Julho de 2024.

o..rEr5 irisL&Úà.rê
.ITÉ§'O9TIIA
eEa^Írr/2ox rtF:+oi
rÊríiçÉ 6 i.rFí/xldÍiÚlo.Ú

gotu LUAN ROG o.lcF-td d=s1?Br6In d
a. F-& r€d.r lb tiõa - f,f,B C*r.

^r, 
ou.GÍ âR r{coL o!.FslEtSILVA

LIMA:072941
toc€ 5|wÂLX 0rr€.r@3

TAÍ{TE

terá

Contratante Contratado
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ATESÍADO OE CAPÂCIDADE TÉCilICA

Atestamos para os devidos fins e eÍeitos tegais, que a Empresa vIoLA PRODUÇOES E

EVENTOS LTDA , empresa estabelecida naiua Luís Çlrylr-o9ki, 971, São José dos
Fiiiiàüã Êstâ-ob-oípánna lnscrita no ct{P. J sob no 38-4$9f99999,?q,J1.9:t^ou
servicos De orÉanizacão oara a Realização do anlversaÍlo da sutsExANU I E^r\>
óõÚüÍ-RVãüó%i itããfáaó na data de i2 de Novembro de 2023

Re$s{ramos que a êmpresa prestou os serviços:

"ORGANTZAÇÃO DO EVENTO

}DIVULGAÇÃO

*LOGISTICA

* LOCUÇÃO

*CERIMÔNIAL

* LOCUTOR COMERCIAL

Iniormamos ainda que a prestação dos serviços acima reÍeridos apre§entâram bom

desempenho operacional, têndo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações. nada constando que a d€sebonç té€nica e comercialmente' até a

presentê data.

Cidade, São losé dos Pinhais de 20 de Noverabro de 2023 '

+

!c

D
Íabâta Tamin§ CPF nc 050'959 539-19
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[IA. IE ÊODEiO E§PORI DT OURO

ATE§ili!ü, DE EtPÀcloADE tforcn

Af,estamos, pan todoe os finr de direito, que a empresa VlOlÃ

PnODUCOÉ:S E EITEXTC' LTgÂ, estabelecida na Rua Benjamim Claudino

garbosa n . 13331 bairro zacarias cidade de são lose dos PinhaiíParaná ,

C[{PJ 33.483/A/0001-98, fui nossa fornecedora de serviFs como:

r Rodeio om írontarias em touros com premiação de um cano para o 1'

L{EaÍ
. Slffi nâcionait
e Toda e§Íutura de eãmerote§ e aÍquibancadas'

. E§lrutuÍa coíÍplêtã de btete§, aíeÍ!a, palco, camarins, pavilhe'
a

Nos eventos denominado: 30 FE§IA Oo PEÂo DE BOIAOEIRO DE

MÂf,lEf,lTAt - lÁPÂ /PÀSÂl{À no período de 3O|A?12O72 a

Orlflrlz}z|,FE§IA DA BArÂTA DI CONTENDÁ'/PR no perído de

2ilUl2O23aO1!O5l2OZ3 e no CÂMPO MAGRO sODElo SHOW em

CÂil4FO MÂGROIPR no perÍodo de OtigSlàg?.3 aúl§81?A23, cada

sento contou com o minimo de 3 mil pagantes/dia'

A *Íida emprcsa cuÍnpriu sempre e pontualmente corn as obrigaçõe:

a§sumidas, no to@nte aos serviçor soltitados, pelo que declaraÍnos estaÍ

apta a cumPtir com o obieto @fitr3tado, nada tendo que a desabone'

Por ser rrerdade, firmamos a pÍesÊnte-

GtaÍ.Ftffi - Petarrá,10 de AO(XÍÍO dc 2{}23'

nt3nte empresa:

bio luliano Lu§toza Fa3á, inscrÉo sob CPF n' 857.182.119-.49

,. L Í^6A- rrE Clfr:

&É c. FEED§|O tmM(»I,7to-CÊrt?o
GUAN*Ê,§ÀPR
E#All.: Êlr?f.dêqtloaeElG!@&Í



ic-

ÂÉstemo§ Parâ &firs & direib 
' Sre a cnrFesa :

W Pmdtdes ê Breilb§ t!de, esteblêdda e rua : SenFmim Oaudino

Eerboca , 13331 , ern 5ão Joé do§ P.mhals +arlna 
' 
no Balrro Zaria ' 

e

lrsaÊa m Cn$ Sob l{unrero: i}8'453348/!0O1-98'

À gnrc ti noÊsa fumeadora de sên'ltc dG som e lluminS para

Srmnadqlaler*b,pcbfÍ{odode $1 a(B &§llrodeXIl2' no 1'

Eil@l{ÍXO DE C0nflBOl§ Ít' LNAe'PR com $su pinúipd dê Âl'lÂ

,smtii ang, \,tcn.Êl*â/ -EÂo ttlÂffi E FERITÀrrDo com públb

pâglnb& fO-íD Ws, 27 a 2ll de &rtrbrp de XlZl no f iOOm

fi§em OrmxuÂ/PR om dmr do§ t'§ Âcrc8oY5 / gls 6 igalçL7

mnrro r irÂTHEUS/roão HRC6 E t§BilÂnDo oom BútúÇ Fga-tê

de ü.7fn pessor, a na 29 ffifA 8l BÂmÂ em {DI{IEl{ffi orr

$ors de ulAI{ p5iÊlf,Al PEDRO §Â',üHÊZ ErHn@ / JOíS CÂnRHno /
--'úsnro 

e *narx* s/txn§o cisIttrl / BÀt{DAs REGIq{A§' oilr

pffi & 14 ãdl pessoas, dedarans gre a eíapíese cuneriu oombdas

$,rc ObÍEa9õ6 nm servlee sdiciEfu ' 
por M dedaramc não tÊr nada

q**upoa,fta aeíEilÉdesercontraada ÍffiÍrsrE' estm& aÊ a

omfir ObF*o de ontr& e sdlci#' nda esm qre deborp a

#{at',.{í,
<.ír rrr..ç*{arw

§Cffi
Loêaç^o tt3 G (' t, I P A tt 3 t' ? C! !

íflesínil

bserrcrdade, Flnaânc a fesenefu-ta '

Orritib-Faraná 10iurfio & 2023'

Aderdr Bcrb 6qÍÉ§ €Pf il,435l41!'{'0

lla*rsom CuÍiüba t&
ffiâ t Des 5{B Curitlba'farana -f'|ovo llluÍdô

.35.76&06v(xxn-sE
taudellrP

I
c{rh,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN//CA

ÁÍê§lârnos, parc túoso§ fit§ de direito, que a empresa VIOLA

pRoDUçôESe Êyeivros LTDA, estabetxída na Rua Benjamim claudino

Baúasa n . ,13931 batro Zacarias cidade de §ão José dos Plnhais/Panná ,

CNPJ 95.463.348/A001'58, foi nossa tomeçdon de seruiços no evento

denominado 1" RODEto FEsí- CONTENDA

PARANÁnoperíodode27/10/2a22a29/l0f2Q22enoeventodenominadol"'iÃua 
iesi - 7ÉRAW 2ARANÁ no período de 1il12/2022 a 1yta2a22-

Arcferida emprcsa cumpriu sompre e pontualmente @m as obrigaçôes

assumÍdas,nat(r.',anteaasserigossoÍiciÍados'petoguedeçlaramosestar
apta a cumpir com o obieto antratado, núa tendo que a desabone'

Par serverdade, frrmamas a Pre,sente'

ASSjS CHÁfElq UBRTAND'Panná' 10 de Fewreiro de 2023'

{1
Y

Repre§entante legal da emPresa: 
,,

Danlel Alves Pereira Rodr§ues, inscrito sob CPF f olt'ttt'+zs-4t

í ESTRUTURADE RODEIO PARÀGUÀY

ct{PJ: 35.52â2430001'7'í
Éruerêço: lv. sÀo PÂuLo í 720 - cENTRo
,63IS CHATÉâUBR}AND. PR
TELEFOT{Ê: (44PS8264950

}(l
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Asrtsüo üe CaPacldaüe Técnica

\,lmqrrl?IplàçÚc'ffidtnr;mtodÉlbü'trto
.r.trtü r criór. {dr dr rrryrn'ttt r.rflryÉ I H'HÍÉ
m rmnçot F"..dÜ ú. m mrrÉo r r#drrr4 nr çd lbl

aÊüà'ffi'so€nãxEaS
lr{u..ar-ôr4conrddrdcürGrDlollfm.'r

offiEftIrrarogrrtrlr*nerdrlglrt'ltünrr|rcrrdrrccredo
GE r TÚE r|. H prsor il ÜtÉÚ I hDtÜÜr attffiL Iil'r'd3m
rrrrrrroo, p-l* o..ir"-- gc r{e taúr rrÚa gç rm hçr& rnn noYe

-@d;j * i errO:frfre GE 3!ÉrEc reâs'

6Ek m
GGE'§,'.

sfliFt8.t§trÜr{!

/^,k)
PÂPffisÊEs E ElrErÍfiE

E§TRU?URÀ - SOI4 .LÜ2. PÂINELDE LED

- ó 4t xtssea,tr, e-41 st0s5345



05i09/2024, 13:56

Voltar

Consulta RêgulaÍidade do Empregador

l rn íl r, mrr

n.l .^
-- J,-

ü*§râ
cÂtxÁ ÊÇçHô$tÇÀ FEaERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

38.463.348/0001-98

VIOLA PRODUCOES EVENTOS E BUFE LTDA

R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13331 / ZACARIAS / SAO JOSE DOS

PINHAIS / PR/ 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ialr
Endereço:

validade:0 1/09 I 2024 a 30 / og / 2024

CeÉificação úmeror 2024090703275876900874

Informação obtida em o5/Ogl2o24 13:53:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

$
hths://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pagêsy'consultaEmpregadorisf

1t'l
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ÁLTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANA-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONEE AX:(O44) 3664-1320

TERUO DE COITFERENCIA

COUI§8ÃO PERMÂNENTE I'E LICITAçÃO

LICITAçÃO N.O OSs.I2o,24 TOI'ALIDÂDE: PREGÃO ELEtrRÔNICO

PROFOI{ENTE: IÍEWS PITBLICIDÂDES E EUPREEI|DIUEI|TOS
ÂRTISTICO§ EIRELI

D(rcIIUENTOS DE HÂBILITAçÃO

DOCI'UEITTOS SOLICITÂIX)
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TzuBUTOS FEDERAIS

sIu OK

CERTIDÃO
REGUI.ARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA ESTADUAL

DE
DE

A SIDI OK

CERTIDÃO
REGUI,ARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA MUNICIPÂL

DE
DE

A sIu OK

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO
- FGTS

sIu OK

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK

Certtdãa
Dalênc'la

Itbgatüta de sIu OK

Declaração
Responsabilidade

de srt OK

Registro CREA empresa SI}Í OK
Registro CREA Profi ssional sru OK
Atestado de Capacidade sIu OK

IX)CI,UEITI1OS I,A PROPIOSTA
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1- HERIVÀLDO CARTAS DE SOUSA, bíajileiro, narurai de Sant;: tsabel do lvai-pr, casado
sob ô rêgimê de corrunhão pàrcial dê bens, nascido em ;L/DZ/f962, empresário,
residentê e domicilia:la n, Âv. lzidoro Camila Foleto ns 81a1, nesta Cidade de Santa
lsabel do lvai, Estadô Co Paraná, CEp: 87.910-00!, portador Íla Carteira de ldentidade
RG nç 9.925.88+5-S5r-Pr., expedida em A2/A3/20t7 e CpF re 045.861.143143, filho
dê .tulião Carlos de Soüsâ e AlbeÊina Alves iarneiro. E*rpresário tndividual dê
Responsabilidade Liraitada sob o nome empresarial de EVyS pUBLtCtDÀttS E

EMPRIEIIaOIMI ilTOS AmSTICOS EI3EU com sede à Av. tzidoro Camilo Foleto ns g10,

Centro, nesta Cidade de Sânta ,sabel dÕ tvâi-Pn-, CEp 8:.91$,000, registrado no
Cartóriô de 8€gistro ae Titulos e Documentos de Santa lsabel do lvai-pr., sob ne 490
em 30/08/1994 e o aNPJ ne 00.173.a33/00O1-49; Êesolve alterãr por transÍormação
a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitadã - ElREtl mêdiante as seguintes
cláusulas:

ctÂusutÂ PBtMflRa * DÀ tnAÍ{srorMÂçÂo Do Ttpo JU3í§CO: Fica transÍormada a
nâtureza jurídica desta Eínprês3 lndividual de Re5ponsabilidê.Ce Limitada - ElRELl, êm
tnscriçãô de Lmpreeário lndividual sob o novo nsme empresa.ial de HERIVÂUIO C DÍ
SOú§A que doíãvante se regerá com suFrogaÉo de todos as direitos e obrigações
penínêrtês ao tipo iurídico ôrã trensÍormado.

ClAt§LrlÂ $€UilOA - DO CÂPITAL SOCIÀL: Q câpital da Empresa tndividual de
ftesponsabilidade Umitada - IIRELI ora transformada, já integralizado no valor de RS
100.0{n m (cem mil rrais} totàlmeí}te integra}izado, passa ,r constituir o capitaí do
§mpresário lndividual.

AÁUSULE TÊRCIIBÀ * DA ÂLÍEiÀçÃO !O O33[TO: Â êmprêsà terá por obieto ã
exploração do ramo de: Locação de palcos, tendas, e €standes para qualquer uso,
sanitários guimiaos, pârâ uso em eventos, serviço de âlto falanre e de sonorização {uso
de aho-Íalante), em veiculos motorizados ou não, com a Íinaildade de publicidade em
carÍos de scm € rádios l organização de eventos.

CLÂUSULA QUÀRTA: À prêsente âltêragão têm €om. obi€ts ã .onvêrsão do
reSbtÍo da eElpnesa do CaÊório de Registro de ?ítulos e Aocum€fltos dr Santâ
lsakl do lvaí-Pr., paÍâ Jun!â Comerciat do [§tado do Paraná,

CI-ÂUSULA q.SÍtA - Pã.a ta.to, passa a transcrevsÍ, na integrã, seu IITSTRUMEXTO DE

ll{sCRlçÃO Ol ÊMP*CsÂilO lxglvlguÀL da rêferidâ empr€sã, com o teor seguinte:

HERIVALDO C DT 5OU5À
c§P.l {,0, 173.433/íXX}149

§{sT§üM§l{TO DÊ rilsCArçÃO DE IMptESARtO l!{OlVtDUÀt

- HEiUALOO CÂB1C§ tÍ §OUSÂ, bràsileiro, nãtur?l dê Sântâ lsabel do lvai-pr, casado
. í€gime de com:rnhão parcial de benl nascido êy irldZ/Lgt2, empresário,

e dornicíliado {3 Av. lzidoro Camlb Foletô ne 810, nesia CidadÊ de Santa lsab€l
lvai. f$adô dô Para:]á, CEP: 87,91$0&, portado. da Carteira de ldentidade RG ne

9.925.884-í.SSP-PÍ., êxp€dida em A?iA3lZOr7 e CPF ns 045.8ô1.143/43, filho de Julião
Carlos de Sousa e Albenina Alves Carneiro.
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ÀrltRâçÃo Fo* T3Âf{5FoRMAçAO Ot A?o corgSTtTUTrVO DE EMPRESA

íraDtvt}lrÀt 9t RgsPot{sÀBllroÂoÍuMlTÂoÀ - ErRÊLr ÍM lt{sTRUMtÍlTo oÊ
lt\r§cãlçÃo DE EMPRE§Á*i§ IND'YIDUAL

r{Ews pü§rJctÂDE§ Í ürâP8rEt{D \d {TO§ Àrl'rSrCOS EIRÉ§
cr{?J I».1?3.433IXX}1-49

Páginê 2 dê 3

cúusulr pnlíugtRA - ltôMÊ E lnPersARlÀl, siDE t DoMtcllto: Â empresa girará sob
ô nome €ÍnpÍ€sarial ce ÍIÍR|VÂLDO C DE SOUSA, com s€dê e domicíio na Av. lzidoro
Camilo Foleto ns 810 , Centro, nesta Cidãde d€ Sênta lsâbel dô lvãi-PR., CEP 87.91G0S;

cúusulâ SEGUI§DÂ , §[lAls E oUTSÂs DEpEtrDÊíIctÀs: A €ripresa podêrá â quâlquêr
têmpo. âbrir ôu fêchãr Íiliai ou outra dependência, no pais ou no exterior, mêdiante
âheração aontíaÍual ãssinada pela sócia.

CúUSUIÀ TERCaIRÂ - OBJETo: A êmt.esa têrá pôr objeto â exploração do ramo de:
Locâção de pâlcos, têridâ§, ê estandes parâ qualquer uso, sa*itários químicos, paÍa uso
em evênt§t serviço ie aho ãlante € de so orizàçãc (u:o de alto-falante), em veículos
motôrizados ou não, com a íinalidade de publicidade em :arros de som e rádios e
organizaçãc de evantirs,

cúusuu qurta - ritíap DÀs À?rvrDAtEs r p8Azo Dr BUfiAçÃo tÀ ÊMptrsÂ: A
empíesa iniciôu suas rtividades em 30/08,/1994 e seu pÍazç de duração é por tempo
indêteríninadÕ.

CúU§ülÂ QUll,lTÂ- sO CâPlTÂL: ê câpítal da emprêsa quê ê dê RS ru.O!0,oo {cem mii
rêâis), iá totalmêntê :ntegralizados em meeda corrente do país Íica representâdo da
seguinte forma,

l{em3 9}

cúu§ulá §EXTA - SrsPol{sÂBtu}ADE Do TtTul-ÀR: À rÊ§ponsabilidade do titular é
rêsltita ao valor do capitãl, rêspsnd€ndo pela iíltegralizatão do câpital, conforme
disposto no ârt. 980 ria tei 70-406/7&2.

cúusut l SfTMA , crssÃo r ÍaÂ§s;tatrt atÂ: o capir3l poderá ser cedido ou
transíerido a tercêirot dê fôrma onerosa ou náo.

cúusurâ otTÂvA - êsMltrüsTRÂçÃo DA Ellmrsr r uso Dâ Nour EMPBESARIÀI: Â
âdmiÕistrâção da er*re:a.aberá âo titu,ar HaBlvÀtDO €Â8LOS DE SOUSA com os
pôderês e atribüiçõês de g€íiÍ e ãdministrar os negócios da empresa, representá-la ativa
e passivamerte, judiiial e €xtra judi.iãlmênt§, peGrte órgãos públiros, instituições
Íine c€iías, entidâdê: ,rivâdas ê terceircs em geral, bem co$"ro praticâÍ todos os demais
atos necessáíios à ccnsecução dos obi€tivos ou à deÍesa drs intêresses e direitôs da

empresa, auisrizado :r uso do nome emprasaÍiâ1.

cúusuu lOlgl - irÍiâDA Dt ?§+,1À8oRE: O titúlar podrfixar uma retirada mensal,

a titulo de "pró-labor.:", observadas ãs disposiçõ€s íêgülâmêntaíes pêrtinentes,

clÁusulA DÉclMÀ - rrcraicro, D€MslrsrRÁçÕts flilÂNa{lsÂs E pARTlopAçÃo oo
TnJÂ1ÂR I§OS itst {TÃOOS: Ao térü}ino dê cãdâ exercício, iôiÍ,cideote com o âno civil,

titular procedera à elaboração do inveniário, do balarço patrimoniaí e demais
nstrâçães conlábeis íêqueÍldâs pelâ lêgisleção empresarial, elaboradas em
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ÂtrEnAçIO FOR TRAíI|SÍORMAçÂO D€ ATO COllqrÍrUTruO- DE EMPRESA

rridivrouÁr. or FEsPôÍ6ABtuDAtigurrmol - rtftEu EM INSTRUMEwTo DE

lt{scREÃo DE EMPREúA|o l}tDtvlDUÂL
Í{Et 15 PUBUCIDÀdrs r rmprraolMEl{ÍOs ârllmcos EIREU

CtypJ 00.173.ir33/O0o1-49
Págna 3 de 3

paágÍãío único - A Émpresa poderá levantar balanços ou balencet€s patrimoniais em

períodos infuriores e um ano, e o lucro apurado nessas detFon§rações intermediárias,

poderá ser repassadc mensalmente a titular, a título dê Antecipação de Lucros'

cúusutÁ DÉCIMA PRIMEIRA - 
'ULGÀMEIÍTO 

DÀ§ coâtTAs: Nos quatro meses

seguintes ao términc do exercício, o titular delibera sabre as contas e desiSne

administradores quando Íor o caso.

(tÁusutl DÉclMA sEcuttDA - FÂttclMÉttlro ou lütEBDçÃo: Falecendo ou

interditado o tltular, a empresa continuará suas atividades cctâ os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não senco possível ou inexistindo iítêresse des,;es, o valor de seus haveres

será apuiado e liquiCado com base na situação patrimon:al da empresa, à data da

resolução, veiificada em balanço especialmente levantado.
parágrafô úalco - O mesmo procedimento s€rá ãdotedo e'r1 outros casos em que a

emprrsa se,resolva ern relação ao seu titulaÍ.

CúUSUt-l OÉCtWtA TERCETRA - DEC1ÂRÁçÃO DE D€SlinPf §lÍlrtNTO: O Administrâdor

declara sob as penãs da lei, que não está impedido de cxercer a administração da

empresa, por lei espetial, ou em virtude de condenação cíimi,.}al, ou por se encontrar sob

os efehos dela, a pena que vede, aindâ quê tempôrâriãÍ§enle. o acesso a cargos públicos

ou poÍ cÍime falimentar, de prevaricação, peita ou subomt, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistêma financeiro r.acional, contra noÍmas de

deÍesa da concorrên. ia, contra a§ relações de consumo. fé pr3lica ou a propriedade'

cTÁUSULI DÉOMA QUÂRTÂ - DO ENQUÂDRÀMIÍ{TO DO POiTE €MPRESARIAI.: A

titular declara, sob as penas da Lei, que a empÍesâ se enquadra na condição de

MICROEMPRESÀ, nos termos da Lei Complêmentat ne. \73 âe 14l]-zl2m6'

cúusuLA DÉclMÀ QUINTA - DA DEclÁRAçÃo DE í{Ão P^FnclPÂçÃo EM otÍRA
EIREu: O titular da enpresa declara, sob as penas da lei, qu. não figura como titular de

nenhuma outra emP,csa individual de responsabilidade limÉada'

á-lusuun oroM^ sExTA: Â Pr$ente aRera$o tam como objeto a conversão

do regisrro da emoresa do Cartório de Registro de Titulos e Documemos de

Santa lsabcl do !váfr., para Juntã Comerc,lal do €stado do Paraná'

crÁusuu DÉoMA sEÍlMA: - FoRo: Fica elêito o íoro de sãnta lsabel do lvai-Pr', paÍa

o exercício e o cunrprimento dos direitos e obrigações resultantes dêste contrato,

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mâis privilegiado que seiã'

Assina o presente instrumênto em via única, obÍigando-se fielmente poÍ si e por

seus herdeiros a cuÍnpri-lo em todôs os seus t€Ímos.

e§ dê jãneiro di 2022.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria dê Governo Digital

Depanamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegraçâo

e.n,;iirlgu

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WALDIR JOSE BALBO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'020555/0-9, inscrito no CPF n'
32522339915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sançÕes administrativas e cÍveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

N" do RegistroCPF Nome

020555/O-9 WALDIR JOSE BALBO?25223399't5

w CETTMCO O r:x[allo Da O7/02/2022 16.49 aoB a' t110900E956.
PRa/lo@Lor 220l1og?9 D! 25 / Ol 12022.
cóoroo DE vEarucÀçIo! 12201583000, clpir DÀ g!Dr: 00173{330001{9.
lÍIta, a11o9Ooa956. col a!att{,8 DO ilOlStRO dt ZOIOLIZOZZ.
ElrrvúDo c Da aoúEÀ

,,GBTN STAISIIÀO T,IÂ
gacrttÁito-oliÀú

rw. q,r...f âcll.pr.goe.Dr
idadê irêsre ttôct@Dro, Éê t@Eaao, ficâ 4lê1ro À coüp!@aÇão aLê 8ua aurêlticidãdê Doa rê.pectircE portàiB,

tnfô@do .êüá rê.FctlEâ êódigo. <lê v.ri!ic.çlo.
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ATTERAçÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
HERIVATDO C DE SOUSA

cN PJ 00.173.433/0001-49

HERMLDO CARLOS DE SOUSA, brasileiro, natural de Santa Isabel do Ivai-Pr,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21102/1962, empresário,

residente e domiciliado na Av. Izidoro Camilo Foleto n" 810, nesta Cidade de Santa Isabel do

Ivai, Estado do Paranri cEP: 87.910-000, portador da carteira de Identidade RG n'9.925.884-
S-SSp-Pr., expedidaem 02/03/2017 ecPF n'045.861.148/43, filho deJuliãocarlos de sousa

e Albertina Alves Cameiro. na condição de empresrírio individual que gira sob o nome

empresarial FIERIVALDO C DE SOUSA, com sede e domicílio na Av. Izidoro camilo Foleto

n" 810, Centro, nesta Cidade de Santa Isabel do Ivai-PR., CEP 87.910-000; registrada na Junta

comercial do Paraná sob o MRE 41109008956 e inscrito no CNPJ 00.173.433/0001-49,

resolve alterar o seu registro conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO »x, OBJETO DO EMPRESÁRIO
IIIDMDUAL: O empresrírio individual altera o objeto para: Locação de palcos, tendas e

estandes para qualquer uso, sanitrírios químicos para r§o em eventos, propaganda em carro de

som, sonorização e orgwúzação de eventos. a produção e promoção de espetiículos artísticos e

de eventos culturais aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais.

CLAUSIILA SEGUI\IDA - Para tanto, passa a transcrever, na integr4 seu INSTRUMENTO
DE INSCRIÇÃO IIE EMPRESARIO INDTVIDUAL da referida empres4 com o teor

seguinte:

HERIVALDO C DE SOUSA
CI\PJ 00. 173.433/000 r-49

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDTVIDUAL

RTRfVALDO CARLOS DE SOUSA, brasileiro, natural de Santa Isabel do Ivai-Pr,

casado sob o regime de comuúão parcial de bens, nascido em 2110211962, empresiírio,

residente e domiciliado na Av. Izidoro Camilo Foleto n" 810, nesta Cidade de Santa Isabel do

Ivai, Estado do Paraná, cEP: 87.910-000, portador da carteira de Identidade RG n'9 .925.884-

5-SSp-pr., expedida em 0210312017 e cPF n" 045.861.148/43, Íilho de Julião carlos de Sousa

e Albertina Alves Cameiro, resolve assim, consolidar o instrumento de inscrição de Empresiirio

Individual, mediante as seguintes cláusulas:

cláusula Primeira - Do NoME EMPRESARIAL - O Empresiírio Individual adotará como

nome empresarial a seguinte frma HERIVALDO C DE SOUSA

cláusula segunda - Do CAPITAL - O capital é de Rl$ 100.000,00 (cem Mil Reais)

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País.

C1[usula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço:

Av. lzidoro Camilo Foleto no 810, Centro, nesta Cidade de Santa Isabel do Ivai-PR., CEP

000.87.9

Quarta - DO OBJETO - O Empresiírio Individual tení por objeto o exercício das
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ATTERAçÃO DE INSTRUMENTO DE ]NSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAI

HERIVAI.DO C DE SOUSA

cNPJ 0O.173.433/0001-49

seguintes atividades econômicas: Locação de palcos, tendas e estandes para qualquer uso,
sanitrários quimicos para uso em eventos, propaganda em carro de som, sonorização e

organização de eventos. a produção e promoção de espetáculos artísticos e de eventos culturais
aluguel de outras máquinas e equiparÍlentos comerciais e industiais.

Cláusula Quinta - DA DECLARÂÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresiário declara,
sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste

instnrmento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresiíria e não possuir outro registro como Empresrário Individual no País.

cláusula sexra-DoINÍcIo DASATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO-A empresa
iniciou suas atividades em 3010E11994 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMEI{TO - 0 empresário declara que a atividade se

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' I 23 , de I 4 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4"
do art. 3" da mencionada lei. (Art. 3', l,LC 123/2006).

Cláusula Oitava - DO FORO - Fica eleito o foro de Santa Isabel do lvai-Pr., para o exercicio
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Santa Isabel do Ivaí - PR" 14 de março de 2024

HERIVALDO CARLOS DE SOUSA

(. )-,
Y
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestâo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Regasúo Empresarial e lntegraçâo

ASSINATURA ELETRONICA

CertiÍicamos que o ato da empresa HERIVALDO C DE SOUSA consta assinado digitalmente por:

Página 3 de 3

NomêCPF/CNPJ

HERIVALDO CARLOS DE SOUSA04586114843

w ClmIttC! O llOI4lRO Eta a2/O3l2i2a 09130 llOB Í' 202a1a53710.
Piorocor.o, ?a1a53710 Dl Ll/oa /202a.
c&too D! vEaltrc^Çlo, 12aoa1o21oo. ctpit Dt aD!! 00173{!!0001t9.
rri!, I11O9OOE956. cll trlxloll DO BlgIaItO tt. La/Or/2gzt.
aEn ttiDo c Dt got gÂ

.tr,ciln LEllúrm ntCOS tÀlaÍr ElSCÀLt
alcaríítro -o|nÀ!

rw. qE...a.êil . DÍ , gov, br
À Eliitad€ ileste areü.Eto, r. tr€rêlaô, ltca alêlro à cdprovàçao <tê 3uâ aütêntlclalailê Do. rê.Peqtivo. poEtãta.

Lnfo@do 4u6 rê6pé.ri6. côd1goa dê v.llflcêçâo.



-1 ra
'ç.,,

;

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúraEFo oE NscRtçÁo
00.í 73.il&rlxrol -49

ATRZ

co pRovAl{TE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

oAra oÉ 
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MNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COU EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTOS RELÂNVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DíUDA ATIVA DA UNI,AO

Nome: HERIVALDO C DE SOUSA
Ct{PJ: 00.í 73.,83/000í.{9

2. náo constam inscíçõ€s em Dívida Ativa da uniâo (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2OO do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da ceÍtidáo

negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisguer dívidas de
responsabilidade do sujeito pessÚo acima identificado quê vierem a ser apurada§, é ceÍtificado que:

.1. constam débitos administrados pela secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certiÍ@Éo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidosi e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. '11 de Lei no 8.212, de24 deiulhode 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicioneda à verificaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos

endereços <http://rfr . gov.bÊ ou <httP:/ rrw\ r. Pgfn. gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às 09:16:02 do óia 0710812024 <hora e data de Brasília>.

Vâlida dé 031O?.n025.
Código de controle da certidáo: C8EE.2695.í 5E7.6525

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 033760859-57

Certidâo fornecida para o CNPJ/MF: 00.173.43310001'49
NOME: GNPJ ]UÃO CO]TSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUITTITES DO ICilgPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

regislrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta CerfidAo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tÍibutária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acêssÚias.

válida ate mr10r202tl - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta ceÍtidáo deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov. br

E út. @ tuatâ (1úÜa2a ta:33:1o)
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Estado do Paraná

SECRETARIA MUMCIPAL DE FAZENDA
DepaÍtamento de Tributos

Ruâ Píof..sora Dulcê Crbti,1170 - CEP:87.9í0{00 - SaÍÍtâ l6ab€l do lvaí - PÍ - Tel: (44} 3453+100

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins LICITAçAO, que NAO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa doa cadastÍos Mobiliários e lmobiliários), até a presente data em nome de

HERIVALDO C DE SOUSA, CPF/CNPJ n" 00.173,'83/000í 49, situado(a) no município de

Santa lsabel do lvaí .

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número:'lO9Ol2O24

Código de Autenticidade: 7í49439F9F078E4CE41E576349863374

Emitida em: 2510712024 Yálida até:2310912024

Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internêt.

(dl



27108t2O24,10.28 CoÍrsúâ Regularidade do Elp.egador r-t i

Voltar lmprimir

cÁlxÁ EcoNôt rc^ FEDEFTÂL

Ceúifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração3
Razão

Socaal:
Endêreço:

00.173.433/0001-49

HERIVÂLDO C DE SOUSA

AV IZIDORO CAMILO FOLETO 810 / CENTRO / SAI,ÍIA ISABEL DO IVAI / PR

/ 87910-ooo

A Caixa Econômica Fedeml, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrô cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e,/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 18/08/2024 a L6l 09 I 2024

CêÊificação Número: 20240818002800107 10920

Informação obtlda em 2710812024 Loi32i34

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

htlp§://coísr +cÍí.cab(a.gov.ú/coÍEljfacÍflpages,/coosr taEmpíegado.jsÍ 1t1
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PODER JI,'DIC]À?:C
;JS?IÇA DO TRê.BÀLTC

CERTIDÃO NEGATIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀLEISTÀS

(MATRI Z E FILTÀIS)Nomê: HERMIJDO C DE SOUSA

CNP,J: 00, 1?3 . 433 / 0001-49
Certidão tt" | 28935L91/ 2024
Expedição: 25/ 04/2024, às
validade: 22/10/2024 - ]-80
de sua expedição.

20 t 42 :0O
(cenlo e oitenta) dias, conEados da datsa

Certifica-se que EERrvÀLDo c DB sousÀ (llÀTRrz E FrrJrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" OO.1?3.433IOOO1-49, ltÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLL e
L3.467 /201,7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de re sponsabi l- idade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitsação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

r!ÍFoRriÀçÃo IUPoBTÀIIrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada êm julgado ou em

acordos judiciaj-s trabal-histas, incl-usive no concernenLe aos
recothimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

(

Yç D-.:.rrdas e 5'jqc..r r1-s :'rEdr-ir sL - l:s. t r



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTA ISABEL DO IVAí

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO _ FINS GERAIS - CíVEIS _ FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que rBv€rdo os livros, sistemas e aÍquivos de distnbuiÉo CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUD|C|AL, RECUPERAÇÂO EXTRAJUDICIAL desta SecÍêtária, vêrifiq€i I.lÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

HERIVALOO C, DE SOUSA - ME.

CNPJ: 00.173.4310001-49
Local da Sede; Sanh lsâbel do lvaí - PR

lnfoÍmaçóes complementaÍes

Av. lskloro Camilo Foletto nô 810

OÍientaçóes:

Eía certidão NÃO APONTA ordina.iamente os prccessos êm que a pêssoa oJio nome pesquisado fgura como AIo(a).
Sâo aponlados os bitos em tramiteÉo câdâsbados no Sistemâ lnbamatizado reêrentê à mmarcá de SANTÂ ISABEL
DO tVAt
Náo exisle qualquer conexáo com quálquer ouba base de dados de insútuiÉo publica ou com a Rêceita Fedeíal que
leÍifique a irentidadê do NOMEJRAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferêncira dos dados pêssoais foÍôeciros pdo
p€squisado é de responsabilirade exdusi\ra do deslinatáíio da ce,lirão.
A c6Íüdão em noÍne de pessoa jurídi:a considera os píocêssos têfrrentes à matú e às filiais.

Consilera-so NEGATIVA a cEÍtirâo qtE aponta soÍíenie homônimos não qualificádos, nG teÍmos do aÍt 8o, §? da
ResoluÉo CNJ 12112010.
A pÍesente ceítiráo mênciona somên[e o ÍêgistÍo de disbbuiÉo, paía d_ados complementaíes do procedimento, dêvÊ§ê
d gir arê a SecÍetaria para orÉe Íoi distíibuido e solicitar uíra CERTIOÁo DE oBJEÍo E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL AbTANgE tAMbéM A PESSOA fSiCA-

SANTA TSABEL DO lVAi, 25 de julho de 2024

CLECIUS JOSE PATRON DOS SANTOS
Diskibuidor

gotu ').<rffi.$.iorrirtemc
o-arsJoatD Írúit tb6 irxÍos
D* 25/úr,2sr. 15.617 0a..
wirÉa ú mesr,brdrjÉéd.6.

do Datâ dc emissâo:25l022024 1 s:tl,l Párina 1 dê 1
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w Govemo do Estado do Paraná
SecÍetaria de Estado da lndúslria, Coméício e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARAXÁÚ

,,GErn

CERTIDÃO $MPLTFICADA

Sistema Nacional de Êegistro de Empresas Mercantis . SINREM

CâÍtÍicâmos ouê as iÍtoímacõês abaixo corsiam Cos documenlos aíq'rivados
nesta Juólâ Comerciâl e úo v nâ dala da sua erPedÇão.

Esta cêrtidão íoi às 'l (hoíáÍio dê Brasília)

S€ impressa, veríicar sua ,br, com o údigo sPVJDAÍg.
Em câso de divergência de dados, solicitar a ercial.pí. gov.&^ ebsêrvices4ucepar/raleconosm)

Í{oÊl. En ltaí.|: rtÊnNALDO C DE SOU§^

talÊE : 2r1 1C90@956
iLür.á Juíiric.: E p.êsaÍio (lndnidlal)

Protddo: PFC2a22396g2l

IRE (SGdê)
411ü1008956

CNPJ
00.1 73.,13&{)001 -49

Arqulvamêdo do Ato de lnsctiQáo
07to2m22

lnício d. Atlvidade
30/081/1994

EndlrEço Completo
Avênida IZIOORO CAMILO FOLEÍO, Na 810. CENTHGSanta lsâbol do lvãilPR- CEP879I0-000

Oblcto
LóACAO DE PALCOS, TENOAS E ESTANOES PABA OUALOUER USO, SANITARIOS OUIMICOS PARÂ USO EM EVENTOS, PROPAGANDA EM

CARRO DE SOM, SONORIZACAO E OBGANIZACAO DE EVENTOS. A PRODUCAO E PROMOCAO DE ESPETACULOS ARTISÍICOS E DE

EVENTOS CULÍURAIS ALUGUEL OE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAMENTOS GOMERCIAIS E INDUSTRIAIS

C.pltrl
R$ i00.000.00 (cem mil r6ais)

Ponê
ME (MicÍoemprêsa)

Últho Arqulvlmênto
D.le
2203l2V24

Núlnero
2o241ú3710

Alo/svertos
oo2 / o5r - coNSoLrDAçÃO DE

CONTRATO/ESÍATUTO

Stluaçao

SlâlrÀt
xxxxx

llomê do EmprêsáÍio: 
'IERIVALDO 

CÂBLOS DE SOUSA
H.ítidade: CPF:

99256E í5
Elt.do clvll:
cASADO(A)

*---+-"á=:-:- i
'' '.r-{,i:"-.

.- a-::;

b
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REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 53/2024

00@gmail.com

e eveírlosr

ANEXO lll

DECTARÂçÃO DE RESPONSABILIDADES UÍ{IFICADA

Prezado (as) Senhores (as):

peto oresente instrumento. A empresa Herivaldo C de Sousa, inscrita no CNPJ sob n" 00.173.433/000í -
nõ 

-jitãOeÉciOa 
na Av tzidoro Câmilo Foleto, 810, Santa lzabeldo lvai, Pr, teleÍone, 44 99141 6030

enaeiãço etetrOnico, nill2í 00@l,rotm?il.=cgq, Egte 9to representada poÍ Herivaldo Carlos d-e_ Sousa: c9ra9, 
,

órop"ãinió, no s.s2íBs4-sGTFFo+5f6s.14&43 resÍlerúe a Av lzidoro camilo Folêto, 810, Santa lzabel

do lvai, Pr.

legal infra-assinado, que:

(X ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal,.que se enquadra na situaçáo de microempresa

iub, erpre"" de pegueno porte (EPP;, tvticroempreendedor individual (MEl) ou coopêratÚa, nos termos

ààíéi Corpf"reniar no 12il06, atterada pela Lei ComplementaÍ no 147114, bêm assim que inexistem

fatos supeÍvenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação'
*MaÍcar este item Caso Se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

ooperativa.

"i 
bJArrro", pera os devidos fins, que até a prêsênte data inexistem fatos supervênientes impeditivos

pâã naOiiitaçaô'no presente Pregão Eletrônico, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;
ãi ôecnraáos, para os devidos fins, que a empresa não Íoi declarada inidônea poÍ nenhum órgão pÚblico

dã qualquer esfere de govemo, estando apta a contratar com o poder público;

cy údaiamos estar ciéntes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos;

d) Assumimos a responsabilidadê pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;
e) Dêclaramos gue cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com

Oânciencia e paia reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lêi no 8.2'13191;

gb*6r"roi, paÍa os fins do disposto no inciso XXXlll, do.art. 7o, da Consütuição Federal,

que não empregamos menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oU

insalubre e nern'menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos 14 (quatoze) anos de idade, em cumprimento ao que determina

o inciso Vl, do aÍi. 68, da L.ei 14.13312021;
g) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de PÍoponênte dos Processos

iLttatàrioyu" ôbntrataçao Direta,instaurado por este Município, que o (a) relp_onsly:l !".q"1 
da empresa é

ã §i. , UerivalOo Carlos de Sousa, caroo, proprietario, RG 9.925.88+5 e CPF O45.865.148-4Íi resiJente a

Av lzidoro Camilo Foleto, 810, Santa lzabeldo tvai (Sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura do contrato;
trJ-óãUaramôs que não possui, em nossÍr cadeia prodúiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado,

» ""U""*àJ" 
aisiostó nos incisos lll e lVdo art. 1'e no inciso lll, do art. 5' da Constituição Federal.

ji Oeclaramos, paia os devidos fins, que em caso de qualquer comunicaçáo ftrtura reÍerente

é este processó licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que

o Conlrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: nill
Telefune:
k) Caso

stema

99141 6030
o e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração iunto ao

deste Município, sob pena de sermos considerados c,omo intimados pelos meios

n

o citad

dos.
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l) Nomeamos e constituímos o (a) senhor Sr. , Herivaldo Carlos de Sousa, 4, proprietario, RG

9.925.884-5 e CPF 045.865.14&43 residente a Av lzidoro Camilo Foleto, 810, Santa lzabel do lvai
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao pregão Eletrônico no

53/2024 e todos os atos necessáÍios ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, sêus Anexos e no

sante lzabel do lvai, Pr 27 de agosto de 2024

goÂrb
D.&lEb ensóo óiriàEn.ft
rõtDoc rlonEsorrs
Do: 27/o./r2. rao::{.s
kdtE m nnFllÉliiá..ni ad.ht

Herivaldo C de Sousa
CNPJ n." 00.173.433/000149

CPF 045.865-148-43
RG 9.925.884- 5

k



MI'NICÍPIO DE SANTA ISABEL DO TVAÍ
ESTADO DO PARÁNÁ

cNPJ 76.974.823/OOO1-80
RUÂ PROFESSORA DUrcE CzuSTI, 1170 - FONE (44) 3453-8300

4TERRITóRIO EIíCOIITRO DA§ ÁGT'AS'

Sarrta Isabel do Ivaí, 01 de agosto de 2O23-

DE TÉ:cmCA

Atenciosamente,

(Assín,,ào DígitalnP\te )
Josê Marim Ferrelra de Souza

Secretário de Planej amento

:-\ j

Atestamos para os devidos fins (de licitação), que a empresa HTRMLIX)
c DE soUSA, sitó na Av. tzidoro camilo Foletto, 810, cEP: 87'910-0oo, cidade de

Santa Isabei do Ivaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n"

O0.173.433/OOO 1-49, prestou serviços de locaçáo de som para execução de

shows em eventos para o Município de santa Isabel do Ivaí, conforme processo

licitatório pregão eletrõníco n" O5/2O23, Ata de Registro de preços n"
O312O23, ",r-!tit 

ao com os Pr:rzos e condições contratados, nada constando
em nossos registros qu" põ""" desabonar o desempenho e conduta da

empresâ, até a PreseÍrte dâta.
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vERtFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: 9AF9-E0í D-3E81-C3A8

Este documento foi assinado cligitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! JOSÉ MARTM FERREIRA DE SOUZA (cPF 025.XXX.)OO(-60) em 0'l/08/2023 10:15:06 (GMT{3:m)

Pepê[ Aa8imnte

EÍúüdo por sub-tub.idade Cstifcadorô tDoc (Àssiíâtura ÍDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santaisâbeldoivai. 1 doc.com- brfuerifi cacao/9AFSE01 D-3EB 1 -C348

ffi



'.)3

GIEI'PR CeÍtidão de Registro Profissional e Nêgativa de Débitos
Í-iElaü.rlrr.tl$Ôrrla

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifca que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.í94166 possibilitendo-o(a) a exercer sua
proÍissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuigão(ô€s) constantes de seu registro-

Cenidáo no:7450912024 Validade: 1Ol'1212024

llorn. civil:
JOAO PAULO MANA BERNARDINELLI

CPFr
0s2.150-s1$.7í

Cartoira - CREA+R M:
PR-17831íD

RG:
056a1143367

Rogi.tro N.cional:
1718/,62944

Órgão êmi$or:
DETRATVPFYPR

Rrgi.trado(.) d€.dê
wn4no19

Filírcão:
PAI: ADEMIR BERNARDINELLI
MÃE: SELMÂ RÊGINA VIANA BERNAROINELLI

rtur.lidadê:
PARANAVAI/PR

Encontra-s€ quitê com o exercício 2024.
Não possui débito(s) reÍerente a processo(s) de fscalização e/ou dívida ativa até a presente data

rÍruLos

Títulor ENGENHEIRo clvlL

cENÍRo uNrvÉRSlTÁRto DE MARTNGA

Situâção: Rêgular

Af ibuiçóês profi ssionais:

Dêcreto Federal N." 23.569/ 1933 - Art. 28' de 1 1/1 2/1 933

Rosoluçáo do CoÍíea N.o 21 8',/'l 973 - An- 70 de 23106l'1973

Lei Federâl N.' 5.194/í 966 - &t r de 241121966

Obs.: Possui compêtência profissional parâ as atividades do aÍtigo 7' da Lei n." 5.194/1966 nos câmpos da atuação do artigo 28 do DecÍêto n.'
23.569/í93 E do artigo 7" da ResoluÉo n." 218/1973 do Coníeà.

REspo s E|UDADE ÉcNrcArauÂDRo rÉcNlco:

MAXSOM DIGITAL TASER LTDA

CNPJ: 4229880«)00114

Ooúei 281 10/2021 Cargâ HoráÍia: t h

HERIVALDO C DE SOUSA

CNPJ:00'Í73433000149

Ílêd,e:17nSnO22 Horária: t h

J DE LIMA. ÇÃo E oRGANIZAÇÃO DE EVENTOS EIRELI

CN 7

Desde: Horáíiã: 'l h

JOAO NELL|0921509't971

CNPJ: 455 85

Dêsde: Carga Horáíia: th

NE GRACAS BARBOZA 47538430920

CNPJ:473152ffiú1l/i

Páginâ 1 de 2
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JB,S Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

D€s&: íí06/20:X! CargE ftor&ia: th

T R AI'ARAL LTDA

CNPJ: 32m14340ooí00

D6dê: 101072023 Caíga Hoíáíla: 'lh

W KUSüÀK - ME

CNPJ: 18246125«)016í

o€Édat 2210íJtN23 Carga HoráÍia: t h

DÂNIEL GOMES DA SILVA

CNPJ: 2950141!í000186

D€sdo: 26103202,1 caÍga thráÍia: 2tl

DJ OLIVERS PROMOCOES LTDA

CNPJ: 52516520001(E

D€sdo; í505/2024 Carga Horá.ia: à

Par? fns dê: Ucitações

Gêrtmcamos qu€ caso ocorra(m) altsração(õês) nos êlêmentos conüdos neste documento, êsta Certidão p€rderá sua

velidade pera todos os êfeito§.
AãutentiàidaAe Oesta certidão podêrá seÍ confirmada na página do CREA-PR (htts:/ ivww-crea-Pr.org.br), através do
protocolo n.o 

.173941/2024, ressâltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

ôârticipação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emiüda viâ lntemel em 1110612024 16:.35:.17

Disoênse€ê a sirEtura ne§b doqrrÍrenb, confuírne lnsbução de SeM@ N" 03202í '
ffifficaã õA; d;;;b á"tin i-se e. 

"ri.e 
preüstó no Codigo Fenal BÍasleiÍo, suisitando o a{íoí à re§pectiva ação penal.

(

PàJ,i.â2de2
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GN-}PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Nêgativa de Débitos
à..---É

.aa--H

CeÍltdáo no: 6592812024 Validade: 1911112024

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa en@ntra-se
regularmente registraOa nos termos da Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitade a exercer

suás aüvidades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Rá2tu soclal:
HERIVALDO C DE SOUSA

CNPJ:
00.173.433/0001-49

ilum. R.gi3tÍoi
71í31

Data do Rêglttto
19t11t2019

Câpit l Soci.l
R$ 1m.000,00

Ender.ço:
AVENIDA IZIDORO CAMILO FOLETO, 810, CENTRO

CEP:
879íG000

Ck ade:
SANTA ISABEL DO IVAI.PR

tf da Alt r-.flo Contratu.l:
sg

Data dá última alts:açáo:
o7n2J2022

ObrêtiYo Soclal:
Loácao Oe oatcos. tenOas € sslandes para qualquêÍ uso, sanitários quimicos para uso €m evêíltos: S€rviço de alto-Íalante e de sonorizaÉo (uso

ãããio-faãnljf, 
"ni 

,"ic{rlos motoÍi2ád6 ou não, com a finalidadê de publicidad€ de cano6 de som e râdios e oíganizaçr'áo de êventos

RostrlÉo dê atMdade:
Àãti"iJáoãi àã".nrorridas pêlâ pessoa iuridica estáo circunscÍitas às âkibuições e âo câmpo de atueÉo de sêu(s) responsávêl(is) técõico(s).

Encontre-se quite com o exercício 2024
úao possui OéOito(s) referente â processo(s) de fiscalizaÉo €/ou dÍvida ativa até a presente data.

PeÍiodoa tom rigiatt

A empresa têvo seu registro lntenompido de 2y04l2O2O alé 1610512022

R..pon.áwL tócnic.o! p€I. IâtÍiz ' GNPJ: 00.173.ii33r000i49

()IE cML: JOAo PAULo V|ÂNA BERNARDINELLI

Caíteira: PR-í7831íD - Data de €xp€diçâo: 09/04/2019

Ooúe 1710512022 - Carga ho.ána: th
Dêsde 19/11/2019 até 09ÁX/2020 - Cargâ horáÍia: th

Situaçao: Ativo

rÍruLo: EIGEI{HEIRO CML - Sihrâçáo: Regular

Decreto FedeÍal N." 23.569/1933 - Ârt. 28'

TÍÍULO: EI{GEi{HEIRO CML - SihJâçáo: Regular

Lei Fêd€ral N.o 5.Í9,r,/1964 - Àt 7'

Obs.: posSui compêÉncia plofissioml paía as âtividades do aÍtigo 7" da Lei n.' 5.194/196ô nGs campos da etueçáo do artigo 28 do Decreto n."

23.569/í 933 ê do ârtigo 7' da Resolução n.' 2l&1973 do Confea.

TtÍULO: E GENHEIRO CML - SitraÉo: Regulêr

Resduçáo do Confea N .o 21811973 - M 7"

Para flns dê: Li

Página 'l de 2



i58rtrf'Pf Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
a-rÊ*rÉ.ir_raE

Certificamm qrr caso ocoÍra(m) alteragáo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão Perdeé sua
validedê para todos os efeitos.
A autonüàdade desta cêÍidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (htF://www.crê+pr.org.br), através do
protocolo n.o 14/in378!2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
partidpaçáo ef€tiva de seu(s) responúvel(eis) tócnico(s)'
Emiüda via lntemet em 21 lO5l2O24 13:06:17

Disp€n6asô a assinatJra Ír€§lo docuÍn€nto, co.lforÍne lr§üução do S€Íüço N".0-3/2021 .

A ásif6çáo deste docuÍnento @ílstitui,se em c,ime pr3üsb no Códtlo Ponal BrasilêlÍo, sujêitando o autor à rêsp€clivâ açáo p6flâ1.

Pârlâ2 de 2
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CoNTRATO PARTTCULAR DE SERVIçOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIçOS TÉCNICoS", de um lado

a empresa HERIVALDO C DE SOUZA, de nome fantasia NEWS PUBLICIDADE, inscrita no

C.N.P.J. n.o00.173.433/0001-49, representada nesta ocasião porseu sócio: HERIVALDO CARLOS

DE SOUZA, Portador do RG sob no 9.925.884- 5 SESP/PR e CPF no 045.861.148/43, doravante

denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. JOÃO PAULO VIANA

BERNARDINELLI, brasileiro, RG.n.o 12.34í.581-7 SESP/PR. e CPF.n.o 092.150.919-71, com título

Profissional de TÉcNlco EM ELETROMECÂNICA, registro n.o 0921509í971 doravante

denominado de simplesmente Contratado, tem entÍe si acertado o seguinte:

Cláusula í. - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico

conforme em suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,

conÍorme discriminado na TRT de Desempenho de Cargo ou Função.

Cláusula 2. - A vigência do presente contrato será por: 04 (quatro) anos, a partir da sua

assinatura;

Gláusula 3" - O Contratado terá carga horária de: 10(dez) horas semanais;

Cláusula 4. - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

ctáusula 5. - os honorários profissionais do contratado serão de 50% (cinquenta por

cento) salário-mínimo mensal, correspondente atualmente a R$ 706,00 (setecentos e seis reais)

nesta data, conforme art 8o da Lei n.o 13.639 de 26 de março de 2018 e Resolução 55/20'19 do

CFT;

Cláusula 6. - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso

prévio de 30 (trinta) dias;

Cláusula 7. - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o

contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante'

Ctáusula 8" - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o foro da Comarca de PARANAVAí;

por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestaÉo

de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Plr^^^v^i 2A da rnztcq de 2O24.
Ddlmt .an .do dilit U6t

Ddúl@tD 6in.do datiElrretr.

Jopt^l,,vt L 6LaDGl,
o.tr ô4oarro241oj9Jo-a:'6o
v.riíhÉ 6 llrs!rlÉl'd..àr@.ú gorlbr tctulroôc r.ctlcsorra

I,à 2rlorlro24 ,§{6r..s
kilrrç 6nn ç/iÉl{rá..ôtpv-t

PAULO VI,ANA BERNARDINELU HERWAI.DO CARLOS DE SOUZA
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1t1rnaPás

'i.j'l,".i.r.tr"flj:="d'lt íll$llfr;ll' CRT 04
Conielho Regional dos Técnlcos lndustri.is 04

1 TRT CARGO ou rurçÃO
No cFT2403377616

suBSÍTUlcÃo ao
cFT2403361s56

- 

1. R$9onúv.l T,ácnico(ã)

JoÁo PAULo VIAI{A BERNARDINELU

Íítulo profissional: TÉcnrco EI ELErRorEcÀNlcA Regií.o: m2í509197í

- 

2. O.do. do ConHo
Crntrâtãnte: HERNALoO C DE SOUSA

Log.adouro: aVEl{lDA llzidoro Camilo Folêto

CPF/CNPJ: 00.173l33/00o!-,rg

N":810

Comdemento;

Cidâdê: S xÍ ISABEL DO ÍVAl

Pais: Br&il
Tol€fone:

Contrator Não..p.cificado
Valoc Rt 706,00

Baiíroi CEI{TRO

UF:PR

Email:

Tipo de cont-atante: PESSOA JURIDICA DE olREtÍO PRIVADO

CEP: 879í1D00

- 

3- Vtulcrrlo CoÍHud
t nidáde âdministreüvâ: HERIVALDO C DE SOUSA

LogradouÍo: AVEXIDA lhidoÍo Camilo Folsto

Complêm€nto:

Cidade: SAIÍA BÁaEL Do lYAl

Data de lnício: 28/03Ím2a Prêüúo de término: 27103/:1028

Íipo de vínculo: E PREGADO

BairÍo: CENTRO

UF: PR

Nô: 810

CEP:8791oom

- 

t. Ativid.dc Í'ícnicâ
1OOO. OUTRA Ouantidade

10.000

unidade

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS . CARGO,FUNÇÃO .'
#3367 - VINoULo TÉcNIco cOM A EMPRESA (DESEMPENHO DÊ CÂRGOiFUNÇÂO TÉCNICA
OENTRO DÂ EMPRESA)

AÉs â coírcluúo das awida<les témicas o profissional deveÍá pÍoceder â bâixâ deste TRT

- 

5. ob.dv.çõ.3
Acompánhaíí€nto 6 exeq,/Éo e instalaçáo de g€radores dê energiâ pâra eventos e deÍnâis nêcessidad€s.

- 

6. ValoÍ
Estâ ÍRT é is€nlo d€ ta.Ia Registrade êm: 2803/2024

_ 7. 
^§lnatúraaO€dâm gêÍem veídadêirâs as inÍoÍmaçoes adÍÍE

Ftsro atíra6Êo: JoÁoP uLo vul{ B€RllaiüriELU
CPF: Oe2.l to.gl$7i

ge{br
oo@mt áin.óo aidrliÉnt
,€w^I.OOC lto6 *30«i
o.rà: 2!p:/2m. rs r0:1.-o:oo
\dqúe 6 https //Eril.r in gw b,

csr.!.nr.: ÉEldval.Do c t E sous
CIPJ: m,l7aa3:90ool.a!,

- 

8. Câígâ Hoáriâ Re.pon .bilidâdê

I

L

Do«íúro âsiE.ro digjblffi rê

Jdo tartovur EraaúêlJ
Bâtr: ro/oa/io2.{ rl9a:o7{r3o0
vtnfiau.. httesillE[d.Í.d.ÉoY b.

nmh.t:,**Iúr HorlEi 2

17:00:00 18:00:00Terçâ-FeiÍa

18:00:00ouart8-Feira í7:00:00
1a:0O:OO17:00:00Ouintá-Foka

16:00:0o '19:00:00Sext+Fêard
19:00:00Sábado 16:00:00

18:00:0O17:00:00,.\ Domingo

Oôârmento assnaclo elêtronrcame.le pcÍ meio do SlNcE ldo(â) Iécnrco{al lnduslrial JOÀo PAULO VIANA

BERNARDINELLI com regrsiro Ô9215091971 ne dalâ e ía,ê: 28iO3i2A24 :5:03120 e,P:
2a04.à44 61zt-2aoo:15íb:2261 5êe5:7ê32. .onr o uso ée lÕgin e senha

A auteílr.idade desse TRT podê se. veíúcaCa no e.deíeço hllpslr co.poÉnvo srnceti-ne!.br;publ|co/ coh a

chaverW6309 ou por Íreic do ORCodê ao lado
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CERTIDÃO DE REGISÍRO E QUIÍAçÃO
PESSOA FISICA

L.i Fcdcr.l Í{o 13ó39 dc 26 de L.r9o dê 2ola
CRT 04

Conselho Reglonal do' Técnicos tndustriais at4

t
t
!

|o L7ô573112O24
Emi36áo: m/O/t/2024
Valkl.de: 31/O3l2025

CheYê: 25a82

CERÍIFICAMOS quê o(a) Eofissionel mêíK&nedo(a) er|üttr}§ê r€{Étdo(a) neste Co.lsdho, nos Ernc de Lej 13.63/2018, óe 2f,/03t2olB.
conÍoíÍÍr€ c dâd€ e Bêgüir. CERTIFICÂMOS, eilúa, íace o êsiaH€€im€olo na rÉÍerira Lei, qu€ a Íêffia pessoo fisl.a não se eicontr.6m dábiio
coÍn o cFÍ,

- 

fü.í!.r..lo{.)
P'Ofu{*''AI: JCúO PAULO VIÁNA SERI'IARONELU

Rogisüo: «)2'l5091971

cPF: 092.150.91971

E'd€'Eço: RUA FRÂNCISCO ALVES OO NÂSCIMENÍTO, 17,í5, JD ÂEROPORTO, PARANAVAI. PR, 87707030

Tpo de RêgiBtÍo: Oêfnilivo

Oata de r€gisto: 01,!8â23

Ítu16{.t

rÊcÍ{tco

]Êc |co EM ELEIRoMECANICA

Arribu(ro: Afituir€a confdÍno ostab€locido n. Lei 5-524 d€ 5 de írovembro de 1968, no DecÍêto 90.922 d€ 6 de ÍevereiÍo dê 19E5 e no D€crsto
4.560 de 30 dê dêzarnbío de 2002

Datá dê Foflneção: 07/06/2023

- 

Oorcdçâo

cERnoÀo DE REGTSTRO E OU|ÍAçÁO PESSOÀ FISTCA

- Á í.bificâtão de.!. rrocrrnento con.lltul-.e .m crlme p..vLto no Código Pêflal BrÀsilêiÍ§, 3uieitândo o(a) auto(a) à r! D€.ilv. .ç!o p.n l.
- CERÍIFICAIOS qua, oa.o ocarfa(rn) arl,a.tàqóea) no(!) .l.nr.nro(s) cooddo(s) n€6te docuncnto, .str C.rlidao p..d.rá . 5ue velldado
p..! t dc 6 alblio..
- Valido dtr iorto brrt!ódo mclo{rl.

- 

ÚhÍn 
^íuldrd. 

P.ía
A$t m21(t1l

- 

lnÍonnaçóat

- 

fulo. da lííraçlo

A 3úônti*Ld6 d6L C6ifd& p.dê s wifi€dã m: hüpsrlcdlorEliw.§Éü.Étb./put t /, (fi s dle: 26442
líD.€6so €mi 08Oa2024 à§ í3:3813 po. âdspl rp: 2804:64451Oeó0O5082:6.rP:6O57:c5Í



Páglí. l/1
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Cons€lho Rêgion.l do3 Técnicos Indu3triais 04

No 181529612024
Emisrão: 20106/2O2!r
Vâlldâdê: 3llo3l2025

Châvê: O4ObW

CERÍIFICAMOS que a Pessoa Jurldica mencionada ancontr&sê registradá nêstê Conselho, nos Têrmo6 dâ Lêi 13.639/2018, conforme os dâdos

impíessos n6stâ certjdão. CERTIFICAMOS, ainda, que â Empíesa não sê enconEa em débito coín o cor§elho Fodoral dos Técnico§ lndustiais - CFT,

âstâdo hebiliteda a exeÍcêr suâs áÍvirades. díc!ÍLic,itá à(s) elribuiÉo(6êr) de seu(s) Rqsponsável(veir) Técniã§).

- 

lnLrt tâdo{.|

ErÉ6lEço MatÍu: AvE IDA lzlDoRo cAMlLo FoLETo,810. cENTRo, SANTA ISABEL Do lvAl, PR,87910000

CERTTDÁO DE REGISTRO Ê QUÍTAçÃO
PESSOA .,URIDICA

L.l FGdêral tao 13ó39 dê 26 dê L.tso d. 2ola
CRT 04

EmprB3â: HERIVALDO C DE SoUsA

CNPJ: 00.Í73.€3í0001-49

R€gi.üo: 0Oí7343:lün.l49

Calcgroíia: MâtÍE

Câpild SociÍ: R§ ím.m0,00

O.ta do capitál: 03/1 í /z)05

Obi€tÍw Sadd: O Emp.esáÍio lÍúivtdualiorá por obieto o erôícicio das seguintc§ alí/irâdês econômicas: LoaaÉo dê pâlco6, tendas e esEndes para

quáhueÍ u!D. sanitáíbG quimis peÍa uso sn swnb6. pÍoÍÉgBnde 6m caÍÍD dê §oín, sonorizEfã) ê oílanizâ(áo de evenlo6. â OnduÉo e pÍomoÉo

dg osp€tácrio6 anísris ê d6 eveflb dlhuÍais dugu€l da outBs m&uinas 6 oquipâÍnentos coíÍl€íEiâis ê industÍiâis.

Râ§t.içõ€ê do Objêtivo Socilrt:O Responsâvêl Tá.naco pod€é sêr esponúvel pdo§ CI\IÁES conoêment€§ com as âttibúiçôes conslantes na

RESOLUçÃO CFT lf 12! dê 14 DE DEZEMBRO OE 2020.

Tlpo dê R€gistsD: Dêfinitivo Empresa

Oâte lnicisl: 23tx/2024

O.l,r FIhd: lrdêfnidô

Regi$o R€gio{ral:

- 

D..cdçao
cERÍrDÁO DE REGTS]RO E OU|TAÇÃO PESSOA JURIOICA

lnío.n cõ.!
- A caraddada túcrllcôgasfiasiorul da ampllaa é coírptoyaire palo coariu o doô ac€ÍYoc rácolcoa doô pa§íasiorlais constantês dê sêu
quadro Úcttlco.

- E L c.íldto pÍd.rá e v.liltdê cáto ocorr. qudquÍ.lt .sçâo poctêrkr dos elernerlos c.dr.lnb n L conüdo..

- 

Ú]üm. Anuldtdê PagE

Ntt ?924ltlll

- 

Autor dê hft çào

- 

RaaDonaávoia Técnico3

P'Ois9ioílAI: JOÃO PAULO VIÂNA BERNÁRDINELLI

Rcslslo: 0021í,9í971
cPF: 0S2.1í).91971

o6,bln|ab:2EO4rú24
Datâ Fim: ííÍXI2O28

Oat Fim d€ Coolrâto: lnd€6niro

TÍtulo6 do PÍofrssioí|âl:

ÉcNtco EM ELErRorr.rEcÂNlcA

Aúib(içãó: At,buiçó€§ coníoÍÍne êsrabêlêciio nâ L€i 5.524 dê 5 d€ novêmbro dê 1964, Ílo lko 90.922 dê 6 ds í€vaíEi6 de 1945 ê no

D6c.êto 4.560 de 30 de dêuêmbío de 2002.

Tipo d€ Rosponsâbilidade: RESPONSAVÉL ÍÉCNICO

À autenttijádê d6t Cslidão Éodê 3âí v€iÍcâ& 6: hliDs://dD.idi6-§ieri.nêLbrhubtccr, com â dr6'rs: oaObw

lmpí6§o .m: it0/o6/2o2a à6 15i,11 :16 pc adaÉ ip: 28o4:aalt:6i0a1n@:Eda4:9813365t:5e44
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ANEXO I

PROPOSTA AJUSTADA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 053/2024

A empresa Herivaldo C de Sousa, estabelecida na Av lzidoro Camilo Foleto,810, Santa lzabel do
lvai, Pr, telefone, M 99141 6030 fax e endereço eletrônico, nill21OO@hotmail.com, inscrita no
CNPJ sob n.00.173.433/000í-49 neste ato representada por Herivaldo Carlos de Sousa, carqo,
oroorietario. RG 9.925.884-5 e CPF 045.865.14843 residente a Av lzidoro Camilo Foleto,810,
Santa tzaUá do lvai, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de pregão
eletronico n" 5312024 em epigrafe que tem por objeto a

coNTRATAcÃo DE EMPRESA ÊSPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE SOM PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA
rÉSN OO ÉEÃO OE BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANA, NOS DIAS 1 1,12,13 DO MÊS OE

oUTUBRo DE 2024, coNFoRME coNDIÇÔES E ESPECIFICAÇÓES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS,

,|

conformg

2

DEscRtçÃo MÍNIMA DESaADA

- soNoRlzAçÃo coNTANDo coM oSSEGUINTES EQUIPÂMENTos;

EQUIPAMENTO PARA PA.

01 MESA DE S9M DtGtTAt PMsD, COM./A CÂNAIS DE ENTRADA EQUIPADÂ COM MULÍICA8_GCOMPLEIO DE 50 METROS;

] 01 PROCESSAOOR DIGITAL DBX RACK DRIVE IEOO;

16 CÂ|XAS SuBWOOFER S8218 (CONTINDO 02 AUTO-FALANTES DE 18" CÁDA);
- SISTEMA I,INE ARRAY -208 24 CAXIÀS;

. 15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RAC§;

03 MICROFONES SEM FIO SHURE SETA SM58;

05 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

02 Mrcs sHURE 91;

] 07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

10 MrcRoFoNEs sM57 PARA tNsÍRUMEiÍTos DE PERcUçÃo;

. 02 XITS DE MICROFONES COMPLETO PARÀ BAÍERIA MARCÂ SHURE 8 PEç.AS;

, 10 ct-ÂMPs DE FrxAçÃo;

I 22 PEDÊsrA§, TTPoTRFPÉ; E

' coMUNlcAçÃo ENTRE MESAS DE PALco E PA

MONITORAçÃO
01 MESA OE sOM DIGITAL YAMAHA PM5D, COM 48 CANAI5 (EXPANDIDA PARA 24 OUTPUT5);

02 powER pLAy, soMANDo 8 vlAs DE MoNlroR coM E[ENsÃo PARÂ FoNE DE 10M CADA;

- Ol PROCESSADOR DIGITAL DBX fiACX DRIVE 260;

r Ol SET DE GUÍIARRA LANEY CABEçOTE VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 FALANTES DE 12;

, o1 sET OE C€NTRA BAIXO HARTKE COM CASEçOTE H43500 E CAIXA COM 4 DE 10 POLEGADAS E CAIXA

COM Ol DE 15 POLORGINAIS HARTKE;

02 srDÊ' coNTENDo 4 catxas EAw PARÁ MÉDlos E 4 GRAVESs8850, srEREo E CoMPLSTAMENÍE

NDEPENDENTE DAS VIÀs DE FONE;

r 04 MoNÍToREs Tlpo EV oRtGlNAts (cHÃo DE PALco) coNTENDo 1 AUTo FALANTE DE 15" E uM
DRtvEsrrÍÂNro cÂDA uM
] Ol BATERIA PEARL EXPORT COMPLET4 7 PEçÂS E PELES HIDRÁUUCAS;

r 12 DTRECT SOX, COM CABOS XtR E P10;

. CÂBEAMENTO COMPLETO PARA INSTATAçÃO DO EQUIPAMENTO P-10 XLR E SUB SNAKES.

ILUMTNAçÃO
26 MOVTNGS BEAM 2m 16 CÂtlAls;

06 ÍROBOS LED

HÕES LED RG

08 ÕEs PAR 64 íNro Foco-l;
- 04 MIN LED

t,l
\í:.\,

Ouanti
dadê

Valor
Unitárlo R$

Valor TotalMarca unidadeItêm Espêcificação

1 R$ 23,000,00 R$ 23,000,00Propria UNrocÁçÃo DE EsrRUÍuRAs E EQUIPAMENTos DE soNoRlzAçÃo
PARA REALTZAÇÃO DO RODEIO, PARA 03 [rRÊS) DIAS, 11, 12 E 13

DE OUTUBRO DE 2024.

r 02 MESAS MMAND WING
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03 MÁautNAs DE FUMAçA.

PAINEL DE LEDS
pÂrNEL DE LEDS ALTA DEFTNIçÃo p-o6 MED|NDo 5x2M coM pRocEssADoR DE2lvÍDEo.

ESTRUTURA (PARA MoNTAcEU ceruÁnto;
08 pRAIcÁvEE 2Mx1M CADAALUMíNro coM pÉs REGUúvEts(TEtEscóPtcos);

60 MEÍRos DE TRELIçÁ (MODUTÂREs)Q3O EM ALUMíNIO;

8 SÁPATAS PARÁ TREUçÁ;

8 SLEEV BOX;

08 TATHAS PARÂ l TONELADA CADA.

GERADOR
l GERADOR 260I(VA COM CHAVE REVÉRSORÂ ABASTECIDO, CÁBEÁMENTO E OPERADORTODOS OS

DtAs Do EvENTo, ALTMENTAçÃo E HoSPEDAGEM lNcLUso.

valor total da Proposta R$ 23,000,00

' Prazo de validade da proposta de 60 ( sessenta dias), a contar da data de abêíura do certame.

Santa lzabêl do lvai, Pr 09 de setembrc de 2024

gcnb
Oo<uÉto a;n do.ligiráeEk

tEglDc íatoE50(,l
o.ír'. 2lo6P62a l0rg2:44§
'/tíifi sr o htQrí,/r.rid.Í.ili-!e.bí

Herivaldo C de Sousa

CNPJ n.o 00.í 73.433i000'l-49
cPF 045.865.í4M)

RG 9.925.884- 5
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MU ICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 53'2024
Processo Administrativo No 79/2024

'l-ipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 22lOAl2O24 11:34i06

TOTAL DO PROCESSO: 23.q10,00

NEWS PUBLICIDADES E EUPREENDIUENTOS
ARNSTICOS EIRELI

00.í73.t83/000149 23.000,00

LOTE í Quant.: í Num:049 Lance:23.000,00 Total:23.fir0,00

Item: 1 Unidade: UN Mârca: ProPÍia Modelo:

DESCTiçãO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAçÃO PARA REALIZAÇÃO DO ROOEIO,
PARA 03 ttRÊS) D|AS, 1í, 12 E 13 DE OUTUBRO DÊ n24.
Quantidade: í Val. Ref.: 45.333,33 Unlt: 23.000,00 Total ltem: 23.000,00

PREGOEIRO: AN

APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

v-r)"
ÂPOIO CINTHIA

G6rado em: Ô9/092024 09:05:20

APOIO IGUES DA SILVÀ

1deí
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Prefeitura lufunieipal de Áko Paraíso - PR
clGr95.6a{r.7a6p(nr8a eçe8752e&'

Av. Pe&o Ámaro dos furos, 900 - Fone/Fu (0rr,) 44 3661 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

pR(rcES§O ADUImSTRATwO tr Vl9I2Cv24
PREGÃO ELETRÔI{ICO tr Oó312A24
COI|TRATANTE: PRTFEITIIRÀ MI'ITICIPAL DE ÂLAO PARAÍ§O/PR.

OBIENO: COITTRATAçÂO I'T EÚPRESA ESPECIALIZADA PARA EISTRITrI'RA DT
sOU PARA RTALTZ"ÀçÃO rX) RODEIO E SEOWS IfA FESf,A DO PEÃO DE
BOIÁDEIRO DE ?/0/24 IÍO UInUCÍPIO DE ÂLTO PAnATSO PARAITÁ, rOS DrAS
11,12,13 DO UÊS Dt OI/nBRO DE 20/24. COI|TÍ)RUE OOIÍDIç$ES E
ESPECTrICAçÓES ESCABEI,DCrDI\S IfO EDTTAL t SErr§ ArExOS.

TERUO DERETESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Controle Interno da Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, para emissáo do parecer final, do processo acima em epigrafe'
nos termos disciplinados pelo art. a.69 da l,ei Federal 14.L33/2O2L.

Setor de Licitaçõe Pre unicipal Alto Paraíso -
PR., 09 de Setembro de 2024.

Vald
Agen C tação



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-Jf?o
CNPJ 95.6/O.7361000í-30 CEP 87528{100

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) il4 3664 í320
www.altoparaiso.pr.gov.br

PARECER DO CONTROLE INTERNO

A Nova Lei de Licita$es trouxe três linhas de defesas no trâmite das

contratações públicas, destinando ao Contole lnterno e ao Tribunal de Contas, a segunda

e a terceira linha de defesa:

A,t. 169. As contratafies públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e

permanentes de gestão de nsoos e de contrcle preventivo, inclusive mediante

adoção de rccursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas

ao @nüole social, sujeitar-se-ão às segtulnÍes linhas de defesa:

I - pimeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados p(tblicos,

agentes de licitação e autoidades que atuam na estrutura de govemança do

órgão ou entidade;

ll - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramenÍo

juridia e de antrcle interno do própio ótgão ou entidade;

llt - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão centnl de conbole intemo da

Administração e pelo tibunal de contas.

t...1

§ ío Na forma de regulamento, a implementação das práticas a gue se rcfete o

caput deste adigo será de responsabilidade da alta administnção do órgão ou

entidade e levará em ansideração os cusÍos e os benefícios deanentes de sua

implementação, optando-se pelas medidas que promovam rclações íntegras e

confráveis, com seç,u.a,nça iurídica para todos os envolvidos, e que produzam o

rcsuftado mais vantajoso pan a Administraçáo, oom efrciência, eficácia e

efetividade n as contrataçôes púbíbas.

Apos a análise de todo o presente processo licitatório no.O74l2O24, Pregão

Eletr6nico no O5OI2O24, concluo que o mesmo está regular, com base no lnciso ldo art. 33,

da Lei Federal no. í4.í33, de'lode abnlde2021.

Ante ao exposto, e resguardando o poder discricionário do gestor público quanto

à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, não vislumbramos óbice

ao prosseguimento do feito, no que tange o presente Pregão Eletrônico, podendo este órgão

dar o devido andamento nos termos legais, observando para tanto os prazos estipulados no



Prefeitura Municipal de Alto Paraísó-$tt
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528{00

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 4a 3664 1320
www.altopa raiso.pr.gov. br

edital, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na

imprensa olicial.

Com isso, mnsiderando que a presente manifestaçâo não se vincula aos

aspectos técnicos envolvidos no objeto solicitado pelo órgáo demandante, mas apenas

para conferência do ato administrativo, existindo Parecer Jurídico, constatando que foram

cumpridos todos os requisitos estabelecidos na legislação aplicável opina-se pelo

prosseguimento do trâmite licitatório.

Por fim, diante das peculiaridades do caso concreto, uma vez preenchidos os

requisitos previstos na Lei 14.133/2021, OPINO pela legalidade do presente Pregão

Eletrônico no 05012024, segue os autos para ao Setor de Licita@es e Contratos para o

cumprimento dos demais procedimentos cabíveis.

Alto Paraiso/PR, í6 de setembro de 2024.

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Diretor de Controladoria lntema
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Prefeitura Munieipal de Aho Paraíso - PR

cNP. 95.&0.736/000I-30 CF,,p8752&Otn
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFu (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ÂDMINISTRÂTIVO tr O79 I 2oi24
PREGÃO ELETRÔIIICO X" 0,6312024
COITTRÂTANTE: PR"EFEITURÁ MUITICIPAL DE ALTIO PARAÍ§O/PR-

OBJETIO: COITTRÂTAçÂO DE EUPRESA ESIPECI/TLIiZADA PARA ESTRI,TI'RÂ DE
SiOM PARÂ RTALIZAçÂO DO RODEIO E SEOWS NA I.TSIA Ix) PEÃO DE
BOIADEIRO DE 20/24 IfO MI'IIICbIO DE ALTO PáRâISO PARAITÂ TOS DIAS
11,12,13 DO UrF^S DE OUTTTBRO DA 2024. Coiltrl)Rut OOI{DTçÕE§ E
ESPECIFICAçÕE§ ESTABELECIDA§I NO EDITAL E STUS AITTTOS.

TERilO DE RESTTTTIçÃO

Nesta data, restituo os autos processo administrativo n".
O79 12024, ao SETOR DE LICITAÇÔES com parecer Técnico que me foi
solicitado

Setor de Lici
PR., 16 de Setembro de 2024.

tações da Prefeitura Munic Alto Paraíso -

VaIde
Agen Co



1610í],12O21.16:24 Consulta Regulariladê do Empíêgado.

1:rlplmir

" . 01?3

.nk*"r,i,*,o"nes/consurta

c^rxÃ
CÀIxA ÊCÕNÔMiCA FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão
cial:
Endereço:

00.173-433/0001-49

HERIVALDO C DE SOUSA

AV IZIDORO CAMILO FOLETO 810 / CÊNTRO / SANTA ISABEL DO IVAI,/
/ 87910-00O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09 / 2o24 a 05/ 70 / 2024

Cêrtificação Número: 2024090618120010710920

Informação obtida em L6109/2O24 16:21:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

ht&sJ/consulta-crÍ.caixa Emprêgadorjsf 1t1
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Prefeiturc Manieiput dc Áito Paraiso-PR

cÀP.r95.trO.736p(,oÍ.4o eEPA752&dn
Av. Pedro Ámaro dos Sanlos, 900- FandFu @xx) 44 3664 B2A

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DATAz t6lO9l2O24

SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo
Administrativo n" O79 /2024, Pregào Eletrônico, n" O53/2O24.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente
de Contrataçáo, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

parecer técnico emitido pelo

DBCRBIA:

ÁÍt. 1"1 Fica Adjudicado o Ióte I, em favor da
empresa HDRMLITO C DE SOUSá, CNPJ: OO.773.433/(NO749, o resultado do
Processo Ad.rainistrativo n" O79 /2024, Pregão Eletrônico, n" O53/2024.

ÂÉ. 2"1 Fica Homologado o resultado do Processo
Administrativo f O7912O24, Pregão Eletrônico, no 053/2024, o l-r:te I, em favor da
empresa HERIUALITO C DE SOf,rS/I, CNPJ: OO,773.433/OOO749, que tem como
objeto: ooJ\llfRárAç;áio DD D*IPRE,S,A ESPETCIALIZN)A PARA ÉTRÍÍÍt RA IrE
S,OIW PARA REALI.ZAçÃO I'O r:ODEIO .E SÍIOES NA TBSTA I'O PEÃO I'E
BOIADEIRO DD 2024 IW MAMCÍHO DD ALTIO PARAT§,O PARANÁ. JrcS' I'IAS
77,72,79 N tÉS DE OUTuBP:O DE 2024. CONF0,AW OOrtDrçotS .E

ESPECTJãICaçÚ,E,S E,STABELECTDAS NO EDÍIAL D SEUSÁTYEXOS.

Art. 3"1. Este decreto en data de!v publicação.

EdiÍicio da Prefei
16 dias do mês de Setembro de 2O24.

unicipal de Alto

D OJ
Prefeito pal

LICADO NO JOktr"
UMUARA}{A ILUSTRAI}
ÔRGÃO OFI DO MUMCÍE

EM

em vrgor

Ediçáo N."

CIAL

l2r q



<>' ..0175

AaTlsllcdl ÊlREu 10012343í100149) com os lotes: 1 no

Âfro PÂflÂÍSO íPR), rêguída-fei.â, ,5 dê sêtêmbro de 2{»4

BI.L GOlllPBf,§

TERMO DE ADIUD|CAÇÃO - PRECÃO ELETRÔN|CO N" 53/2c,24
Processo Adm: N" 7912024

otl.ro: c(xTtÂÍAçÂo oE EM?*EsA ESPÊCTAUZADÀ PARA IÍRUIURÂ Dt sOM PAiA IEAL/ÂçÂO DO (ODÉ|O E SHOWS NÀ F€STA DO PfÃO Df, BOI,ÀOE'RO Df 2A24 NO

MUstdHo D[ Ârro pARArSo PÂRÀxÁ.

Empresas v€nc€dorar !"àlor total: RS 23.0«),00 lvinte € tré: nril íPais)r tlEws
yâloú totàl de RS 23.000,00 (vinte Ê tÍes mil reá15)-

\,

IAROIM ]U

IDAÔE OE





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR yfi?
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

colrÍTRÂTO N" 05,6120/24

Que entre si celebram: CoNTRATANTE: PREFEITIIRÂ MT ITICIPAL DE ALTO

ienafSO, Pessoa Jurídica de Direito h:büco Interno, com sede a Avenida Pedro

Amaro dos Santos, n.o 900, CEP: 87528-000 inscrita no CGC/MF sob o n'"
95.640.73610001-30, representado pelo sr. Prefeito Municipal, Sr. Dêrcio Jardlm
Junior, brasileiro, resiáente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "

1.649.ó33-4 SSp/pR e CPF: 474.5L9.719-53, doravante denominado

ç9NTRATANTE, e, áe outro lado a empresa IIERWÂLDO C SOUSA, inscrita no cNPJ

n. 00. i73.43 3 /OOOI-4}, com sede à Avenida Izidoro camilo Foleto, n"810, centro,

fone (44) 9914i_603O, e-mail ni1l210qÍ'.hotmai1.com; CEP: 87.910-090: i" cidade de

santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, doravante denominada CoNTRATADA, neste

ato representada por seu sócio administrador o Sr' HERWALDO CÂRI,OS DE

ióusÁ, portador dà ceduu de Identidade, RG n" 9'925'884-5 SSP/PR' e inscrito no

cpF sob n. 045.861.149-43, residente e domiciliado na cidade de sANTA ISABEL DO

MÍ, B"tado, PARANÁ, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato

pelas cláusulas e condições seguintes:

CL{USULA PRIMEIRÂ - I'A FUNDAMENTAçÁO:
o presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n"

o7b 12024 e no Pregáo Eletrônico n" 05312024, homologado pelo Decreto n'
334:812024, em to/os1zo24, publicado no Diário municipal, (Jornal umuarama

Ilustrado) ern 17 lO9l2O24, qté integram o presente Termo, e nos fundamentos e

ãÀposiçOes da Lei Federal nJt+.fgS, de 1" de abril de 2021; da Lei Complementar

úunrcipal n" 109, de 08 de Junho de 2021, da Instruçáo Normativa SFIGES/ME n"

6T /2Oá1, das [.eis Complementares n" 123/06, I47 l21l4 e do Decreto Municipal n"

3lgl- l2024 e demais legislações aplicáveis'

clÁusura sEcuIvDá - DO OBIETO: CONTRÂTAÇÃO_ DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA DE SOM PARA REALIZAÇÃO P9 RODEIO E

SHoWS NA FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICIPIO DE ALTO

PENETSO PARANÁ, NOS DIAS I 1, I 2, 13 DO MES DE OUTUBRO DE 2024.

Conforme segue:
LOTE I - ESTRUTT'RA DE SOM PÁRA REALIZA DO RODEIO 2024

VLR ÍOTALQ.ÍDE
VLR

UNTTÁRIOUNDPRODUTO / SERVIçOrTEM

23.000,0023.000,0001UND01

. soNoRtzAçÃo conrruroo coii os SEGUTNÍES EQUrP

EqUIPAIIIET{TO PARA PA.

o1 MESA DE SOM DIGITAL PMsD, COM 48 CANAIS DE ENTRADA, EQUIPADA COM MULTICABO

COMPLETO DE 50 METROS;
01 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 48OO;

rã carxls suBwooFER s8218 (coNTENDo 02 AUTo-FALANTES DE 18" cADA);

SISTEMA LTNE ARRAY -2OA 24 CAXIAS;
15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM 05 RACKS;

DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS
R]ZACÃO PARA REALIZAÇAO DO

ARA Oi (rRÊS) DIAS, 11, 12 E 13 DE

LOCA
DE SONO
RODEIO, P
OUTUBRO OE 2024. MARCA: PROPRIA

lrlINIMÂ DESE'ADÀ
AMENÍOS,

03 MICROFONES SEM FIO SHURE BETA SM58

DESC
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. 06 MICROFONES SHURE CONDENSADOR 81;

. 02 MICS SHURE 91;

. 07 MICROFONES COM FIO SHURE SM58;

. 10 MICROFoNES sM57 PARA INSTRUMENToS DE PERCUçAo;

. 02 KITS DE MICROFONES COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE I PEçAS;

. 10 CLAMPS DE FIXAçÃO;

. 22 PEDESTAIS, TIPO TRI-PE; E

. COMUNICAÇÂO ENTRE MESAS DE PALCO E PA'

MONITORAçÃO

. 01 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA PMsO, COM 48 CANAIS (EXPANDIDA PARA 24 OUTPUTS);

. Oi pOWen pLAy, SOMANDO I VrAS DE MONITOR COM EXTENSÃO PARA FONE DE 10M CADA;

. O1 PROCESSADOR DIGITAL DBX RACK DRIVE 260;

. 01 SET DE GUTTARRA LANEY CABEçoTE VALVULADo E CAIXA oRIGINAL coM 4 FALANTES DE 12;

. 01 sET DE coNTRA BArxo HARTKÉçoM cABEçorE HA3soo E cAIxA coM 4 DE 10 PoLEGADAS E cAIxA

COM 01 DE 15 POL ORGINAIS HARTKE;
. 02 SIDES, CONTENDO 4 CAIXAS EAW PARA MÉDIOS E 4 GRAVES SB85O, STEREO E COMPLETAMENTE

INDEPENDENTE DAS VIAS DE FONE;
. 04 MONITORES Trpo EV ORIGINAiS (CHÃO DE PALCO) CONTENDO 1 AUTO FALANTE DE 15" E UM

DRIVES TITÂNIO CADA UM
. 01 BATERIA PEARL EXPORT COMPLETA, 7 PEçAS E PELES HIDRAULICAS;
. 12 DIRECT BOX, COM CABOS xLR E P10i -. CABEAMENTO COMPLETO PARA TNSTALAçÃO DO EQUIPAMENTO P-10 XLR E sUB SNAKES.

ILUMINAçÃO

. 26 MOVINGS BEAM 2OO 16 CANAIS;

. 06 STROBOS LED ATOMIX 3000;

. 24 CANHõEs LED RGBW 3W;

. 08 CANHõES PAR 64 ALUMÍNIO FOCO-1;

. 04 MINI BRUT LED OUTDOOR;

. 02 MESAS COMMAND WING MA;

. 03 MÁQUINAS DE FUMAçA,

PAINEL DE LEDS

. PAINEL DE LEDS ALTA DEFTNIçÃO p-06 MEDINDO 5X2M COM PROCESSADOR DE2VÍDEO

ESTRUTURA (PARA MONTAGEII CENÁRIO)

. 08 PRATICÁVEIS 2MX1M CADA ALUMiNIO COM PÉS REGUúVEIS(TELESCóPICOS);

. 60 METROS DE TRELIÇA (MODULARES)Q3o EM ALUMINIO;

. 8 SAPATAS PARA TRELIçA;

. 8 SLEEV BOX;

. 08 TALHAS PARA l TONELADA CADA.

GERADOR

IGERADoR260KVAcoMCHAVEREVERSoRAABASTECIDo,CABEAMENToEoPERADoRToDoSoS
DIAS DO EVENTO ALIMÉNT E HOSPEDAGEM INCLUSO

parágrafo único: Vinculam esta contrataçâo, independente de transcriçáo:
t - O Termo de Referência;
Ir - A Proposta da Contratada;
1f- Evenârais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório rf O79 12024.

CL/{U5ULA TERCEIRÂ - DA INDIçAçÃO DE GESTgR IES) E FISçAL (ISl: De

acordo com os requisitos exigidos no Decreto n" 3187 /2024, O acompanhamento e a

frscalizaçáo do otieto do úturo contrato serào exercidos por meio de serr.idor
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designado pela Prefeitura mediante Portaria, ao qual compete acompanhar, frscalizar,

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário para a
regularizaçáo das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e o qual de tudo

dará ciência ao contratado, conforme determ ina o art. ll7, dalei n" 14. 133 /2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊI|CIA E DA PRORROGÂçAO
o prazo de iigência da contrataçáo será de atê 12 (dozel meses, tendo inÍcio em

L87Og!2024, e- com término. iz1oo12025, sendo, contudo, prorrogável por igual

período, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos

105 e 111, da Lei Federal rf 14.133/2O2L'

ParágrafoPrimeiro:Aprorrogaçáodequetrataestacláusulaécondicionadaao
atestã, pela autoridade competente, de que as condições e os preços perÍnanecem
.lrÀtuio.o" para a Administráçáo Pública, permitida a negociaçáo com a Contratada'

I - Em caso de prorrogaçáo, deverá ser alalisado se a Contratada mantém todas as

.orãiçõ." de h;bilitaaao e qualiÍicaçâo exigrdas na contÍataÇão, de acordo com o

ertrgi eZ, inciso XVI, da Lei Federal n" 14'13312021; Parágrafo Segr'rndo: A

Adãinistração terá a opçáo de extinguir o contrato, sem ônus' quando não dispuser

de créditos orçamentárrios para sua éontinuidade ou qua.do entender que o contrato

náo mais lhe oferece vantagem, conforme inciso II, da cláusula vigésima, do presente

contrato.

CLÁUSULA QTIINTA - DO PREçO
|-ovalortotaldap.."..,t.contrataçâoédeR$23.000,00(VinteeTrêsMil
Reais);
llNovaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretase
indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

.""*go" sociais, trabalhistas, pieúdenciá,rios, frscais e comerciais incidentes, taxa

de adãinistração, frete, segu.ó e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo;
Í[ - o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

à Contratada dependerào dos quantitativos efetivamente fornecidos;
parágrafo priméiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o

-o.riârrt. devido a útulo de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Municipal em vigor'

Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na l,egislaçâo em vigor,

o Município fará â retençâo áe 11% (onze por cento] de INSS sobre 
_a 

máo de obra

utilizada, nos termos aà IN-snp Oi7ZOoS, devendo, para apuraçáo da base de

cá{culo, deduzir os valores relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais

preústos neste contrâto.

CIáUSUI,A SEXTA - DA FORMÂ DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em balco'

.ge.r.i-a e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada

clÁusul/\ SÉTIMA - DO PRÂZO E DAS CONDIçÕES DE PAGÁÀIENTO

I - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias' após a entrega' com o

recebimento da nota fiscal/fatura na
Prefeitura MuniciPal;
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I - Considera-se ocorrido o recebimento da nota frscal/fatura, quando o órgâo

contratante atestar a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de

Recebimento ou Recib o
t - Havendo erro na apresentação da nota hscal/fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada
próvidencie-as medidas saneadoras. Nesta hipótese' o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, náo acarretando qualquer

ônus para o '.

Contratante;
tv - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada sêráo

atualizados monetariamentã entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de

sua efetiva reaTizaçâo, mediante aplicação do indice oÍicial INPC/IBGE para

atualizaçáo monetária, nos termos do art' 92, inciso V, da Lei Federal n"
14.t33 /2O2r;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execuçáo do contrato

todal as condições de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo/contrataçáo de

acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal n" I4'l33l2O2l'
parágrafo Segundó: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à

apresentaçáo-da nota Íi"à7f"t .", que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada
dà comp.ãrr.çáo de regularidade hscal da Contratada, verificada por meio dos

documentos elencados no art. 68, da Lei Federal n" l4'l33l2O2l'
parágrafo Terceiro: caso se faça necessária reapresentaçáo de qua,lquer fatura por

culpã du. Contratada, o pÍazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da

respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da

Contiatada, será providenciada sua notifrcaçâo por escrito, para que, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

o pruro poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

Parágrafo Quinto: Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada

imprãcedentê, o contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela

Iisàalizaçáo da regularidade frscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como

quanto á edstência de pagamento a ser efetuado, pa-ra que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Parágrafo sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as

medúas necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa'
paragiato Sétimo: Havendo a efetiva execuçáo do objeto, o pagâmento será realizado

normâmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo

regularize sua situaçáo '

Parágrafo Oitava: As notas Íiscais deverão ser encaminhadas à Diretoria de

Compras, conforme solicitado.
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CLÁUSULA OITAVÂ - DA EMISsÃo pp NoTA FrSCâL/FATTIRÂ/RECIBO:

entárias:

A CONTRATADA, quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverâ fazer

constar o Pregáo El.t.ôr.i"o n" O53 /2024 e o Contrato de Compra, cumulado com

Prestaçáo de Serviços n" 05512024 - PMAP.

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em

nome-do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR., inscrito no CNPJ n" 95.640.73610001-
30, com as informações contidas na Nota de Empenho'

CLÁUSULA ITOI{A - DO RE.A.'USTE
I - os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 0l
(um) ano, contados da assinatura do contrato.
n - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitaçáà da Contratãdâ, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a apücaçáo,

pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o

indice fixado pelo Governo Federal, no perÍodo do reajuste, legalmente permitido à
época, exclusivamente para as obrigaçõãs iniciadas e concluídas após a ocorrência

dà anualidade, nos termos do §7", do art.25, da ki n" 14'133/2O2L;
III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 01 (um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
Iv, _ No caio de atraso ou náo divulgaçáo do indice de reajustamento, o

contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variaçâo

conhecida, liquúando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

deÍiniüvo;
v - Nas aferições frnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

deÍiniüvo;
VI - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição' o que

ú., á ".. determinado pela legislação entáo em ügor, conforme disposto no inciso II

desta cláusula;
lrtl - Na ausência de preúsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamãnto do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo; MII - O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

cLiusulA DÉCIMA- DA DorAçÃo onçeuolrrÁRrA:
As despesas com o presente contrato correráo por conta das seguintes dotações

o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO p pp GE§TÃO

COT{TRATUNS:
O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo, de Íiscalização e de

execrj=çào, assim como os prâzos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto, .orr"t.- no Termo de Referência, anexo ao Pregão Eletrônico

t" 05312024.

cL/íusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA st BcoilTRATAçÃo:
Náo será admitida a subcontratação do objeto contratua'l'

DEPARTAMENTOFIJNCIONALDESCrir.liMENIOI)ESP
DIVISAO DE CULTURA06.02.r3.392.001 1.2.036EXPOSICOES. CONGRESSOS E CONFERENCIAS33903922000028580



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PB . 0i 82
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso(@pref.pr.gov.br

ffiúRA-DA GARÂNT'IA DE EXTCUçÃo:
Náo haverá exigência de garantia contratual de execução'

CLÁUSULÂ DÉ6111A QUARTA - DAS COilDIçÕEs DE RTCEBIMEI1TO Iy1 O3.TETO

I - Corrdlçõcs de Entrega:
@everá ser entregue/montado para a realização dos shows

nos dias ll,12 e 13 de Outubro de2024.
b) Caso náo seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razôes respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência pafa que

qualquerpleitodeprorrogaçáodeprazosejaanalisado,ressalvadasSituaçõesdecaso
fortuito e força maior.
II - Garantia, manutencão e assistência técnica

") 

-O 

p.^,o de grr"t ti" .o.rt."t,r.t dos serviços é aquele estabelecido na Lei

úderal n." 8.078. dã t t de setembro de t990 (Código de Defesa do Consumidor)'
pelo fabricante seja inferior ao estabelecido

nesta cláusula, o fornecedor deverá "o*pl"*..rt.t â gârantia do bem ofertado pelo

periodo restante.
àl A garantia será prestada com vistas â manter os equipamentos fornecidos em

p..f.it^"" condiçóes á. ,"o, sem qualquer ônus ou custo adicional para o

Contratante.
d) A garantia abrange a realizaçâo da manutenção corretiva dos bens- pelo próprio

iontratàâo, ou, se for ô .r.so, por meio de assistência técnica awtonzada, de acordo

com as norÍnas técnicas específrcas.
e)Entende-Seporman.utençáocorretivaaqueladestinadaacorrigirosdefeitos
Jpresentados pelos bens, compieendendo a substituiçâo de peças, a realização de

ajustes, reparos e correções necessárias.

0 As peças que apresentarem úcio ou defeito no período de vigência da garantia

áeverão sei suüstituÍdas por outras novas, de primeiro uso' e originais' que

ãp.."."t.- padrões de quiidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças

utilizadas na fabricaçâo do equipamento'
gj- Ur"" vez notificado, o Cóntratad o realizarâ a reparação ou subsütuiÇáo dos

bens que apresentarem úcio ou defeito no prazo de até 60 dias úteis' contados a

partir àa dáta de retirada do equipamento dàs _dependências 
da Administraçâo pelo

-Contratado 
ou pela assistência técnica antorizada'

ir o prazo lndicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

p.or.og.áo uma única vez, poÍ igual perÍodo, mediante solicitação escrita e

jusüficada do Contratado, aceita pelo Contratante'
il N" hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponlbilizar equipamento

Équivalente, de especificaçáo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caráter provisorio leto contratante, de modo a garantir a continuidade

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos'
j)Decorridooprazopararepalosesubstituiçõessematendimentodasolicitação,
áca o contratante autorizado a contratar empresa diversa paÍa executaÍ os reparos,

áiustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a eigir do

contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acârrete a perda

da garanüa dos equiPamentos.
k) o custo refárente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será

de responsabilidade do Contratado.
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l) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÍJCIUA QI,INTA - DO COIYTROLE E I,A HSCALI,ZAçÃO OA

ExEcuçÃo
I - o acompanhamento E a frscalizaçáo da execuçáo do contrato, consistem na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repreSentantes do

contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei

Federal n" 14.133 / 2O2l ;
II - A verificaçáo da adequaçáo do fornecimento deverá ser realizada com base

nos critérios previstos no Termo de Referência;
III - o Íisca,l do contrâto anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a

regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1", do artigo 117, da

Lei Federal n" 14.13312027;
IV - A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao

documento da Contratada que contenha a relaçào detalhada deste, de acordo com o
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas;
ú - A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contrâtante, com poderes

para soiucionar demaldas oriundas da execução do contrato, nos termos do art'
118, da Lei Federal n" 14.13312021;
vI _ o descumprimento total ou parcial das demais obrigaçôes e

responsabilidades assumidas pela contratada, ensejará a aplicação de sanções

administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisáo

contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n' 14.l33l2o2t;
vII - Ficam desigrrados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos

termos dos artigos 1" . t17, Lei Federal t" 14.133/2021, os servidores indicados na

cláusula terceira do presente contrato;
vIIl - A fiscalizaçâo de que tratâ esta cláusula, nâo exclui, nem redvz a

responsabilidade da Contratacla, inclusive perante terceiros, por qualquer

irrágularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, úcios redibitórios ou

.-p..go de material inadequacio ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo

implica em corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos,

conforme artigo 120 da Lei Federal n" 14.l33l2O2l-
Ix

cl,Áusul"a DÉCIMA sExrA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE:
Além das obrigações exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:
I - Exigirt cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de

acordo com o contrato e demais documentos Emexos;

II - Receber o objeto 1o prazo e nas condiçoes estabelecidas no Termo de

Referência e no presente conúato;
III - VeriÍicar minuciosamente , no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especilicações estabeiecidas no presente contrato, no Termo
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de Referência, bem como na proposta da Contratada, para Íins de aceitação e

recebimento definitivo ;

JV - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas,

irregularidades, úcios, defeitos e incorreções verificadas no objeto fornecido, para

quJseja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, às suas

expensas;
v - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pela Contratada, por meio de servidor especialmente designado;

vI - comunicar a empresa para emissâo da Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execuçáo do àbieto, para efeito de liquidaçáo e pagaÍnento, qualdo
houver controvérsia "obr. 

, exãcuçáo do objeto, quanto à dimensào, qualidade e

quantidade, conforme o artigo 143 da tei Federal tf l4'l33l2O2l;
úr _ Efetuar o pagamentã à contratada do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prurõ, fãrma e condições estabelecidas no presente contrato;

VIII - Aplicar à contratada as sanções preústas em Lei e no presente contrato;

11ç - Éxphcitamente, emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadás à execuçáo do presente contrâto, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execuÇáo do ajuste;
i - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio económlco-

Íinanceiro, ieitos pela Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data

do protocolo do requerimento, conforme o art' 92, inciso XI, da Lei

Federal n" 14.1 33 I 2021 ;

al O prazo estipuiado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período'

desdJque devidamente motivado pela autoridade competente'

x--Notificarosemitentesda(s)garanüa(s)nocontrato,quandohouver'quanto

"o 
i.rí"io de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais.
Parágrafo Unico: O Contratante náo responderá por quaisquer compromrssos

"""r-,ãido" 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do

presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceitos em

àecorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLiusuLA DÉcrMA sÉTrMÂ - DAs oBRTGAçÓps oa CoNTRÂTADA:

Além das obrigações exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:

I - Cumprli todas as obrigações constantes do presente contrato e demais

documentos anexos, assuminColomo exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto;
II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especiÍicações,

prazo e local constantÃ no Te-rmo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota Íiscal;
III - Responsabilizar-se peios úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos tb, rc e 17 a 27 õOaigo de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078 / l99O\;

IV _- comunicar o contratalie, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecedem a data d.a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a deüda comProvação;
il _ Atender às determiàaçóes regulares, emitidas pelo frscal e gestor do contrato,

ou autoridade superior, conforme delerminado no art. 137, inciso II da Lei Federal n"

14.133/2021, e prestar todo esclar-ecimento ou informaçáo por eles solicitados;
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VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se
verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais
empregados;
VII - Responsabilizar-se peios úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros,
náo reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que frcará autorizada a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanüa, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
VIII - Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gtau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da l,ei n" 14.133, de 2O2l;

- Ix - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota
Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Aüva da Uniáo;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede da
Contratada;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
x - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárrias, frscais, comerciais e demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao ContrataÍrte e não poderá onerar o

objeto do contrato;
x - Comunicar aos fiscais do contrato, Íro pÍazo de alé 24 §inte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual;
XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que náo

v esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a
segurânça de pessoas ou bens de terceiros;
111II - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçào/qualificação na
licitação / contratação ;

XtV - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
preüsta em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em legislação, conforme
artigo 116 da Lei Federal rf 14.133/2O21;
xV - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula actrna, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencherzun as
referidas vagas, conforme artigo 116, § único da tei Federal n" 14.133/2021;
xVI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
XVII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
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exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da ki
Federal n" 14.133 I 2O2l;
a) Para restabelecer equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, a
Contratada deverá apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado
de documentaçáo comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual
desequilibrio;
b) O pedido a que se refere a aLínea "a" deste inciso, deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçào;
XuII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;
xx - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das c1áusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçôes de boa técnica e a
legislação de regência; XX - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres
previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de execuçáo deste contrato;
xx - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as

condições de segurança e disciplina;
XXII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anáIise e aprovaçáo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere;
XXII - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiür a
utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
XXIV - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;
XxV - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do
presente contrato.

cLÁusuLA DÉCIMÂ orrAvA - DAs IIYFRÂçops p sÂNÇôEs ADMIMSTRATryAS
I - Comete infraçáo administrativa, nos termos da l,ei Federal n" 14.133/2021, a
CONTRÁTADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrâto;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/ execução do
contrato;
e) não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente,
devidamente justificado ;

f) náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justiÍicado;
h) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou execuçáo do contrato;
i; fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

0186
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i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer rrafureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo, previsto no artigo 5", da l,ei n" 12.846 de 1" de agosto de
1)

20Í3;
II - serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato,

".-pr. 
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (artigo 156, §2" da

Lei Federal n" 14.133/2O2ll;
b) Impedimento de licitar e contratar, poÍ prazo não superior a 03 (três) anos,

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c", "d", "e", "? e "gi do

i-nciso a.ima descrito, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave (artigo 156, §4" da Lei Federal n" 14.13312021);

õ beciáraçao áe inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03

(irês) anos, e máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "h;, "f , "f , "k" e "1" do inciso acima descrito, bem como nas alíneas "b", "c",
,,d", "e", ,,r, " 

;{, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156,

§5", da Lei Federal n" 14.t33/2O21); d) Multa:
i. Moratória de 1% (um por centoi por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, atéo limite de 30 (trinta) dias;
i.l O "t.""o 

iuperior a 3o (trinta) dias, autoriza a Administraçáo promover a

rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas,conformedispõeoartigol3TdaLeiFedera]n"14.|33/2o2||;
2. moratória de lyo (um por ãento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo

fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da garanüa

3. ôompensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçáo total do objeto;
I11 - A aplicáção das sançôes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese

"tg.r-", 
. áuag.çao de reparação integral do dano causado ao contratante (artigo

156, §9', da Lei Federal rr" 14.133/2o2ll;
ry ' -- 

Ántes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no pÍazo

de15(quinze)diasúteis,contadosdadatadesuaintimaçâo(artigol57,dalJei
Federal n" 14.133 I 2O2ll;
V-Seamultaaplicadaeasindenizaçôescabíveisforemsuperioresaovalordo
pagamento eventualmente devido pelo contratante à contratada, além da perda

à."=s. valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou

será cobrada judicialmente (artigo 156, §8", da t'ei Federal n" 14'l33l2O2ll;
u - Freüament. .o ..,""*úhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no ptazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; MII - A

aplicação das sanções reaJizarse-â em processo administrativo que assegure o

càntraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento preüsto

no caput e parágrafol do artigo 158, da l'ei n" 14'133 l2o2l, para as penalidades de

impediment-o delicitar e contrâar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou

contratar;
IX - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art' 156, §1"):
a) A Ãatoreza e a graüdade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para ao Contratante;
e) A implaatação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
nonnas e orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicaçáo de multa de mora náo impedirá que a Administraçáo,
ora contratante, â converta em compensatória e promova a extinçáo unilateral do
contrato, com a aplicaçáo cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n"
14.r33/21.

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal
n' 14. 133, d.e 2021, ou em outras leis de ücitações e contratos da Administraçáo
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na l,ei n" 72.a46' de 2013,
seráO apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar
confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo r:uno com
relaçáo de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica préüa (art. 160).

Parágrafo Quarto: o contratante deverá, 1o prazo máímo l5 (quinze) dias úteis,
contádos da data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados
relaüvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoãeidade para ücitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que

atendidos os requisitos constantes no art. 163, da l,ei Federal n" 14.733121'

cl,liusul"a DÉCIMA IÍot{A - DAs PRERRoGATTVAS DA ArrMINrsrRAçÃo:
O CONTRATÂNTE poderá fazer uso das prerrogativas preüstas no ârt. 104, da l,ei
Federal n" 1 4.133 I 2021.

CLÁuSUI"A VIGÍ§IMA - DA EXTIITçÃO DO CONTRÂTO
I - O contrato se extingue quando vencido o pÍazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as

partes contraentes;
n - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo
proüdénciar a readequaçáo do cronograÍna fixado para o contrato. III - Qualdo a náo
óonclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
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b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso,

as medidas admiüdas em lei para a continuidade da execução contratual'
adotará

lV - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos

artigos 1.37 a 139, da tei Federal n" 14.733/2021, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modihcação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisáo se náo resÚingir sua capacidade de concluir o contrato;
c) se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
V - A exünção do presente termo de contrato poderâ ocoÍTer:

a) Por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no câso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Dà forma consensual, por acordo entre as partes, conciliaçáo, mediaçáo ou

comitê de resoluçâo de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisào arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI - O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;

Parágrafo Primeiro: A extinçáo por ato unilateral do coNTRATANTE, sujeitará a
CoNÍRATADA à multa rescisória áe até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do

contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.

Parágrafo segundo: caso o valor do prejuízo do GoNTRÂTANTE, advindo da

extinlao contrãtua-l por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal

prevista no parágrafã anteriàr, esta valerá como minimo de indenizaçâo, na forma do

àisposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil'
naiágrafo Terceiro: À extinçao determinada por ato unilateral da AdministraÇáo e a

extinlao consensual, deveráà ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CIáUSULI\ VIGÉSITíA PRIMEIRA - DA ANTICORRUPçÃO:
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à cormpção, previstas na

legiôhçao brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (pi n"

alczs itsszl, a L,ei no 12.84612013 e seus regulamentos; e para a execução deste

contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a qra- qr.t que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

qr.à q,r.. que seja, lanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem,

quafquér pagamento, doaçáã, compensaçâo-, lantâgens Íinanceiras ou benefrcios

inaeúaos àe quatque. espétie, de módo fraudulento que constituam práüca ilegal ou

de cormpção,-bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico Íinanceiro

do presánte contrato, seja de fórma direta ou indireta quanto ao objeto deste

conüato, devendo g.ttirti., ainda, que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma-
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CIÁUSULI\ VIGÉSIMA SEGUNDA - I'A urcuL/rçÃo Ao PROCESSO
LICITA16RIO / PROFOSrA:
O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo 07912024 - Pregáo
Eletrônico n" o5312024, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora
CONTRATADA.

CLÁUSUÁ VIGÉSITIA TERCEIRA - DA CESSÃO/TRANSFERÊI|CIÂ DO
CONTRATO:
A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros, no todo ou em pârte, os direitos e as

obrigações oriundas deste contrato, sem préüo e expresso consentimento do
QQNTRATANTE, sob pena de rescisâo de pleno direito, sujeitando o inadimplemento
às sanções previstas neste contrato.

cLÁusuLA VIGÉ§IMA QUÂRTA - DESPESAS E EI|CARGOS SOCIâJS:
Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos
trabalhista, preüdenciária, social ou tributária, incidentes
serviços/execuçáo do objeto deste Contrato.

de natureza
sobre os

CIáUSULI\ VIGÉSTMA QUINTA - I'OS CÂSOS OMISSO§:
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre aS partes, com base na
legislação em vigor, sobretudo na l,ei n" 14.13312021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
ã as disposições de direito privado. Parágrafo Único: Os casos omissos seráo

resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CIÁUSUL/T VIGÉSTMA SEXTA:
A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da utilizaçáo de quaisquer
direitos ou faculdades que lhe assistaÍn em razào deste contrato e/ou da lei, não
importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo.

cráusuLA vrcÉslr[A SÉTIMA - DAs ÂLTERÂçÕES:
I - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes, da Lei n" 14.13312O21 e serâo ana,lisadas por meio de processo

administrativo próprio ;

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de

Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o presente instmmento contratual para todos
os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oÍicialfiornal de circulaçáo local ou regional;
il - Os serviços náo ajustados no presente contrato, que porventura venham a
ser solicitados pelo CONTRATANTE, seráo analisados individualmente, nos moldes
expostos no inciso I, "a" desta cláusula, bem como nos termos e condiçôes das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites
da Lei n" 14.133/21;
a) A CONTRÂTADA é obrigada aceitar, nas mesmas condiçôes contrâtuais, os

acréscimos ou supressões que se frzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
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b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes,
poderão exceder o limite de 2Solo(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

CLÁUSI'LA VIGÉSIMA OITAVA - I'A PI'BLICAÇÃO:
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no
Diário OÍicial do Município de Alto Paraíso/PR, e/ou em jornal de circulação local ou
regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de
garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da t,ei Federal n"
14.t3312027.

cLÁUsuI.A VIGÉSIMA NONA - DO FORO:
E eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme aÍL.92, §1' da l.ei f 14.133/2t.

Justas e contratadas lirmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igu.al
teor e va1ia, a fim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 18 de Setembro de 2024.
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D:XTRAI\O DD CONTRAT\O Itr OS5/2O24

COI{TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO

CO ITTBATADO.. HERTVALDO C SOUSA

CI{PJ: 00. 173 .433 I ODOL-49

PROCESSO N" O79 12024

PREGÃO ELETTRONICO N" 05312024

OB.'ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA
DE SOM PARA REALIZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO PEÃO DE
BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS

11,12,13 DO MÊS DE OUTUBRO DE2024.

VALOR DO COITTRÂTO: R$ 23.000,0O (vinte e três mil reais);

PRÂzO DE VIGÊNCIA: t7 lo9l2o2s.

f,'ORUM: COMARCA DE XAMBRE.
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Objeto

CONiEATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESÍRUÍUEÂ DE SOM PARAREAUZÁCAO DO RODEJO E SHOWS NA FESTA DO PEÀO OE BOIA)E]RO DE 2024 NO MUNIC]PIO DE

ÁiTÔ PARÂISÔ CARÁNÀ

Contrato n" 55/2024

FoettEoarni

Ibo| Pessoalrrídi.a C|{PJ/CPF: OO.173433/OOO1-r9 CoDsl,/üaGaqçô9§S.DelaliCadeÊ-dalooeçeds ltloííe/Rdo socld: HERIVALDO CARLOS DE SC{J&q

Aíquivos Histórico
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PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAT{A ILUSTRADO
ÓRGÃO "OFICTAL DO MUMCÍHO

EM

EdieÂeN,o.

PORTÂRrA N." 2SO|2O24

DATA:231ol912ol24

o
sÚuul,e: DISPOE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE

DO EXECUTiVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARAíSO - PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuiçôes legais, e ainda, atendendo ao disposto na l,ei Federal 14.133121.

RESOLVE:

AÍt. l" Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das
aüvidades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo
abaixo descrito, para exercerem as funçôes de Gestor e Fiscal de Contrato na
Pregão Oletrônico n. O5312024, a saber:

Gestor:
TAYNAi?A SILVERIO DB OLIVEIRA SANTOS - CPF: 080.247.9a9-8O;

Fiscal Adainistrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF: 030.789.429-63.

Art. 2" Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das
providr. acias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zr-lando

pela ga rantia do interesse púbiico, promovendo as medidas adequadas ao caso,

t.- ôo,ro, demais atribuições determinadas pela lei 14.13312021'

Art.3o Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhâmento do contrato
admini strativo parâ o qual foi designado, proporcionando à contratante e ao

contratado todos os meiós legais para assegqrar o cumprimento eÍiciente e eficaz

do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas determinas
pela Lei 14.133I2021, observada a função para a qual foi o.

Ârt.4" Esta Portarla entra em publicaçáo,
revogando-se as disposiçóes em contrário.

Alto ParaÍso-Pr., a

DERCIO

o

na data de

ias do mês

to Muni
.IUNIOA

Pre

tembro 4
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Do DEPTo DE LICITAÇÃo

PARA: Gestor:
TAYANARA SILVERIO DE OLWEIRA SANTOS - CPF: 080.247.989-aO;

Processo I,P. O79/2O24

P"egAa Eldtônico IiF. O53/2O24

Contrato O55/2O24

OBJBITO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA
DE SOM PARA REALIZAÇÃO DO RODETO E SHOWS NA FESTA DO pEÃO DE
BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS
II,I2,I3 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024. CONFORME CONDIÇOES E
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Nesta data, remeto ao responsável acima em epígrafe cópia
do contrato n" O55/2O24, para que possa atuar como gestor de contrato e
demais atribuições determinadas pela ki 14.13312021, observada a função
para a qual foi designado.

Em2alo9l2o24

Valdemir
Agente de n o

Nesta data recebi cópia do contrato n" O55/2O24, bem como
portaria n" 25O12024.

Em 24/O9 12024

TAYANARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS
Gestor de Contrato

o
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DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Fiscal Adniaistsatlvo: EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF:
o30.789.829-63

Processo Ii,. O79/2O24

PregAo E.bÍrôntco If. O53/2O24

Contta.to O55/2O24

O&IETIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ESTRUTURA
DE SOM PARA REALTZAÇÃO DO RODEIO E SHOWS NA FESTA DO pEÃO DE
BOIADEIRO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO PARANÁ, NOS DIAS
lt,L2,L3 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2024. CONFORME CONDrÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Nesta data, remeto ao responsável acima em epígrafe cópia
do contrato n" O55/2O24, para que possa atuar como fiscal de contrato e
demais atribúções determinadas pela Lei L4.L33l2O2l, observadas a funçáo
para a qual foi designado.

Em24/O9/2024

parapan
ontratação

DE RDCEBIUEI|TO

Nesta data recebi cópia do contrato rf O55f2O24, bem como
portaria rf 25O12024.

Em24l09l2o2a

drlJ- 0w ?**
EUDINETE DA S PEDROTA

Fiscal de Contrato


